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PARECER Nº 9/2015-CN 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A APRECIAR A MPV Nº 668/2015 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 668, DE 2015 

(Mensagem nº 33/2015 - PR) 
Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, para elevar alíquotas da Contribuição para 
o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, e dá outras providências. 

Relator: Deputado Manoel Junior 

I - RELATÓRIO 
Chega ao exame desta Comissão Mista a Medida Provisória nº 668, de 30 de janeiro 

de 2015, que altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para elevar alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, e dá outras 
providências. 

 A Medida Provisória sob exame traz as seguintes previsões: 
1. Eleva as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS incidentes sobre 

a entrada de bens estrangeiros no território nacional, permitindo o creditamento segundo as 
novas alíquotas estabelecidas (art. 1º); 

2. Registra a impossibilidade de creditamento do adicional de COFINS-Importação 
pago na importação de bens arrolados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 2011 (em relação 
aos quais as empresas nacionais fabricantes contribuem com 1% sobre o valor da receita 
bruta, em substituição a contribuições previdenciárias) (art. 1º); 

3. Permite que valores sob constrição judicial depositados na conta única do Tesouro 
Nacional até 09 de julho de 2014 sejam utilizados para pagamento da antecipação exigida 
para ingresso em programa de recuperação fiscal (art. 2º); 

 4. Revoga os dispositivos que disciplinam o instrumento de crédito “Letras 
Imobiliárias” (art. 4º, I); 

5. Revoga as multas aplicadas sobre pedido de ressarcimento de crédito indeferido ou 
indevido e sobre ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito 
passivo (art. 4º, II); 

6. Revoga dispositivo que trata de competência normativa do Conselho Monetário 
Nacional (art. 4º, III);  

7. Revoga o art. 169, II, da Lei nº 13.097, de 2015 (art. 4º, IV), renovando a previsão 
material nele contida, com o objetivo de promover ajuste redacional voltado à correção do 
termo inicial da revogação dos arts. 18, §2º, e 18-A da Lei nº 8.177, de 1991 (art. 4º, V), que 
tratam da obrigação de uso da taxa de remuneração dos depósitos de poupança como 
indexador dos contratos dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento. 

A entrada em vigor se deu imediatamente, com exceção do art. 1º, que entra em vigor 
nº 1º dia de maio do ano corrente, e da revogação prevista no art. 4º, V, que entra em vigor 
a partir de quando o Conselho Monetário Nacional editar a regulamentação a que se refere 
o art. 95, § 2º, III, da Lei nº 13.097, de 2015. 

No prazo regimental foram apresentadas 107 (cento e sete) emendas, suficientemente 
descritas nas respectivas justificações e disponíveis no sítio eletrônico do Senado Federal. 
O Senador Romero Jucá (nº 65), o Deputado Carlos Heinze (nºs 60 a 63) e este Relator (nºs 
94 a 98) retiraram emendas apresentadas. Portanto, tais emendas ficam excluídas da 
apreciação. 

Foram realizadas duas Audiências Públicas para debater a matéria. 
A 1ª Audiência Pública ocorreu no dia 31 de março de 2015 e contou com a presença 

dos seguintes convidados: João Hamilton Rech – Coordenador de Tributos sobre a 
Produção e Comércio Exterior da Receita Federal; Flávio Castelo Branco – Gerente-
Executivo de Políticas Econômicas da Confederação Nacional da Indústria; Alessandro 



Amadeu da Fonseca – Representante do Escritório Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr e 
Quiroga Advogados. 

À 2ª Audiência Pública, realizada no dia 08 de abril de 2015, compareceram os 
seguintes convidados: Fabrício da Soller – Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e 
Contencioso Tributário da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; Ana Junqueira Pessoa 
– Diretora de Competitividade no Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior; Marcos Vinícius Neder, Representante do Escritório Trench, 
Rossi e Watanabe Advogados. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
Da Admissibilidade e Pressupostos de Relevância e Urgência: 
Em atendimento às exigências constitucionais, faz-se necessário analisar, 

preliminarmente, a existência dos requisitos habilitadores da Medida Provisória, como bem 
determina o art. 62, §5º, da Constituição Federal. 

Concordamos com a existência de relevância e urgência em relação ao objeto 
principal da Medida Provisória: a majoração das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da COFINS incidentes na importação de bens estrangeiros. Atualmente, a tributação de 
bens importados acaba enfrentando tributação mais favorável em relação a essas 
contribuições, em prejuízo da indústria nacional. Traz a exposição de motivos da Medida 
Provisória em comento, à qual nos alinhamos: 

“A urgência e a relevância dos dispositivos decorrem da necessidade de garantir o 
equilíbrio entre a tributação de produtos importados e nacionais, mediante alteração das 
alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação. A 
assimetria nesta tributação pode causar sérios prejuízos à indústria nacional, devendo ser 
corrigida o quanto antes tal situação.” 

Sobre o art. 2º, que permite o uso de valores depositados em virtude de determinação 
judicial, para o pagamento do valor de entrada exigido para a participação em programa de 
parcelamento fiscal, corroboramos o trazido na exposição de motivos da proposta. Trata-se 
de programa que beneficia tanto a União, que vê o incremento de seus cofres, como os 
contribuintes, que encontram condições facilitadas para a quitação de suas dívidas com o 
Fisco. Mostra-se relevante e urgente esta permissão de utilização dos valores depositados 
para o ingresso no benefício: 

“No que se refere ao art. 2º do projeto de Medida Provisória, o parcelamento previsto 
na Lei nº 11.941, de 2009 teve seu prazo reaberto pela Lei nº 12.996, de 2014, que em seu 
artigo 2º adicionou algumas exigências para adesão ao referido programa de benefícios 
pelos contribuintes. Entre essas exigências está o pagamento de pedágio, previsto no §2º 
do artigo 2º da norma mencionada. 

É sabido que há contribuintes que possuem valores consideráveis bloqueados 
judicialmente, em processos de Execução Fiscal capitaneados pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. Tais valores servem para garantia de débitos inscritos em Dívida Ativa 
da União que estão sendo cobrados nos referidos executivos e cujo mérito pode estar sendo 
discutido judicialmente. O contribuinte que tem valores bloqueados perde, até que se 
encerre a discussão judicial, a disponibilidade sobre o numerário, que fica, apesar de 
depositado na conta única do Tesouro, vinculado ao processo judicial. 

Considerando a finalidade do programa de parcelamento amplo, como o autorizado 
pela Lei nº 12.996, que pretende garantir a adesão de devedores e a regularização da sua 
situação fiscal, entende-se razoável que seja autorizado, por meio de lei, a utilização desses 
valores para pagamento do pedágio. (...) 

A urgência dos dispositivos se justifica considerando que se não houver a autorização 
legal para o devedor utilizar os depósitos judiciais para pagamento do pedágio, este será 
imediatamente excluído do parcelamento com o cancelamento dos benefícios concedidos e 
a retomada da cobrança judicial.” 

Em relação às revogações trazidas pelo art. 4º, é oportuno apontar que se trata de 
alterações já aprovadas pelo Congresso Nacional, no bojo do Projeto de Lei de Conversão 



nº 18, de 2014 (MP nº 656, de 2014). Ocorre que o dispositivo que tratava da matéria 
continha outras revogações consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse 
público pelo Poder Executivo, o que motivou o seu veto. 

Nesse sentido, é de se ter presente que a Medida Provisória n.º 656, de 2014, revogou 
previsões legais a fim de dar novo tratamento normativo a situações fáticas, substituindo a 
disciplina vigente quando de sua edição. Contudo, com o veto ao dispositivo que tratava das 
revogações, as inovações implantadas pela referida Medida Provisória atualmente vigem ao 
lado de normas desarmônicas, cuja revogação era pretendida. Tal situação provoca 
insegurança jurídica e a sua correção imediata, para adequação às inovações trazidas pela 
Lei nº 13.097, de 2015, é medida prudente. 

Concluímos, portanto, pela admissibilidade da Medida Provisória. 
Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica Legislativa: 
Analisando a constitucionalidade da Medida, não se visualiza afronta às delimitações 

constitucionais. Não houve desrespeito à repartição de competências legislativas ou às 
matérias que lhe são vedadas pelo inciso I do §1º do art. 62 da Constituição Federal. 

É de se registrar que a Medida Provisória atendeu ao art. 2º, §1º, da Resolução nº 1, 
de 2002-CN, tendo sido recebida no Congresso Nacional no mesmo dia de sua publicação, 
em 30 de janeiro de 2015. 

No que tange à técnica legislativa do texto original, também não há vícios a escoimar. 
De igual modo, a análise das emendas apresentadas resulta em conclusão próxima. 

Há imperfeições de técnica legislativa pontuais, que não prejudicam sua análise de mérito. 
Caso sejam destacadas para votação e/ou agregadas ao texto do Projeto de Lei de 
Conversão, as medidas necessárias à harmonização técnica serão levadas a cabo. 

Em virtude dessas razões, votamos pela Constitucionalidade, Juridicidade e boa 
Técnica Legislativa da Medida Provisória nº 668, de 2015, e das emendas a ela 
apresentadas.  

Da Adequação Financeira e Orçamentária: 
No exame de admissibilidade das medidas provisórias, exige-se, regimentalmente, 

que se aprecie a matéria sob o ponto de vista da adequação orçamentária e financeira. 
A Medida Provisória não implica impactos negativos na arrecadação tributária federal. 

Pelo contrário, majora as alíquotas incidentes na importação de bens estrangeiros. Há 
previsão do Ministério da Fazenda, esboçada na exposição de motivos, que traz estimação 
do impacto positivo na arrecadação: 

“(...) a majoração de alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da 
COFINS-Importação terá impacto positivo na arrecadação dessas contribuições. A 
estimativa anual de arrecadação é da ordem de R$ 1,19 bilhão, sendo que, para 2015, tem-
se a estimativa de R$ 694,00 milhões.” 

Seguindo, sobre a permissão de utilização de conversão de depósito judicial em 
renda, para ingresso em programa de parcelamento fiscal, também não há que se falar em 
prejuízo à arrecadação fazendária. Em sentido oposto, o valor depositado, antes 
indisponível, converte-se definitivamente em renda do Tesouro Nacional. Lançando mão, 
mais uma vez, da manifestação do Ministério da Fazenda: 

“Não haverá impacto negativo na arrecadação, uma vez que não haverá, em nenhuma 
hipótese, saída de valores da conta do Tesouro. Na verdade, há transformação em 
pagamento definitivo do montante já disponível ao Tesouro Nacional, possibilitando a 
regularização da situação de inúmeros devedores que não puderam honrar o pagamento do 
pedágio, mas possuem valores bloqueados judicialmente.” 

Quanto às revogações previstas no art. 4º, de igual modo, não há que se falar em 
prejuízo arrecadatório estatal. Com efeito, trata-se apenas de substituição de instrumentos 
de captação utilizados por instituições financeiras, entidades de natureza privada (inciso I); 
de eliminar um par de previsões de multas isoladas em matéria de compensação tributária 
(inciso II); de aprimoramento da redação de dispositivo atinente a competências normativas 
do Conselho Monetário Nacional (inciso III); de correção de erro material encontrado na Lei 
n.º 13.097, de 2015, consubstanciado na referência feita pelo art. 169, II, à data da entrada 
em vigor da regulamentação de que trata o inciso III do § 2º do art. 97, dispositivo 



inexistente, como marco inicial da revogação do § 2º do art. 18 e do art. 18-A da Lei n.º 
8.177, de 1991 (inciso IV). Por fim, o inciso V prevê a revogação desses dois últimos 
dispositivos. 

No que tange às emendas apresentadas, não se vislumbram incompatibilidades ou 
inadequações financeiras ou orçamentárias impeditivas da análise de mérito. Ainda que em 
algumas delas possa ser identificado o objetivo de ampliar incentivos ficais em vigor ou 
neles incluir novos setores ou produtos, individualmente, não constituem ameaças à 
estabilidade fiscal.  

Assim, votamos pela adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
668, de 2015, e das emendas a ela apresentadas. 

Do Mérito: 
A Medida Provisória nº 668, de 2015, surge em bom tempo, com o objetivo de igualar 

a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS sobre bens importados àquela 
incidente sobre a receita de venda de produtos nacionais. 

Desde que foram instituídas essas contribuições incidentes sobre a importação pela 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a base de cálculo para o ingresso de bens 
estrangeiros no território nacional sempre foi o valor aduaneiro. 

Com o fito de aproximar esta base de cálculo daquela praticada internamente, a lei 
definiu, em seu art. 7º, que valor aduaneiro deveria ser entendido como “o valor que servir 
ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente 
no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do 
caput do art. 3º desta Lei”. 

Por meio dessa aproximação de bases de cálculo, foi possível manter em mesmo 
patamar as alíquotas das contribuições incidentes na importação e daquelas incidentes 
sobre a receita mensal auferida pela pessoa jurídica: 9,25%, em regra, não obstante 
representem tributos distintos. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal julgou, em 21 de março de 2013, sob regime de 
repercussão geral, o Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, no qual ficou assentada a 
inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço 
aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 
10.865/04.” 

Em 09 de outubro de 2013, esse entendimento foi absorvido pela legislação, por meio 
da Lei nº 12.865, de 2013. 

Diante dessa situação, verificou-se a quebra da paridade entre a tributação da 
importação e a da receita interna de vendas, o que, em última análise, representou 
tributação mais favorável ao bem importado. 

Para definição das novas alíquotas, calculou-se a alíquota necessária para que, 
aplicada à base de cálculo atrofiada, fosse atingido o mesmo montante devido a título de 
Contribuição para o PIS/Pasep e de COFINS incidentes sobre a receita. 

Ressaltamos que, para as empresas optantes pelo regime de incidência não 
cumulativo das contribuições, não há expectativa de incremento no ônus tributário, uma vez 
que um maior tributo na importação gerará mais créditos a serem compensados à frente. 
Para tal, foi atualizada a alíquota de creditamento, passando a corresponder à incidente na 
importação. 

De fato, haverá aumento no custo da importação para aquelas empresas que 
recolhem as contribuições pelo regime de incidência cumulativa, pois não fazem jus à 
compensação do ônus na cadeia produtiva. Aumentará, portanto, a importância da 
consideração dessa variável no momento de escolha do regime de apuração. Em tempo, 
frisamos que as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS incidentes sobre 
a receita permanecem inalteradas, o que estimula a substituição da importação pela 
aquisição de insumos de fabricação nacional, antes mais pesadamente onerados. 



Acerca da impossibilidade de creditamento do adicional de 1% (um por cento) da 
COFINS-Importação, incidente na importação de bens em relação aos quais as empresas 
nacionais fabricantes contribuem com 1% sobre o valor da receita bruta em substituição às 
contribuições do art. 22, I e III, da Lei nº 8.212/1991, temos como importante previsão legal. 

Atualmente, a possibilidade, ou não, de creditamento do adicional de alíquota da 
COFINS-Importação é objeto de diversas discussões junto ao Poder Judiciário. Não 
obstante as manifestações da Receita Federal no sentido da impossibilidade do 
creditamento do adicional (ex.: Solução de Consulta nº 113/2014 – COSIT; Parecer 
Normativo COSIT nº 10/2014), diversos contribuintes têm se levantado contra esse 
posicionamento. 

A previsão legal surge para esclarecer as divergências e positivar, de uma vez, a 
impossibilidade do creditamento do adicional de alíquota. 

A lógica do não creditamento extrapola a simples falta de previsão legal, atingindo 
também a necessidade de aproximação do custo tributário embutido na mercadoria 
fabricada internamente (sobre cuja receita bruta recolhe-se 1% em substituição às 
contribuições previdenciárias) ao custo das mercadorias importadas. Se fosse instituída a 
possibilidade de creditamento, não haveria incremento efetivo algum no custo da mercadoria 
estrangeira. 

Passando à análise da possibilidade de conversão de valores oriundos de constrição 
judicial, depositados na conta única do Tesouro Nacional até a edição da MP nº 651, de 
2014, em renda para a União, cabe reforçar o que já antecipamos quando da análise da 
relevância da medida. 

Distanciando-nos das vicissitudes decorrentes da cultura de instituição reiterada de 
programas de recuperação fiscal, e tendo em vista a já existência de referido programa, sem 
dúvida a inovação trazida pela Medida Provisória facilita o ingresso do contribuinte. 

Para tal, valores outrora indisponíveis para uso passam a estar disponíveis tanto ao 
contribuinte, no que se refere ao ingresso em programas de pagamento facilitado de dívidas 
fiscais, como à União, que recebe e pode dispor definitivamente do recurso. 

Nesse mesmo itinerário de beneficiar o contribuinte, temos a revogação das multas 
específicas para casos de pedido de ressarcimento de crédito indeferido ou indevido (50% 
de multa) e casos de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito 
passivo (100% de multa). 

Trata-se de previsões extremamente duras e que inibem a busca, pelos contribuintes, 
de seu legítimo direito de creditamento. Não é de se estranhar que sejam alvos de diversas 
contestações judiciais, frequentemente com pronunciamentos contrários aos interesses 
fazendários. O Supremo Tribunal Federal ainda aguarda para se manifestar de forma geral a 
respeito do assunto (ex.: ADI 4905; RE 796.939). 

Quanto às demais revogações de que cuida o art. 4º da Medida Provisória em 
referência, ratificando o já exposto alhures, convém destacar que elas já tiveram seu mérito 
analisado positivamente quando da apreciação da Medida Provisória n.º 656, de 2014. 
Embora tenham sido aprovadas pelo Parlamento na ocasião, o dispositivo que as reunia foi 
emendado e passou a prever outras revogações julgadas inconstitucionais ou contrárias ao 
interesse público pelo Poder Executivo, o que motivou o seu veto. Essa é a razão para que 
as mesmas revogações já apreciadas sejam novamente trazidas ao exame do Congresso 
Nacional.  

De todo modo, não custa redizer que a revogação dos arts. 44 a 53 da Lei n.º 4.380, 
de 1964, (art. 4º, I, da Medida Provisória nº 668, de 2015) que se referem à letra imobiliária, 
visa a substituir esse instrumento de captação de recursos instituições financeiras pela Letra 
Imobiliária de Garantia (LIG), criada pela Medida Provisória n.º 656, de 2014. A LIG tem por 
característica atrelar-se a uma carteira de ativos destacada do patrimônio da instituição, que 
será utilizada para prover os recursos ao investidor adquirente do título, medida que se 
mostra adequada ao fim a que se propõe, a saber, atrair investidores e ampliar a 
capacidade de captação das instituições financeiras atuantes no setor de financiamento 
imobiliário. 



A seu turno, a revogação do art. 28 da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 
prevista no inciso III do art. 4º da Medida Provisória em tela, justifica-se em virtude de o art. 
95, da Lei n.º 13.097, de 2015, aperfeiçoar a redação do dispositivo revogado, de modo a 
aprimorar a regulação da atividade de financiamento imobiliário vigente no País.  

Já o inciso IV revoga o art. 169, II, da Lei n.º 13.095, de 2015, cuja intenção era 
revogar o § 2º do art. 18 e o art. 18-A, ambos da Lei n.º 8.177, de 1991, que disciplinam os 
índices de atualização de contratos de financiamento firmados no âmbito dos Sistemas 
Financeiros da Habitação e do Saneamento, sempre que nessas operações se apliquem 
recursos captados por meio de depósitos de poupança. O problema é que o art. 169, II, da 
Lei n.º 13.095, de 2015, continha referência a dispositivo legal inexistente.  

Por fim, o inciso V cuida da revogação dos citados § 2º do art. 18 e art. 18-A, da Lei n.º 
8.177, de 1991. É bem de ver a matéria tratada nesses dispositivos recebeu nova disciplina 
quando da edição da Lei n.º 13.097, de 2015, que, em seu art. 95, § 2º, III, conferiu ao 
Conselho Monetário Nacional (CMN) competência para fixar índices de atualização para as 
operações com recursos provenientes da captação por meio de depósitos de poupança por 
entidades integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo. Dessa maneira, a 
revogação em comento apenas harmoniza o trato legal do tema. Vale ressaltar que a 
entrada em vigor do inciso V ocorrerá quando da edição da regulamentação a cargo do 
CMN". 

Além das inovações trazidas pela Medida Provisória, propomos, concluindo pela 
apresentação de Projeto de Lei de Conversão – PLV, reformas legislativas importantes. 
Esclarecemos que, nas novidades legislativas abaixo inauguradas, não há expectativa de 
impacto financeiro ou orçamentário aos cofres públicos. 

Em primeiro lugar, promovemos a alteração de algumas alíquotas previstas no texto 
original da MP, para adequá-las ao correto cálculo de equivalência tributária em decorrência 
da diminuição da base de cálculo. 

Com o intuito de melhor esclarecer o objeto da Lei nº 11.079, de 2004, e atender ao 
Princípio da Separação dos Poderes, propomos alterações, principalmente, para autorizar 
que o Poder Legislativo Federal atue, por meio das Mesas respectivas, na definição e 
acompanhamento de seus projetos de parceria público-privada. Essa modificação não 
acarreta impactos financeiros à União, possuindo mera natureza delimitadora de 
competência no âmbito do Poder Legislativo. 

Estamos incluindo também o aprimoramento da legislação que trata das Zonas de 
Processamento de Exportação – ZPE, para que uma empresa instalada em ZPE possa 
constituir filial ou participar de outra pessoa jurídica localizada fora da ZPE, devendo, no 
entanto, manter escrituração contábil separada para efeitos fiscais. A vedação atualmente 
em vigor é extremamente ultrapassada, necessitando, portanto desse ajuste, que no nosso 
entendimento vai contribuir com o desenvolvimento e crescimento do País. Verificamos 
oportuno, também, implementar uma gradação na exigência de compromisso pelas pessoas 
jurídicas de auferir ao menos 80% de sua renda via exportação. Com isso, objetivamos 
estimular o surgimento de novos polos exportadores, principalmente em regiões menos 
desenvolvidas. Essas alterações não se traduzem em isenção ou em qualquer outra perda 
arrecadatória à Fazenda, portanto não haverá nenhum impacto financeiro e orçamentário. 

Ademais, propomos, às pessoas jurídicas sujeitas à apuração por lucro presumido, a 
extensão do método contábil de não se computarem na apuração do lucro as subvenções 
para investimento concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos, bem como as doações feitas pelo poder público. Com a 
medida, pretende-se apenas estipular método contábil único sobre o assunto, deferindo o 
tratamento isonômico apropriado. 

Ainda, convém sugerir a possibilidade de ressarcimento, em dinheiro, de pessoa 
jurídica que tenha saldo de crédito presumido relacionado a despesas e encargos com a 
produção e comercialização de leite, em virtude da enorme dificuldade que pessoas 
jurídicas de menor porte têm em compensá-lo. Nossa proposta segue a lógica do já 
praticado em relação aos créditos referentes à venda e à exportação de farelo de soja, 
trazida pelo parágrafo único do art. 56-B da Lei nº 12.350/2010. Ressaltamos que não 



haverá impacto financeiro e orçamentário com a medida, apenas a facilitação do exercício 
do direito e da recuperação de créditos já existentes. 

Com o intuito de delimitar balizas mínimas para que a Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste – Sudene promova a definição da região natural 
correspondente ao semiárido, a que se refere o art. 5º, IV, da Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, indicamos o arrolamento nominal de municípios que necessariamente 
pertencerão ao conceito.  

Entendemos por bem fazer ingressar na legislação positivada norma interpretativa do 
§ 13 do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Assim, fica explicitado que a 
previsão de não se considerar remuneração os valores despendidos por entidades religiosas 
com seus profissionais da fé se aplica a situações análogas, bem como que ela inclui gastos 
diversos, desde que vinculados à atividade religiosa. Trata-se de mera regra de 
interpretação, para que se evite divergência de entendimentos sobre o tema. 

Adicionamos dispositivo que prevê, de modo expresso, a responsabilização pelos 
notários e oficiais de registro temporários quando causadores de danos a terceiros, inclusive 
obrigando-se pelos encargos trabalhistas, quando for o caso. 

Incluímos dispositivo na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, para melhor reger 
a novação de créditos nela trazida. A disciplina de débitos e créditos remanescentes da 
estrutura legal montada para amparar o funcionamento do Sistema Financeiro de Habitação 
é tema a merecer atenção especial. A existência de dúvidas quanto às relações jurídicas 
firmadas sob tal arcabouço jurídico pode despertar grave sensação de insegurança jurídica, 
dado o longo período transcorrido entre o nascimento de obrigações originariamente 
estabelecidas no SFH e a sua extinção. Em particular, o tratamento legal da novação dos 
débitos do Fundo de Compensação de Variações Salariais para com as instituições 
financiadoras, prevista na Lei n. 10.150, de 2001, deve ter todos os seus aspectos 
esclarecidos, extirpando-se, assim, questionamentos que impeçam a resolução de 
pendências que se alongam por anos. Essa é a missão pelo dispositivo que acrescenta 
parágrafo ao art. 3º da citada Lei, de modo a regular a compensação de débitos e créditos 
das instituições financiadoras junto ao FCVS, notadamente quando se trate da apuração de 
débitos de instituições que cederam a outrem seus créditos.  

Sugerimos o acréscimo de dispositivo que permita a inclusão da multa isolada 
aplicável em caso de compensação indevida, baseada em declaração falsa do sujeito 
passivo, na sistemática de parcelamento prevista no art. 1º da Lei nº 12.810, de 15 de maio 
de 2013. Não há que se falar em prejuízo financeiro ou orçamentário, uma vez que a multa 
sequer será reduzida, apenas parcelada. 

Estamos propondo modificações na Lei nº 5.861, de 12 de dezembro de 1972, que 
constituiu a Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, para que se retire da 
mencionada Lei federal a previsão de isenção de impostos de ente político diverso. No que 
toca à readequação da relação tributária junto à União, esta é promovida a partir do ano de 
2014, de forma a melhor consolidar a situação tributária da Companhia. 

Agregamos ao Projeto de Lei de Conversão, como medida de adequação contábil 
incentivadora de operações societárias entre entidades financeiras, a previsão da 
possibilidade de exclusão do lucro líquido de instituição financeira receptora dos juros e 
encargos associados ao empréstimo contraído por holding financeira, com o propósito 
específico de aumentar o capital para sanear passivo e viabilizar plano de negócios para 
instituição financeira adquirida. No mesmo sentido segue a previsão de contabilização dos 
referidos encargos do empréstimo como custo de aquisição, pela holding financeira, da 
instituição financeira receptora dos recursos obtidos. 

Por fim, somos pela revogação do § 17 do art. 74, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, que vai ao encontro das revogações já previstas originalmente pela Medida 
Provisória e que resguardam o direito constitucional de petição do contribuinte. Igualmente, 
pela revogação do § 4º do art. 56 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, que garante ao 
proprietário a preferência na escolha do imóvel em relação ao qual será averbada a 
existência de ação judicial que possa reduzi-lo à insolvência. 



Passando à análise das sugestões apresentadas pelos nobres pares, optamos por 
incorporar, total ou parcialmente, as emendas que se seguem, algumas com adaptações de 
redação que se mostraram oportunas. Antecipamos que não se verifica impacto financeiro 
ou orçamentário com as medidas, conforme se depreende da análise de mérito 
individualizada. 

Estamos propondo o acolhimento da Emenda nº 5, que aprimora o incentivo do 
Programa de Inclusão Digital previsto na Lei nº 11.196/2005. Para tal, facilita o 
aproveitamento dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS decorrentes da 
cadeia produtiva, possibilitando a sua transferência a outras empresas pertencentes do 
mesmo grupo econômico. Não se verifica aumento de despesa pública com o incentivo, uma 
vez que este não é ampliado; apenas fica facilitada a utilização dos créditos já existentes.  

Subscrevemos à Emenda nº 40, para permitir que as entidades que compõem o 
“sistema S” possam ser cessionárias de servidor público. As entidades do serviço social 
autônomo passam, com isso, a poder ter seus cargos de direção preenchidos por servidores 
públicos federais, sem que ocorra aumento de gastos da União. Pelo contrário, o 
custeamento da remuneração do servidor será feito pela entidade cessionária. 

Consentimos com a Emenda nº 42, que autoriza a concessão de subvenção às 
indústrias exportadoras. A equalização das taxas de juros é uma das medidas mais 
fundamentais para a garantia da competitividade entre produtores nacionais e estrangeiros. 
Com efeito, o custo do crédito é um dos principais elementos dos custos de produção, de 
maneira que se os produtores brasileiros tiverem acesso a taxas maiores do que as 
disponíveis aos seus competidores, seu desempenho ficará severamente prejudicado, com 
prejuízos para a economia nacional. Nesse sentido, a adoção da London Interbank Offered 
Rate (Libor) como parâmetro para a equalização é medida que se mostra adequada, uma 
vez que esse índice é uma referência constante para a definição das taxas de juros 
praticadas em diversos mercados financeiros a que têm acesso produtores estrangeiros. Por 
sua vez, a Taxa de Juros de Longo (TJLP) é um padrão razoável para os empréstimos e 
financiamentos tomados em real, porquanto, a um só tempo, aproxima-se das taxas 
ofertadas no exterior e se trata de percentual já disponível para muitos produtores 
nacionais.  

Acolhemos a Emenda nº 45, que torna mais favorável ao empresário em recuperação 
judicial o parcelamento de dívidas com a Fazenda Nacional. Essa modificação segue a linha 
de entendimento já referida anteriormente, de garantir condições mais favoráveis de retorno 
à atividade econômica às empresas em recuperação judicial. Se mostra conveniente reduzir 
as onerações acessórias ao débito tributário original, reduzindo-se as multas e juros 
aplicáveis. Enfocamos que os beneficiários dessa proposta extrapolam a sociedade 
empresária que venha a aderir ao parcelamento. Usufruirão da medida os trabalhadores, 
que verão seus empregos mantidos, e a própria Fazenda Nacional, que potencializará sua 
arrecadação, uma vez que haverá melhores condições de a empresa se manter ativa e 
contribuinte. Aquiescemos com a Emenda nº 47, que estabiliza os contratos de fornecimento 
de energia elétrica das concessionárias geradoras serviço público, inclusive as sob controle 
federal, por extenso prazo. Entendemos que a proposta traz adequada solução e incentivo 
ao desenvolvimento energético de longo prazo, inclusive em relação à expansão da geração 
de energia elétrica a partir de fontes limpas e renováveis. 

Apesar do inegável mérito das demais propostas dos Nobres Parlamentares, em 
virtude da ampla diversidade de temas e necessidade de se travar debates sobre as 
inovações sugestionadas, não as incluímos no Projeto de Lei de Conversão apresentado. 
Dado o atual contexto econômico do País, entendemos por bem não conceder ou ampliar 
isenções fiscais que afetem a arrecadação tributária. 

Deixamos de incorporar a Emenda nº 1, por entender que o texto original da Medida 
Provisória trata adequadamente do tema. 

As Emendas nºs 55 e 80, que possuem o louvável objetivo de reduzir a tributação dos 
remédios importados, não foram acatadas por já existir a previsão de regime especial de 
utilização de crédito presumido para as contribuições sociais, trazido pelo art. 3º da Lei nº 
10.147, de 2000. Além disso, há a possibilidade de redução das alíquotas por ato infralegal 



do Poder Executivo, segundo a previsão do § 11 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004. Em 
atendimento a essa faculdade, foi expedido o Decreto nº 6.426, de 2008, que reduz a zero 
diversas alíquotas das contribuições incidentes na importação de produtos farmacêuticos. 

Optamos pelo não acolhimento das emendas nºs 14, 15, 16, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 51, 
54, 76 e 86. Versam, pois, sobre atualização da tabela de imposto de renda da pessoa 
física, ou instituem novas isenções ou previsões de alíquota zero para determinados 
rendimentos, para fins de cálculo do imposto de renda. Tramita no Congresso Nacional a 
Medida Provisória nº 670, de 10 de março de 2015, que atualiza os valores dos rendimentos 
para cálculo do imposto de renda da pessoa física. Entendemos que os assuntos trazidos 
pelas emendas elencadas serão mais bem abordados no bojo daquela Medida Provisória – 
a maioria, inclusive, foi a ela reapresentada. 

Outras propostas que instituem desonerações diversas a setores e mercadorias foram 
deixadas para o debate em projetos específicos para cada matéria, em virtude do potencial 
impacto na arrecadação tributária. É o caso das Emendas nºs 8, 9, 11, 12, 13, 18, 20, 21, 
24, 25, 26, 33, 34, 35, 37, 38, 46, 48, 50, 52, 53, 64, 72, 73, 74, 75, 81, 100, 101, 103, 106.  

Discussão mais aprofundada também se mostra necessária para a análise das 
proposições que versam sobre alterações no regime de retenção e outros benefícios 
referentes às cooperativas. Por ora, deixamos de acatar as Emendas nºs 22, 23, 67, 68, 69, 
70, 77, 78, 90, 91, 92, 93. 

Noutro giro, também escapam ao exame mais minucioso dessa Comissão Mista as 
sugestões de variadas alterações da legislação, de regimes e de benefícios tributários. 
Assim, não acolhemos as Emendas nºs 2, 6, 7, 9, 17, 19, 36, 41, 49, 57, 58, 79, 82, 83, 84, 
87, 88, 89, 99, 105, 107. 

Não foram adotadas, por tratarem de matéria estranha à medida provisória as 
Emendas nºs 3, 4, 10, 43, 44, 56, 59, 71 e 102. 

Diante de todo o exposto, votamos pela admissibilidade, constitucionalidade, 
juridicidade e adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 668, de 2015; 
no mérito, por sua aprovação, com as alterações propostas na forma de Projeto de Lei de 
Conversão. 

Em idêntico sentido, somos pela admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e 
adequação orçamentária e financeira das Emendas nºs 5, 39, 40, 42, 45, 47, 66, 85, 104, 
incorporadas na forma de Projeto de Lei de Conversão. 

Sobre as demais propostas apresentadas, somos por sua rejeição. 
Sala da Comissão, em  dede 2015. 

Deputado MANOEL JUNIOR 
Relator 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº..., DE 2015 

(Medida Provisória nº 668, de 2015) 
 Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, para elevar alíquotas da Contribuição para 
o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
“Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 
cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: 
I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: 
a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação; e 
b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a COFINS-
Importação; e 



II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: 
a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 1º  ................................................................................ 
I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a COFINS-
Importação. 
§ 2º  ................................................................................ 
I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§ 3º  ................................................................................ 
I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação; e 
II – 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
......................................................................................................... 
§ 5º  ................................................................................ 
I – 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a COFINS-
Importação. 
......................................................................................................... 
§ 9º  ................................................................................ 
I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§9º-A. A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, de que trata o § 9º, serão de: 
I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação; e 
II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§10. ................................................................................. 
I – 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-
Importação; e 
II – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
..............................................................................................” (NR) 
 “Art. 15.  ...................................................................... 
......................................................................................................... 
§1º-A.  O valor da COFINS-Importação pago em decorrência do adicional de 
alíquota de que trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de 
que trata o caput. 
......................................................................................................... 
§3º O crédito de que trata o caput será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas no caput do art. 8º sobre o valor que serviu de base de cálculo 
das contribuições, na forma do art. 7º, acrescido do valor do IPI vinculado à 
importação, quando integrante do custo de aquisição. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 17.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 



§2º O crédito de que trata este artigo será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas para os respectivos produtos no art. 8º, conforme o caso, sobre 
o valor de que trata o § 3º do art. 15. 
§ 2º-A.  O valor da COFINS-Importação pago em decorrência do adicional de 
alíquota de que trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de 
que trata o caput. 
..............................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 10.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§3º Os valores oriundos de constrição judicial, depositados na conta única do 
Tesouro Nacional até a edição da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, 
poderão ser utilizados para pagamento da antecipação prevista no § 2º do art. 2º 
da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014. 
§ 4º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, no âmbito de suas respectivas competências, editarão os atos 
regulamentares, necessários a aplicação do disposto neste artigo. ” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º............................................................................ 
Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta 
dos Poderes Executivo e Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às 
fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.” 
“Art. 14-A. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, por meio de atos de 
suas respectivas Mesas, poderão dispor sobre a matéria de que trata o art. 14 no 
caso de parcerias público-privadas por eles realizadas, mantida a competência do 
Ministério da Fazenda descrita no inciso II do § 3º deste mesmo artigo. ”  

Art. 4º A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 9º A Empresa instalada em ZPE poderá constituir filial ou participar de outra 
pessoa jurídica localizada fora de ZPE, devendo, entretanto, manter contabilização 
em separado para efeitos fiscais” (NR) 
“Art. 18. Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assuma o 
compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de sua receita 
bruta total de venda de bens e serviços. 
......................................................................................................... 
§ 8º O compromisso exportador, estabelecido no caput deste artigo, quando se 
tratar de ZPE localizada nas Regiões Norte, Nordeste ou Centro-Oeste, será 
gradativo até atingir o percentual mínimo, da seguinte forma: 
I – 20% (vinte por cento) no primeiro ano; 
II – 40% (quarenta por cento), no segundo ano; 
III- 60% (sessenta por cento), no terceiro ano. ” (NR)   

Art. 5º A Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução 
de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão 
computadas na determinação do lucro real ou do lucro presumido, desde que seja 
registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: 
...............................................................................................” (NR) 



Art. 6º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 8º............................................................................ 
......................................................................................... 
§ 3º.............................................................................. 
I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e no art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para os produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2, 3, 4, exceto leite 
in natura, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações 
de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; 
......................................................................................... 
IV - 40% (quarenta por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, 
inclusive cooperativa, regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, 
perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A; 
V - 20% (vinte por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive 
cooperativa, não habilitada perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A. 
.............................................................................” (NR) 
“Art. 9º-A  A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos presumidos de que 
trata o art. 8º apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados à 
produção e à comercialização de leite, acumulado até o dia anterior à publicação 
do ato de que trata o § 8º ou acumulado ao final de cada trimestre do ano-
calendário a partir da referida data, para: 
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação aplicável à matéria; ou 
II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria. 
§ 1º  O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de créditos de que 
trata o caput acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º 
somente poderá ser efetuado: 
I - relativamente aos créditos apurados no ano calendário de 2009, a partir da data 
de publicação do ato de que trata o § 8º; 
II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2010, a partir de 1º 
de janeiro de 2015; 
III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011, a partir de 1º 
de janeiro de 2016; 
IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2012, a partir de 1º 
de janeiro de 2017; 
V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1º de 
janeiro de 2013 e o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º, a partir de 
1º de janeiro de 2018. 
§ 2º  O disposto no caput em relação ao saldo de créditos presumidos apurados 
na forma do inciso IV do § 3º do art. 8º e acumulado ao final de cada trimestre do 
ano-calendário a partir da data de publicação do ato de que trata o § 8º deste 
artigo somente se aplica à pessoa jurídica regularmente habilitada, provisória ou 
definitivamente, perante o Poder Executivo.  
§ 3º  A habilitação definitiva de que trata o § 2º fica condicionada: 
I – em relação ao inciso II do caput, à regularidade fiscal da pessoa jurídica em 
relação aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda; 
II - à realização, pela pessoa jurídica interessada, no ano-calendário, de 
investimento no projeto de que trata o § 2º correspondente, no mínimo, a 5% 



(cinco por cento) do somatório dos valores dos créditos presumidos de que trata o 
§ 2º efetivamente compensados com outros tributos ou ressarcidos em dinheiro no 
mesmo ano-calendário; 
III – à aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento para a realização de investimentos destinados a auxiliar produtores 
rurais de leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua 
atividade; 
IV - à regular execução do projeto de investimento de que trata o inciso III nos 
termos em que aprovados pelo Poder Executivo; 
V - ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo Poder 
Executivo para viabilizar a fiscalização da regularidade da execução do projeto de 
investimento de que trata o § 2º. 
§ 4º  O investimento de que trata o inciso II do § 3º: 
I - poderá ser realizado, total ou parcialmente, individual ou coletivamente, por 
meio de aporte de recursos em instituições que se dediquem a auxiliar os 
produtores de leite em sua atividade, sem prejuízo da responsabilidade da pessoa 
jurídica interessada pela efetiva execução do projeto de investimento de que trata 
o III do § 3º; 
II - não poderá abranger valores despendidos pela pessoa jurídica para cumprir 
requisito à fruição de qualquer outro benefício ou incentivo fiscal. 
§ 5º  A pessoa jurídica que, em determinado ano-calendário, não alcançar o valor 
de investimento necessário nos termos do inciso II do § 3º poderá, em 
complementação, investir no projeto aprovado o valor residual até o dia 30 de 
junho do ano-calendário subsequente. 
§ 6º  Os valores investidos na forma do § 5º não serão computados no valor do 
investimento de que trata o inciso II do § 3º apurado no ano-calendário em que 
foram investidos. 
§ 7º  A pessoa jurídica que descumprir as condições estabelecidas no § 3º: 
I - terá sua habilitação cancelada; 
II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos presumidos de que trata o § 2º 
nas formas estabelecidas nos incisos do caput, inclusive em relação aos pedidos 
de compensação ou ressarcimento apresentados anteriormente ao cancelamento 
da habilitação mas ainda não apreciados ao tempo desta; 
III - não poderá se habilitar novamente no prazo de dois anos, contados da 
publicação do cancelamento da habilitação; 
IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8º na forma do inciso V 
do § 3º daquele artigo. 
§ 8º  Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, 
estabelecendo, entre outros: 
I - os critérios para aprovação dos projetos de que trata III do § 3º apresentados 
pelos interessados; 
II - a forma de habilitação provisória e definitiva das pessoas jurídicas 
interessadas;  
III - a forma de fiscalização da atuação das pessoas jurídicas habilitadas. 
§ 9º  A habilitação provisória será concedida mediante a apresentação do projeto 
de que trata o  III do § 3º e está condicionada à regularidade fiscal de que trata o 
inciso I do § 3º. 
§ 10.  No caso de deferimento do requerimento de habilitação definitiva, cessará a 
vigência da habilitação provisória e serão convalidados seus efeitos.  
§ 11  No caso de indeferimento do requerimento de habilitação definitiva ou de 
desistência do requerimento por parte da pessoa jurídica interessada, antes da 
decisão de deferimento ou indeferimento do requerimento, a habilitação provisória 
perderá seus efeitos retroativamente à data de apresentação do projeto de que 
trata o III do § 3º e a pessoa jurídica deverá: 



I - caso tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV do 
§ 3º do art. 8º para desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
devidas, para compensação com outros tributos ou para ressarcimento em 
dinheiro, recolher, no prazo de 30 (trinta) dias do indeferimento ou da desistência, 
o valor utilizado indevidamente, acrescido de juros de mora; 
II - caso não tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso 
IV do § 3º do art. 8º nas formas citadas no inciso I, estornar o montante de créditos 
presumidos apurados indevidamente do saldo acumulado.” (NR) 

Art. 7º  O art. 9º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 9º............................................................................ 
§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de que trata o 
art. 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica no caso de recebimento, por 
cooperativa, de leite in natura de cooperado.” (NR) 

Art. 8º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar a seguinte 
alteração: 

“Art. 5º ...........................................................................  
......................................................................................................... 
Parágrafo único. Consideram-se necessariamente pertencentes à região natural 
de que trata o inciso IV do caput deste artigo os seguintes municípios: 
I – No Estado de Alagoas: Anadia, Atalaia, Belém, Boca da Mata, Branquinha, 
Cajueiro, Campestre, Campo Alegre, Campo Grande, Capela, Chã Preta, Colônia, 
Leopoldina, Feira Grande, Fleixeiras, Ibateguara, Igreja Nova, Jacuípe, Joaquim 
Gomes, Jundiá, Junqueiro, Limoeiro de Anadia, Mar Vermelho, Maravilha, 
Maribondo, Mata Grande, Matriz de Camaragibe, Messias, Murici, Novo Limo, 
Olho D’Agua Grande, Paulo Jacinto, Pindoba, Porto Calvo, Porto Real do Colégio, 
Rio Largo, Santana do Mundaú, São Braz, São José da Lage, São Sebastião, 
Taguarana, Tanque D’arca, Teotonio Vilela, União dos Palmares, Viçosa; 
II – No Estado do Ceará: Acarau, Amontada, Aquiraz, Barroquinha, Beberibe, Bela 
Cruz, Camocim, Cascavel, Chaval, Cruz, Fortim, Granja, Guaiuba, Itaitinga, 
Itarema, Jericoacoara, Maracanaú, Marco, Martinópole, Moraújo, Morrinhos, 
Pacatuba, Paracuru, Paraipaba, Pindoretama, São Gonçalo do Amarante, São 
Luiz do Curu, Senador Sá, Trairi, Tururu, Uruoca, Viçosa do Ceará; 
III – No Estado da Paraíba: Araçagi, Alagoa Grande, Alagoa Nova, Alagoinha, 
Areia, Belém, Borborema, Cuitegi, Duas Estradas, Guarabira, Juarez Távora, 
Lagoa de Dentro, Massaranduba, Matinhas, Mulungu, Pilões, Pilõeszinhos, 
Pirpirituba, Serra da Raiz, Serra Redonda, Serraria, Sertãozinho.” (NR) 

Art. 9º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 22 ..........................................................................  
§ 15. Para efeitos de interpretação do § 13º, os valores despendidos até o limite 
do valor máximo do salário de contribuição, ainda que pagos de forma 
diferenciada, em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, 
formação educacional ou qualquer outra natureza vinculados a atividade religiosa, 
não se configuram remuneração direta ou indireta.” (NR) 

Art. 10 A Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 22. Os notários e oficiais de registro, temporários ou permanentes, 
responderão pelos danos que eles e seus prepostos causem a terceiros, inclusive 
pelos relacionados a direitos e encargos trabalhistas, na prática de atos próprios 
da serventia, assegurado aos primeiros direito de regresso no caso de dolo ou 
culpa dos prepostos. ” (NR) 

Art. 11. A Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:  

“Art. 3º ........................................................................... 



......................................................................................................... 
§ 16 A instrução do processo de novação de créditos não será interrompida, caso 
as instituições financeiras cedentes em regular funcionamento firmem declaração 
de responsabilidade quanto aos débitos previstos nos §§ 14 e 15, sendo os 
referidos débitos, depois de apurados, debitados automaticamente na reserva 
bancária da instituição financeira e transferidos imediatamente para o Tesouro 
Nacional. ” (NR) 

Art. 12. A Lei 12.810, de 15 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º ........................................................................... 
......................................................................................................... 
§  4º A multa isolada de que trata o § 10 do art. 89 da Lei 8.212, de 24 de julho de 
1991, cujo fato gerador ocorra até a data estabelecida no caput, poderá ser 
incluída no parcelamento, sem a aplicação das reduções de que trata o § 2º.” (NR) 

  Art. 13. A Lei n.º 5.861, de 12 dezembro de 1972, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º............................................................................  
......................................................................................................... 
VIII - isenção de impostos de competência da União, no que se refere aos bens 
próprios na posse ou uso direto da empresa, a renda e aos serviços vinculados às 
suas finalidades essenciais. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 3º-A. Ficam remitidos, a partir de 1º de janeiro de 2015, os créditos tributários 
resultantes da incidência do IRPJ e do ITR cujos fatos geradores tenham ocorrido 
no exercício de 2014 em relação aos quais a Companhia Imobiliária de Brasília – 
TERRACAP seja contribuinte. 
Parágrafo único. As remissões previstas nesse artigo não implicam restituição dos 
valores já recolhidos ao Tesouro Nacional. ” 

Art. 14. O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 17. ......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 4º Os lucros obtidos por instituição financeira serão oferecidos à tributação, 
quando se tratar de instituição controlada por holding financeira de propósito 
específico, deduzidos os juros e outros encargos associados ao empréstimo 
contraído pelo controlador com destinação específica de aumento de capital para 
saneamento de passivos e viabilização de planos de negócios desenvolvidos pela 
instituição financeira adquirida, para fins de determinação do lucro real e da base 
de cálculo da contribuição social sobre lucro líquido de que trata a Lei nº 7.989, de 
15 de dezembro de 1988, mediante ajuste na Parte A do Livro de Apuração do 
Lucro Real – LALUR.  
§ 5º Na hipótese a que se refere o § 4º, os juros e outros encargos associados ao 
empréstimo deverão ser contabilizados pela holding financeira de propósito 
especifico como custo de aquisição da instituição financeira receptora dos 
recursos captados mediante o empréstimo. ” (NR) 

Art. 15. A Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 22.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 8º  Caso a pessoa jurídica a que se refere o caput esteja habilitada em programa 
de parcelamento incentivado de que tratam as Leis nº 9.964, de 10 de abril de 
2000; nº 10.684, de 30 de maio de 2003; nº 11.941, de 27 de maio de 2009; nº 
12.973, de 13 de maio de 2014; nº 12.996, de 18 de junho de 2014; e nº 13.043, 
de 13 de novembro de 2014; e a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 
2006; na análise de deferimento dos créditos resultantes de que trata este artigo, é 



vedada a compensação de ofício em relação às parcelas vincendas, referentes a 
créditos com exigibilidade suspensa” (NR) 

Art. 16. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 28.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 4º-A. As saídas com alíquota zero a que se refere o caput deste artigo não 
impedem a utilização dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS 
vinculados a essas operações, para compensação com débitos próprios do 
contribuinte, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições 
administrados pela Receita Federal do Brasil. 
§ 4º-B. Na impossibilidade da compensação aludida no §4º-A, fica autorizada a 
transferência dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS a 
outras empresas qualificadas como controladoras, controladas ou coligadas, na 
forma da legislação em vigor, desde que tal condição se verifique no ano anterior 
ao da transferência dos créditos. 
§4º-C. A Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá disciplinar os 
procedimentos para a transferência de créditos na forma prevista no § 4-B deste 
artigo. ” (NR) 

Art. 17.  A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 “Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 
entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal, dos 
Municípios e em cargo de direção de serviço social autônomo, nas seguintes 
hipóteses:  
......................................................................................................... 
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou para serviço social autônomo, o 
ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para 
o cedente nos demais casos.  
§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública, sociedade de economia 
mista ou serviço social autônomo, nos termos das respectivas normas, optar pela 
remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de 
percentual da retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o 
reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem.  
..............................................................................................” (NR) 

Art. 18. Fica autorizada a concessão de subvenção com a finalidade de promover a 
equalização de juros para as empresas industriais exportadoras, visando a manter a 
competitividade da indústria de exportação brasileira de produtos manufaturados, que 
necessitam de capital intensivo.  

§ 1º Somente poderão se habilitar à subvenção as empresas industriais, 
predominantemente exportadoras, com, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de exportação 
da sua produção total e cujo faturamento anual seja de, no máximo, 70% (setenta por cento) 
do seu ativo permanente. 

§ 2º A referida subvenção limitar-se-á à diferença convertida em reais entre os juros 
pagos e a taxa LIBOR interbancária, quando o financiamento for em moeda estrangeira, ou 
a diferença entre os juros pagos e a taxa TJLP, quando o financiamento for em moeda 
nacional. 

§ 3º Eventuais receitas financeiras, obtidas com aplicação de sobras de caixa, serão 
deduzidas da subvenção na mesma razão do disposto no § 2º. 

§ 4º Os custos incorridos com hedge cambial poderão ser computados na referida 
subvenção, limitados ao fluxo de pagamento de juros e amortizações do exercício corrente. 

§ 5º A subvenção de que trata este artigo não será computada na base de cálculo da 
apuração do lucro real e nem base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 
constituindo-se uma receita não tributável. 



§ 6º O limite anual de dispêndio do Tesouro Nacional, para o cumprimento do disposto 
neste artigo, será estabelecido pela Lei Orçamentária, sendo que no exercício de 2015 será 
limitado a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões) de reais. 

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda editará regulamento definindo os parâmetros e 
limites da respectiva subvenção, observados os parâmetros estabelecidos neste artigo. 

Art. 19. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 “Art. 10-A. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a União, 
inclusive os constituídos posteriormente ao processamento da recuperação 
judicial, em 120 (cento e vinte) parcelas mensais e consecutivas, calculadas 
observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da 
dívida consolidada:  
I – da 1ª à 24ª prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 
II – da 25ª à 48ª prestação: 0,7% (sete décimos por cento);  
III – da 49ª à 119ª prestação: 1,0% (um por cento); e  
IV – 120ª prestação: saldo devedor remanescente.  
..............................................................................” (NR) 

Art. 20. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, que tenham protocolizado tempestivamente requerimento de 
adesão ao benefício previsto no artigo 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, e que 
tenham sido excluídas do referido programa pelo inadimplemento das antecipações exigidas 
pelo § 2º do artigo 2º da mesma Lei poderão utilizar-se dos prejuízos fiscais e base de 
cálculo negativa para pagamento destes valores, sem prejuízo da sua utilização para 
quitação antecipada, nos termos do § 8º do art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, observadas as disposições do § 9º do mesmo artigo.  

Parágrafo único. O pagamento das antecipações previstas no § 2º do art. 2º da Lei nº 
12.996, de 2014, nos termos do caput, restabelece a adesão ao parcelamento respectivo.  

Art. 20. Os prejuízos fiscais e as bases negativas de contribuição social sobre o lucro 
líquido apurados por instituições financeiras que tenham sido gerados antes ou durante o 
período em que elas estavam sob intervenção ou liquidação extrajudicial, na forma da Lei nº 
6.024, de 13 de março de 1974, ou sob regime de administração especial temporária, na 
forma do Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, ou, ainda, em processo de 
saneamento conforme previsto no art. 5º da Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997, podem 
ser compensados sem a limitação prevista pelos artigos 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 20 de 
junho de 1995, mesmo após a cessação dos referidos regimes. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também às sociedades empresárias 
que pleitearem ou tiverem deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos 
dos arts. 51, 52 e 70, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, até o trânsito em julgado 
da sentença disposta no art. 63 da referida Lei. 

Art. 21. O art. 6º da Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá exigir a aplicação do 
disposto no art. 35 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, aos 
estabelecimentos envasadores ou industriais fabricantes de outras bebidas 
classificadas no Capítulo 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 
2011, não mencionadas no art. 14 da Lei referida neste artigo.” (NR) 

Art. 22.  O art. 13 da Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art.13.  ....................................................................... 
......................................................................................... 



II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 35 da Lei nº 13.097, de 19 de 
janeiro de 2015. 
......................................................................................................... 
§2º ............................................................................. 
......................................................................................... 
IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de embalagem de bebidas 
controladas pelos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 35 da 
Lei nº 13.097, de 2015. 
......................................................................................... 
§ 4º A taxa deverá ser recolhida pelos contribuintes a ela obrigados, mediante 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf em estabelecimento 
bancário integrante da rede arrecadadora de receitas federais: 
I - previamente ao recebimento dos selos de controle pela pessoa jurídica 
obrigada à sua utilização; ou 
II - mensalmente, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês, em relação aos produtos 
controlados pelos equipamentos contadores de produção no mês anterior. 
......................................................................................... 
§ 6º O fornecimento do selo de controle à pessoa jurídica obrigada à sua utilização 
fica condicionado à comprovação do recolhimento de que trata o inciso I do § 4º, 
sem prejuízo de outras exigências estabelecidas na legislação vigente. 
§ 7º  A não realização do recolhimento de que trata o inciso II do § 4º por três 
meses ou mais, consecutivos ou alternados, no período de doze meses, implica 
interrupção pela Casa da Moeda do Brasil da manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos contadores de produção, caracterizando prática prejudicial ao 
seu normal funcionamento, sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata 
o art. 30 da Lei nº 11.488, de 2007. 
§ 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá expedir normas 
complementares para a aplicação do disposto neste artigo.” (NR) 
Art. 23. A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 15.................................................................... 
......................................................................................... 
§ 3º Na hipótese de inobservância das condições estabelecidas para aplicação 
das reduções de que trata o § 1º, o estabelecimento importador, industrial ou 
equiparado dos produtos de que trata o art. 14 responderá subsidiariamente com a 
pessoa jurídica adquirente pelo recolhimento do imposto que deixou de ser pago 
em decorrência das reduções de alíquotas previstas naquele parágrafo, com os 
acréscimos cabíveis. 
.............................................................................” (NR) 
“Art. 24. ....................................................................... 
I - no caso de importação dos produtos referidos nos incisos I a III do caput do art. 
14: 
3,31% (três inteiros e trinta e um centésimos por cento), para a Contribuição para 
o PIS/Pasep-Importação; e 
15,26% (quinze inteiros e vinte e seis centésimos por cento), para a COFINS-
Importação; 
II – no caso de importação dos produtos referidos no inciso IV do caput do art. 14: 
3,74% (três inteiros e setenta e quatro centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação; e 
17,23% (dezessete inteiros e vinte e três centésimos por cento), para a COFINS-
Importação.” (NR) 
“Art. 25........................................................................ 
......................................................................................... 



§ 1º No caso de vendas realizadas para pessoa jurídica varejista ou consumidor 
final, as alíquotas de que trata o caput ficam reduzidas em: 
I - 19,82% (dezenove inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), no caso da 
Contribuição para o PIS/PASEP; 
II - 20,03% (vinte inteiros e três centésimos por cento), no caso da COFINS. 
......................................................................................... 
§ 3º  No caso de industrialização por encomenda dos produtos de que trata o art. 
14, aplica-se à pessoa jurídica executora da encomenda o disposto nos §§ 2º e 3º 
do art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, independentemente do 
regime de apuração a que submetida. 
§ 4º Na hipótese de inobservância das condições estabelecidas para aplicação 
das alíquotas de que trata o § 1º, a pessoa jurídica alienante dos produtos de que 
trata o art. 14 responderá subsidiariamente com a pessoa jurídica adquirente pelo 
recolhimento das contribuições que deixaram de ser pagas em decorrência das 
reduções de alíquotas previstas naquele parágrafo, com os acréscimos 
cabíveis.”(NR) 
“Art. 26.  Ficam reduzidas, nos termos do Anexo II desta Lei, as alíquotas referidas 
no caput e no § 1º do art. 25, incidentes sobre a receita decorrente da venda das 
cervejas e chopes especiais classificados no código da TIPI referido no inciso IV 
do art. 14, auferida pela pessoa jurídica que os tenha industrializado. 
.............................................................................” (NR) 
“Art. 27. Nas operações de venda dos produtos de que trata o art. 14 por pessoa 
jurídica industrial ou atacadista que mantenha com a pessoa jurídica 
transportadora quaisquer das relações mencionadas nos incisos do art. 18, o valor 
do frete integrará a base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS apurada pela pessoa jurídica vendedora dos citados produtos.” (NR) 
“Art. 29.  Fica vedado à pessoa jurídica descontar os créditos da Contribuição para 
o PIS/PASEP e da COFINS de que tratam os arts. 30 e 31 desta Lei, o inciso I do 
art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso I do art. 3º da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, em relação aos produtos de que trata o 
art. 14 desta Lei revendidos com a aplicação da redução de alíquotas estabelecida 
pelo art. 28.”(NR) 
“Art. 30........................................................................ 
......................................................................................... 
§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º aplica-se inclusive no caso de 
industrialização por encomenda.” (NR) 
“Art. 31........................................................................... 
......................................................................................... 
§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º aplica-se inclusive no caso de 
industrialização por encomenda.” (NR) 
“Art. 33......................................................................... 
......................................................................................... 
§ 2º  As reduções de alíquotas de que tratam o § 1º do art. 15, o art. 16, o § 1º do 
art. 25, o art. 26 e o art. 34 aplicam-se inclusive sobre os valores mínimos de 
tributos referidos no caput.” (NR) 
“Art. 34-B. Em relação aos estoques dos produtos de que trata o art. 14 existentes 
na data de entrada em vigor desta Lei: 
I - a pessoa jurídica atacadista sujeita ao regime de apuração cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, exceto a optante pelo SIMPLES 
NACIONAL, poderá apurar crédito presumido das mencionadas contribuições 
calculado mediante a aplicação de percentuais de 1,65% (um inteiro e sessenta e 
cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
respectivamente, sobre o valor de aquisição dos mencionados estoques de 
produtos adquiridos no mercado interno;” 



II - a pessoa jurídica atacadista sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá apurar crédito das 
mencionadas contribuições calculados mediante a aplicação de percentuais de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, sobre o valor de aquisição 
dos mencionados estoques de produtos importados ou adquiridos no mercado 
interno. 
Parágrafo único. Os valores do ICMS e do IPI, quando recuperáveis, não integram 
o valor do estoque a ser utilizado como base de cálculo do crédito a que se refere 
o caput.” 

Art. 24. A Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2º............................................................................ 
......................................................................................... 
§ 6º O disposto neste artigo não se aplica aos produtos de que trata o art. 14 da 
Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015.” (NR) 

Art. 25. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 65. Nas vendas efetuadas por produtor, fabricante ou importador estabelecido 
fora da ZFM dos produtos relacionados nos incisos I a VII do § 1º do art. 2º da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, destinadas ao consumo ou 
industrialização na ZFM, aplica-se o disposto no art. 2º da Lei nº 10.996, de 15 de 
dezembro de 2004. 
...........................................................................” (NR) 

Art. 26. O Anexo I à Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar na forma 
do Anexo Único a esta Lei. 

Art. 27. Os artigos 21 a 26 produzem efeitos a partir de 1º de maio de 2015. 
Art. 28. Ficam revogados os incisos VI, VII e VIII do § 1º do art. 65 da Lei nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005. 
Art. 29. Ficam revogados: 
I – os arts. 44 a 53 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964; 
II – os §§ 15 e 16 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
III – o art. 28 da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000; 
IV – o inciso II do art. 169 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; 
V – o § 2º do art. 18 e o art. 18-A da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991; 
VI – o § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e 
VII – o § 4º do art. 56 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. 
Art. 30. Esta Lei entra em vigor: 
I – em relação ao art. 1º, no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação 

da Medida Provisória nº 668, de 2015; 
II – em relação ao art. 2º e aos incisos I a IV do caput do art. 29, na data da publicação 

da Medida Provisória nº 668, de 2015; 
III – em relação ao inciso V do caput do art. 29, a partir da data de entrada em vigor da 

regulamentação de que trata o inciso III do § 2º do art. 95 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro 
de 2015; 

IV – em relação aos incisos I e II do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, modificado pelo art. 1º desta Lei, no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de 
sua publicação; e  

V – em relação aos demais, na data de sua publicação.  
Sala da Comissão, em     de         de 2015. 

Deputado Manoel Junior 
Relator 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A APRECIAR A MPV Nº 668/2015 

1ª ERRATA 



AO PARECER DA MEDIDA PROVISÓRIA nº 668, DE 2015 

(Mensagem nº 33/2015 - PR) 
Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, para elevar alíquotas da Contribuição para 
o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, e dá outras providências. 

Relator: Deputado Manoel Junior 
I - RELATÓRIO 
Chega ao exame desta Comissão Mista a Medida Provisória nº 668, de 30 de janeiro 

de 2015, que altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para elevar alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, e dá outras 
providências. 

A Medida Provisória sob exame traz as seguintes previsões: 
Eleva as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS incidentes sobre a 

entrada de bens estrangeiros no território nacional, permitindo o creditamento segundo as 
novas alíquotas estabelecidas (art. 1º); 

Registra a impossibilidade de creditamento do adicional de COFINS-Importação pago 
na importação de bens arrolados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 2011 (em relação aos 
quais as empresas nacionais fabricantes contribuem com 1% sobre o valor da receita bruta, 
em substituição a contribuições previdenciárias) (art. 1º); 

Permite que valores sob constrição judicial depositados na conta única do Tesouro 
Nacional até 09 de julho de 2014 sejam utilizados para pagamento da antecipação exigida 
para ingresso em programa de recuperação fiscal (art. 2º); 

Revoga os dispositivos que disciplinam o instrumento de crédito “Letras Imobiliárias” 
(art. 4º, I); 

Revoga as multas aplicadas sobre pedido de ressarcimento de crédito indeferido ou 
indevido e sobre ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito 
passivo (art. 4º, II); 

Revoga dispositivo que trata de competência normativa do Conselho Monetário 
Nacional (art. 4º, III);  

Revoga o art. 169, II, da Lei nº 13.097, de 2015 (art. 4º, IV), renovando a previsão 
material nele contida, com o objetivo de promover ajuste redacional voltado à correção do 
termo inicial da revogação dos arts. 18, §2º, e 18-A da Lei nº 8.177, de 1991 (art. 4º, V), que 
tratam da obrigação de uso da taxa de remuneração dos depósitos de poupança como 
indexador dos contratos dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento. 

A entrada em vigor se deu imediatamente, com exceção do art. 1º, que entra em vigor 
nº 1º dia de maio do ano corrente, e da revogação prevista no art. 4º, V, que entra em vigor 
a partir de quando o Conselho Monetário Nacional editar a regulamentação a que se refere 
o art. 95, § 2º, III, da Lei nº 13.097, de 2015. 

No prazo regimental foram apresentadas 107 (cento e sete) emendas, suficientemente 
descritas nas respectivas justificações e disponíveis no sítio eletrônico do Senado Federal. 
O Senador Romero Jucá (nº 65), o Deputado Carlos Heinze (nºs 60 a 63) e este Relator (nºs 
94 a 98) retiraram emendas apresentadas. Portanto, tais emendas ficam excluídas da 
apreciação. 

Foram realizadas duas Audiências Públicas para debater a matéria. 
A 1ª Audiência Pública ocorreu no dia 31 de março de 2015 e contou com a presença 

dos seguintes convidados: João Hamilton Rech – Coordenador de Tributos sobre a 
Produção e Comércio Exterior da Receita Federal; Flávio Castelo Branco – Gerente-
Executivo de Políticas Econômicas da Confederação Nacional da Indústria; Alessandro 
Amadeu da Fonseca – Representante do Escritório Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr e 
Quiroga Advogados. 



À 2ª Audiência Pública, realizada no dia 08 de abril de 2015, compareceram os 
seguintes convidados: Fabrício da Soller – Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e 
Contencioso Tributário da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; Ana Junqueira Pessoa 
– Diretora de Competitividade no Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior; Marcos Vinícius Neder, Representante do Escritório Trench, 
Rossi e Watanabe Advogados. 

É o relatório. 
II - VOTO DO RELATOR 
Da Admissibilidade e Pressupostos de Relevância e Urgência: 
Em atendimento às exigências constitucionais, faz-se necessário analisar, 

preliminarmente, a existência dos requisitos habilitadores da Medida Provisória, como bem 
determina o art. 62, §5º, da Constituição Federal. 

Concordamos com a existência de relevância e urgência em relação ao objeto 
principal da Medida Provisória: a majoração das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da COFINS incidentes na importação de bens estrangeiros. Atualmente, a tributação de 
bens importados acaba enfrentando tributação mais favorável em relação a essas 
contribuições, em prejuízo da indústria nacional. Traz a exposição de motivos da Medida 
Provisória em comento, à qual nos alinhamos: 

“A urgência e a relevância dos dispositivos decorrem da necessidade de garantir o 
equilíbrio entre a tributação de produtos importados e nacionais, mediante alteração das 
alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação. A 
assimetria nesta tributação pode causar sérios prejuízos à indústria nacional, devendo ser 
corrigida o quanto antes tal situação.” 

Sobre o art. 2º, que permite o uso de valores depositados em virtude de determinação 
judicial, para o pagamento do valor de entrada exigido para a participação em programa de 
parcelamento fiscal, corroboramos o trazido na exposição de motivos da proposta. Trata-se 
de programa que beneficia tanto a União, que vê o incremento de seus cofres, como os 
contribuintes, que encontram condições facilitadas para a quitação de suas dívidas com o 
Fisco. Mostra-se relevante e urgente esta permissão de utilização dos valores depositados 
para o ingresso no benefício: 

“No que se refere ao art. 2º do projeto de Medida Provisória, o parcelamento previsto 
na Lei nº 11.941, de 2009 teve seu prazo reaberto pela Lei nº 12.996, de 2014, que em seu 
artigo 2º adicionou algumas exigências para adesão ao referido programa de benefícios 
pelos contribuintes. Entre essas exigências está o pagamento de pedágio, previsto no §2º 
do artigo 2º da norma mencionada. 

É sabido que há contribuintes que possuem valores consideráveis bloqueados 
judicialmente, em processos de Execução Fiscal capitaneados pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. Tais valores servem para garantia de débitos inscritos em Dívida Ativa 
da União que estão sendo cobrados nos referidos executivos e cujo mérito pode estar sendo 
discutido judicialmente. O contribuinte que tem valores bloqueados perde, até que se 
encerre a discussão judicial, a disponibilidade sobre o numerário, que fica, apesar de 
depositado na conta única do Tesouro, vinculado ao processo judicial. 

Considerando a finalidade do programa de parcelamento amplo, como o autorizado 
pela Lei nº 12.996, que pretende garantir a adesão de devedores e a regularização da sua 
situação fiscal, entende-se razoável que seja autorizado, por meio de lei, a utilização desses 
valores para pagamento do pedágio. (...) 

A urgência dos dispositivos se justifica considerando que se não houver a autorização 
legal para o devedor utilizar os depósitos judiciais para pagamento do pedágio, este será 
imediatamente excluído do parcelamento com o cancelamento dos benefícios concedidos e 
a retomada da cobrança judicial.” 

Em relação às revogações trazidas pelo art. 4º, é oportuno apontar que se trata de 
alterações já aprovadas pelo Congresso Nacional, no bojo do Projeto de Lei de Conversão 
nº 18, de 2014 (MP nº 656, de 2014). Ocorre que o dispositivo que tratava da matéria 
continha outras revogações consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse 
público pelo Poder Executivo, o que motivou o seu veto. 



Nesse sentido, é de se ter presente que a Medida Provisória n.º 656, de 2014, revogou 
previsões legais a fim de dar novo tratamento normativo a situações fáticas, substituindo a 
disciplina vigente quando de sua edição. Contudo, com o veto ao dispositivo que tratava das 
revogações, as inovações implantadas pela referida Medida Provisória atualmente vigem ao 
lado de normas desarmônicas, cuja revogação era pretendida. Tal situação provoca 
insegurança jurídica e a sua correção imediata, para adequação às inovações trazidas pela 
Lei nº 13.097, de 2015, é medida prudente. 

Concluímos, portanto, pela admissibilidade da Medida Provisória. 
Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica Legislativa: 
Analisando a constitucionalidade da Medida, não se visualiza afronta às delimitações 

constitucionais. Não houve desrespeito à repartição de competências legislativas ou às 
matérias que lhe são vedadas pelo inciso I do §1º do art. 62 da Constituição Federal. 

É de se registrar que a Medida Provisória atendeu ao art. 2º, §1º, da Resolução nº 1, 
de 2002-CN, tendo sido recebida no Congresso Nacional no mesmo dia de sua publicação, 
em 30 de janeiro de 2015. 

No que tange à técnica legislativa do texto original, também não há vícios a escoimar. 
De igual modo, a análise das emendas apresentadas resulta em conclusão próxima. 

Há imperfeições de técnica legislativa pontuais, que não prejudicam sua análise de mérito. 
Caso sejam destacadas para votação e/ou agregadas ao texto do Projeto de Lei de 
Conversão, as medidas necessárias à harmonização técnica serão levadas a cabo. 

Em virtude dessas razões, votamos pela Constitucionalidade, Juridicidade e boa 
Técnica Legislativa da Medida Provisória nº 668, de 2015, e das emendas a ela 
apresentadas.  

Da Adequação Financeira e Orçamentária: 
No exame de admissibilidade das medidas provisórias, exige-se, regimentalmente, 

que se aprecie a matéria sob o ponto de vista da adequação orçamentária e financeira. 
A Medida Provisória não implica impactos negativos na arrecadação tributária federal. 

Pelo contrário, majora as alíquotas incidentes na importação de bens estrangeiros. Há 
previsão do Ministério da Fazenda, esboçada na exposição de motivos, que traz estimação 
do impacto positivo na arrecadação: 

“(...) a majoração de alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da 
COFINS-Importação terá impacto positivo na arrecadação dessas contribuições. A 
estimativa anual de arrecadação é da ordem de R$ 1,19 bilhão, sendo que, para 2015, tem-
se a estimativa de R$ 694,00 milhões.” 

Seguindo, sobre a permissão de utilização de conversão de depósito judicial em 
renda, para ingresso em programa de parcelamento fiscal, também não há que se falar em 
prejuízo à arrecadação fazendária. Em sentido oposto, o valor depositado, antes 
indisponível, converte-se definitivamente em renda do Tesouro Nacional. Lançando mão, 
mais uma vez, da manifestação do Ministério da Fazenda: 

“Não haverá impacto negativo na arrecadação, uma vez que não haverá, em nenhuma 
hipótese, saída de valores da conta do Tesouro. Na verdade, há transformação em 
pagamento definitivo do montante já disponível ao Tesouro Nacional, possibilitando a 
regularização da situação de inúmeros devedores que não puderam honrar o pagamento do 
pedágio, mas possuem valores bloqueados judicialmente.” 

Quanto às revogações previstas no art. 4º, de igual modo, não há que se falar em 
prejuízo arrecadatório estatal. Com efeito, trata-se apenas de substituição de instrumentos 
de captação utilizados por instituições financeiras, entidades de natureza privada (inciso I); 
de eliminar um par de previsões de multas isoladas em matéria de compensação tributária 
(inciso II); de aprimoramento da redação de dispositivo atinente a competências normativas 
do Conselho Monetário Nacional (inciso III); de correção de erro material encontrado na Lei 
n.º 13.097, de 2015, consubstanciado na referência feita pelo art. 169, II, à data da entrada 
em vigor da regulamentação de que trata o inciso III do § 2º do art. 97, dispositivo 
inexistente, como marco inicial da revogação do § 2º do art. 18 e do art. 18-A da Lei n.º 
8.177, de 1991 (inciso IV). Por fim, o inciso V prevê a revogação desses dois últimos 
dispositivos. 



No que tange às emendas apresentadas, não se vislumbram incompatibilidades ou 
inadequações financeiras ou orçamentárias impeditivas da análise de mérito. Ainda que em 
algumas delas possa ser identificado o objetivo de ampliar incentivos ficais em vigor ou 
neles incluir novos setores ou produtos, individualmente, não constituem ameaças à 
estabilidade fiscal.  

Assim, votamos pela adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
668, de 2015, e das emendas a ela apresentadas. 

Do Mérito: 
A Medida Provisória nº 668, de 2015, surge em bom tempo, com o objetivo de igualar 

a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS sobre bens importados àquela 
incidente sobre a receita de venda de produtos nacionais. 

Desde que foram instituídas essas contribuições incidentes sobre a importação pela 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a base de cálculo para o ingresso de bens 
estrangeiros no território nacional sempre foi o valor aduaneiro. 

Com o fito de aproximar esta base de cálculo daquela praticada internamente, a lei 
definiu, em seu art. 7º, que valor aduaneiro deveria ser entendido como “o valor que servir 
ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente 
no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do 
caput do art. 3º desta Lei”. 

Por meio dessa aproximação de bases de cálculo, foi possível manter em mesmo 
patamar as alíquotas das contribuições incidentes na importação e daquelas incidentes 
sobre a receita mensal auferida pela pessoa jurídica: 9,25%, em regra, não obstante 
representem tributos distintos. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal julgou, em 21 de março de 2013, sob regime de 
repercussão geral, o Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, no qual ficou assentada a 
inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço 
aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 
10.865/04.” 

Em 09 de outubro de 2013, esse entendimento foi absorvido pela legislação, por meio 
da Lei nº 12.865, de 2013. 

Diante dessa situação, verificou-se a quebra da paridade entre a tributação da 
importação e a da receita interna de vendas, o que, em última análise, representou 
tributação mais favorável ao bem importado. 

Para definição das novas alíquotas, calculou-se a alíquota necessária para que, 
aplicada à base de cálculo atrofiada, fosse atingido o mesmo montante devido a título de 
Contribuição para o PIS/Pasep e de COFINS incidentes sobre a receita. 

Ressaltamos que, para as empresas optantes pelo regime de incidência não 
cumulativo das contribuições, não há expectativa de incremento no ônus tributário, uma vez 
que um maior tributo na importação gerará mais créditos a serem compensados à frente. 
Para tal, foi atualizada a alíquota de creditamento, passando a corresponder à incidente na 
importação. 

De fato, haverá aumento no custo da importação para aquelas empresas que 
recolhem as contribuições pelo regime de incidência cumulativa, pois não fazem jus à 
compensação do ônus na cadeia produtiva. Aumentará, portanto, a importância da 
consideração dessa variável no momento de escolha do regime de apuração. Em tempo, 
frisamos que as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS incidentes sobre 
a receita permanecem inalteradas, o que estimula a substituição da importação pela 
aquisição de insumos de fabricação nacional, antes mais pesadamente onerados. 

Acerca da impossibilidade de creditamento do adicional de 1% (um por cento) da 
COFINS-Importação, incidente na importação de bens em relação aos quais as empresas 



nacionais fabricantes contribuem com 1% sobre o valor da receita bruta em substituição às 
contribuições do art. 22, I e III, da Lei nº 8.212/1991, temos como importante previsão legal. 

Atualmente, a possibilidade, ou não, de creditamento do adicional de alíquota da 
COFINS-Importação é objeto de diversas discussões junto ao Poder Judiciário. Não 
obstante as manifestações da Receita Federal no sentido da impossibilidade do 
creditamento do adicional (ex.: Solução de Consulta nº 113/2014 – COSIT; Parecer 
Normativo COSIT nº 10/2014), diversos contribuintes têm se levantado contra esse 
posicionamento. 

A previsão legal surge para esclarecer as divergências e positivar, de uma vez, a 
impossibilidade do creditamento do adicional de alíquota. 

A lógica do não creditamento extrapola a simples falta de previsão legal, atingindo 
também a necessidade de aproximação do custo tributário embutido na mercadoria 
fabricada internamente (sobre cuja receita bruta recolhe-se 1% em substituição às 
contribuições previdenciárias) ao custo das mercadorias importadas. Se fosse instituída a 
possibilidade de creditamento, não haveria incremento efetivo algum no custo da mercadoria 
estrangeira. 

Passando à análise da possibilidade de conversão de valores oriundos de constrição 
judicial, depositados na conta única do Tesouro Nacional até a edição da MP nº 651, de 
2014, em renda para a União, cabe reforçar o que já antecipamos quando da análise da 
relevância da medida. 

Distanciando-nos das vicissitudes decorrentes da cultura de instituição reiterada de 
programas de recuperação fiscal, e tendo em vista a já existência de referido programa, sem 
dúvida a inovação trazida pela Medida Provisória facilita o ingresso do contribuinte. 

Para tal, valores outrora indisponíveis para uso passam a estar disponíveis tanto ao 
contribuinte, no que se refere ao ingresso em programas de pagamento facilitado de dívidas 
fiscais, como à União, que recebe e pode dispor definitivamente do recurso. 

Nesse mesmo itinerário de beneficiar o contribuinte, temos a revogação das multas 
específicas para casos de pedido de ressarcimento de crédito indeferido ou indevido (50% 
de multa) e casos de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito 
passivo (100% de multa). 

Trata-se de previsões extremamente duras e que inibem a busca, pelos contribuintes, 
de seu legítimo direito de creditamento. Não é de se estranhar que sejam alvos de diversas 
contestações judiciais, frequentemente com pronunciamentos contrários aos interesses 
fazendários. O Supremo Tribunal Federal ainda aguarda para se manifestar de forma geral a 
respeito do assunto (ex.: ADI 4905; RE 796.939). 

Quanto às demais revogações de que cuida o art. 4º da Medida Provisória em 
referência, ratificando o já exposto alhures, convém destacar que elas já tiveram seu mérito 
analisado positivamente quando da apreciação da Medida Provisória n.º 656, de 2014. 
Embora tenham sido aprovadas pelo Parlamento na ocasião, o dispositivo que as reunia foi 
emendado e passou a prever outras revogações julgadas inconstitucionais ou contrárias ao 
interesse público pelo Poder Executivo, o que motivou o seu veto. Essa é a razão para que 
as mesmas revogações já apreciadas sejam novamente trazidas ao exame do Congresso 
Nacional.  

De todo modo, não custa redizer que a revogação dos arts. 44 a 53 da Lei n.º 4.380, 
de 1964, (art. 4º, I, da Medida Provisória nº 668, de 2015) que se referem à letra imobiliária, 
visa a substituir esse instrumento de captação de recursos instituições financeiras pela Letra 
Imobiliária de Garantia (LIG), criada pela Medida Provisória n.º 656, de 2014. A LIG tem por 
característica atrelar-se a uma carteira de ativos destacada do patrimônio da instituição, que 
será utilizada para prover os recursos ao investidor adquirente do título, medida que se 
mostra adequada ao fim a que se propõe, a saber, atrair investidores e ampliar a 
capacidade de captação das instituições financeiras atuantes no setor de financiamento 
imobiliário. 

A seu turno, a revogação do art. 28 da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 
prevista no inciso III do art. 4º da Medida Provisória em tela, justifica-se em virtude de o art. 



95, da Lei n.º 13.097, de 2015, aperfeiçoar a redação do dispositivo revogado, de modo a 
aprimorar a regulação da atividade de financiamento imobiliário vigente no País.  

Já o inciso IV revoga o art. 169, II, da Lei n.º 13.095, de 2015, cuja intenção era 
revogar o § 2º do art. 18 e o art. 18-A, ambos da Lei n.º 8.177, de 1991, que disciplinam os 
índices de atualização de contratos de financiamento firmados no âmbito dos Sistemas 
Financeiros da Habitação e do Saneamento, sempre que nessas operações se apliquem 
recursos captados por meio de depósitos de poupança. O problema é que o art. 169, II, da 
Lei n.º 13.095, de 2015, continha referência a dispositivo legal inexistente.  

Por fim, o inciso V cuida da revogação dos citados § 2º do art. 18 e art. 18-A, da Lei n.º 
8.177, de 1991. É bem de ver a matéria tratada nesses dispositivos recebeu nova disciplina 
quando da edição da Lei n.º 13.097, de 2015, que, em seu art. 95, § 2º, III, conferiu ao 
Conselho Monetário Nacional (CMN) competência para fixar índices de atualização para as 
operações com recursos provenientes da captação por meio de depósitos de poupança por 
entidades integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo. Dessa maneira, a 
revogação em comento apenas harmoniza o trato legal do tema. Vale ressaltar que a 
entrada em vigor do inciso V ocorrerá quando da edição da regulamentação a cargo do 
CMN". 

Além das inovações trazidas pela Medida Provisória, propomos, concluindo pela 
apresentação de Projeto de Lei de Conversão – PLV, reformas legislativas importantes. 
Esclarecemos que, nas novidades legislativas abaixo inauguradas, não há expectativa de 
impacto financeiro ou orçamentário aos cofres públicos. 

Em primeiro lugar, promovemos a alteração de algumas alíquotas previstas no texto 
original da MP, para adequá-las ao correto cálculo de equivalência tributária em decorrência 
da diminuição da base de cálculo.  

Com o intuito de melhor esclarecer o objeto da Lei nº 11.079, de 2004, e atender ao 
Princípio da Separação dos Poderes, propomos alterações, principalmente, para autorizar 
que o Poder Legislativo Federal atue, por meio das Mesas respectivas, na definição e 
acompanhamento de seus projetos de parceria público-privada. Essa modificação não 
acarreta impactos financeiros à União, possuindo mera natureza delimitadora de 
competência no âmbito do Poder Legislativo. 

Estamos incluindo também o aprimoramento da legislação que trata das Zonas de 
Processamento de Exportação – ZPE, para que uma empresa instalada em ZPE possa 
constituir filial ou participar de outra pessoa jurídica localizada fora da ZPE, devendo, no 
entanto, manter escrituração contábil separada para efeitos fiscais. A vedação atualmente 
em vigor é extremamente ultrapassada, necessitando, portanto desse ajuste, que no nosso 
entendimento vai contribuir com o desenvolvimento e crescimento do País. Verificamos 
oportuno, também, implementar uma redução e uma gradação na exigência de 
compromisso pelas pessoas jurídicas de auferir ao menos 80% de sua renda via 
exportação. Com isso, objetivamos estimular o surgimento de novos polos exportadores, 
principalmente em regiões menos desenvolvidas. Essas alterações não se traduzem em 
isenção ou em qualquer outra perda arrecadatória à Fazenda, portanto não haverá nenhum 
impacto financeiro e orçamentário. 

Ademais, propomos às pessoas jurídicas sujeitas à apuração por lucro presumido a 
extensão do método contábil de não se computarem na apuração do lucro as subvenções 
para investimento concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos, bem como as doações feitas pelo poder público. Com a 
medida, pretende-se apenas estipular método contábil único sobre o assunto, deferindo o 
tratamento isonômico apropriado. 

Ainda, convém sugerir a possibilidade de ressarcimento, em dinheiro, de pessoa 
jurídica que tenha saldo de crédito presumido relacionado a despesas e encargos com a 
produção e comercialização de leite, em virtude da enorme dificuldade que pessoas 
jurídicas de menor porte têm em compensá-lo. Nossa proposta condiciona o creditamento 
majorado ao atendimento a requisitos de investimento segundo projeto de investimento 
aprovado pelo Poder Executivo. Ressaltamos que não haverá impacto financeiro e 



orçamentário com a medida, apenas a facilitação do exercício do direito e da recuperação 
de créditos já existentes. 

Com o intuito de delimitar balizas mínimas para que a Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste – Sudene promova a definição da região natural 
correspondente ao semiárido, a que se refere o art. 5º, IV, da Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, indicamos o arrolamento nominal de municípios que necessariamente 
pertencerão ao conceito.  

Entendemos por bem fazer ingressar na legislação positivada norma interpretativa do 
§ 13 do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Assim, fica explicitado que a 
previsão de não se considerar remuneração os valores despendidos por entidades religiosas 
com seus profissionais da fé inclui gastos diversos, desde que vinculados à atividade 
religiosa. Trata-se de mera regra de interpretação, para que se evite divergência de 
entendimentos sobre o tema. 

Adicionamos dispositivo que prevê, de modo expresso, a responsabilização pelos 
notários e oficiais de registro temporários quando causadores de danos a terceiros, inclusive 
obrigando-se pelos encargos trabalhistas, quando for o caso. 

Incluímos dispositivo na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, para melhor reger 
a novação de créditos nela trazida. A disciplina de débitos e créditos remanescentes da 
estrutura legal montada para amparar o funcionamento do Sistema Financeiro de Habitação 
é tema a merecer atenção especial. A existência de dúvidas quanto às relações jurídicas 
firmadas sob tal arcabouço jurídico pode despertar grave sensação de insegurança jurídica, 
dado o longo período transcorrido entre o nascimento de obrigações originariamente 
estabelecidas no SFH e a sua extinção. Em particular, o tratamento legal da novação dos 
débitos do Fundo de Compensação de Variações Salariais para com as instituições 
financiadoras, prevista na Lei n. 10.150, de 2001, deve ter todos os seus aspectos 
esclarecidos, extirpando-se, assim, questionamentos que impeçam a resolução de 
pendências que se alongam por anos. Essa é a missão pelo dispositivo que acrescenta 
parágrafo ao art. 3º da citada Lei, de modo a regular a compensação de débitos e créditos 
das instituições financiadoras junto ao FCVS, notadamente quando se trate da apuração de 
débitos de instituições que cederam a outrem seus créditos.  

Sugerimos o acréscimo de dispositivo que permita a inclusão da multa isolada 
aplicável em caso de compensação indevida, baseada em declaração falsa do sujeito 
passivo, na sistemática de parcelamento prevista no art. 1º da Lei nº 12.810, de 15 de maio 
de 2013. Não há que se falar em prejuízo financeiro ou orçamentário, uma vez que a multa 
sequer será reduzida, apenas parcelada. 

Estamos propondo modificações na Lei nº 5.861, de 12 de dezembro de 1972, que 
constituiu a Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, para ratificar a isenção de 
impostos de competência da União, nos termos trazidos no Projeto de Lei de Conversão. No 
que toca a essa readequação da relação tributária junto à União, a promovemos a partir do 
ano de 2014, de forma a melhor consolidar a situação tributária da Companhia. Registramos 
que foi retirado o trecho que previa a isenção de impostos de competência do Distrito 
Federal, uma vez que se trata de matéria a ser regulada no âmbito deste ente federado. 
Ressalte-se que a revogação da previsão da isenção dos impostos distritais da Lei nº 
5.861/1972 não atinge eventuais isenções concedidas no âmbito do Distrito Federal. 

Agregamos ao Projeto de Lei de Conversão, como medida de adequação contábil 
incentivadora de operações societárias entre entidades financeiras, a previsão da 
possibilidade de exclusão dos gastos com os juros e encargos associados a empréstimo 
contraído por holding financeira de propósito específico obtido com o fito de aumentar o 
capital para sanear passivo e viabilizar plano de negócios para instituição financeira 
adquirida, da base de cálculo da contribuição social sobre lucro líquido e da determinação 
do lucro real. No mesmo sentido segue a previsão de contabilização dos referidos encargos 
do empréstimo como custo de aquisição, pela holding financeira, da instituição financeira 
receptora dos recursos obtidos. 

Em tempo, em virtude de nossa preocupação com a efetividade da reinstituição do 
programa de incentivo à exportação REINTEGRA, propomos a vedação à compensação de 



ofício dos créditos a serem recebidos pelo programa em face de dívidas tributárias 
parceladas. Entendemos que se a empresa está cumprindo tempestivamente com suas 
obrigações tributárias parceladas, não há porque a Receita Federal atropelar o contrato de 
parcelamento firmado e promover de ofício a compensação, lançando mão dos créditos que 
seriam recebidos pelo REINTEGRA. Não há prejuízo algum à arrecadação financeira; 
apenas serão respeitados os prazos para o cumprimento das obrigações tributárias 
determinados pelo parcelamento. 

Trazemos à proposição a oportunidade de a sociedade empresária em recuperação 
judicial utilizar prejuízos fiscais e base de cálculo negativa para pagamento do valor de 
entrada exigido para ingresso no parcelamento abordado pelo art. 2º da Lei nº 12.996, de 18 
de junho de 2014, facultando-lhe o reingresso na sistemática dessa Lei. Vemos como um 
instrumento valioso às empresas para a regularização de suas dívidas com a Fazenda. 

Ainda sobre a utilização de prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social 
sobre o lucro líquido, acrescentamos dispositivo que flexibiliza a “trava dos 30%”, tanto para 
instituições financeiras que tenham sofrido intervenção ou liquidação extrajudicial, ou que 
tenham estado sob regime de administração especial temporária, como para sociedades 
empresárias com recuperação judicial em curso. 

Promovemos atualizações da legislação tributária necessárias à atividade de 
fiscalização da Receita Federal do Brasil e à adequação das alíquotas aplicáveis e dos 
incentivos destinados à produção de bebidas, principalmente no que tange às previsões da 
Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. 

Seguimos, propondo alterações no Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
descaracterizar fontes naturais de calor como circustância ensejadora, por si só, da 
insalubridade laboral, bem como para afastar o cômputo na jornada de trabalho do tempo in 
itinere do trabalhador rural, quando o transporte for prestado pelo empregador de forma 
gratuita. 

A fim de resguardar o cumprimento das obrigações relativas a planos de previdência 
complementar e seguro de pessoas e com o intuito de evitar o superendividamento dos 
consumidores bancários, propomos o acréscimo de previsões sobre a sua consignação em 
folha de pagamento na Lei n.º 10.820, de 2003, que regula a consignação nas folhas de 
empregados celetistas e aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência 
Social, e na Lei n.º 8.213, de 1991, que trata da consignação em folha de beneficiários de 
aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social.  

Por fim, somos pela revogação do § 17 do art. 74, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, que vai ao encontro das revogações já previstas originalmente pela Medida 
Provisória e que resguardam o direito constitucional de petição do contribuinte. Igualmente, 
pela revogação do § 4º do art. 56 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, que garante ao 
proprietário a preferência na escolha do imóvel em relação ao qual será averbada a 
existência de ação judicial que possa reduzi-lo à insolvência. 

Passando à análise das sugestões apresentadas pelos nobres pares, optamos por 
incorporar, total ou parcialmente, as emendas que se seguem, algumas com adaptações de 
redação que se mostraram oportunas. Antecipamos que não se verifica impacto financeiro 
ou orçamentário com as medidas, conforme se depreende da análise de mérito 
individualizada. 

Estamos propondo o acolhimento da Emenda nº 5, que aprimora o incentivo do 
Programa de Inclusão Digital previsto na Lei nº 11.196/2005. Para tal, facilita o 
aproveitamento dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS decorrentes da 
cadeia produtiva, possibilitando a sua transferência a outras empresas pertencentes do 
mesmo grupo econômico. Não se verifica aumento de despesa pública com o incentivo, uma 
vez que este não é ampliado; apenas fica facilitada a utilização dos créditos já existentes.  

Subscrevemos à Emenda nº 40, para permitir que as entidades que compõem o 
“sistema S” possam ser cessionárias de servidor público. As entidades do serviço social 
autônomo passam, com isso, a poder ter seus cargos de direção preenchidos por servidores 
públicos federais, sem que ocorra aumento de gastos para União. Pelo contrário, o 
custeamento da remuneração do servidor será feito pela entidade cessionária. 



Consentimos com a Emenda nº 42, que autoriza a concessão de subvenção às 
indústrias exportadoras. A equalização das taxas de juros é uma das medidas mais 
fundamentais para a garantia da competitividade entre produtores nacionais e estrangeiros. 
Com efeito, o custo do crédito é um dos principais elementos dos custos de produção, de 
maneira que se os produtores brasileiros tiverem acesso a taxas maiores do que as 
disponíveis aos seus competidores, seu desempenho ficará severamente prejudicado, com 
prejuízos para a economia nacional. Nesse sentido, a adoção da London Interbank Offered 
Rate (Libor) como parâmetro para a equalização é medida que se mostra adequada, uma 
vez que esse índice é uma referência constante para a definição das taxas de juros 
praticadas em diversos mercados financeiros a que têm acesso produtores estrangeiros. Por 
sua vez, a Taxa de Juros de Longo (TJLP) é um padrão razoável para os empréstimos e 
financiamentos tomados em real, porquanto, a um só tempo, aproxima-se das taxas 
ofertadas no exterior e se trata de percentual já disponível para muitos produtores 
nacionais.  

Acolhemos, parcialmente, a Emenda nº 45, que torna mais favorável ao empresário 
em recuperação judicial o parcelamento de dívidas com a Fazenda Nacional. Essa 
modificação segue a linha de entendimento já referida anteriormente, de garantir condições 
mais favoráveis de retorno à atividade econômica às empresas em recuperação judicial. 
Enfocamos que os beneficiários dessa proposta extrapolam a sociedade empresária que 
venha a aderir ao parcelamento. Usufruirão da medida os trabalhadores, que verão seus 
empregos mantidos, e a própria Fazenda Nacional, que potencializará sua arrecadação, 
uma vez que haverá melhores condições de a empresa se manter ativa e contribuinte. 

Em atenção ao espírito equalizador da Medida Provisória, sugerimos a adoção da 
Emenda nº 58, com o fim de revogar a redução a 0 (zero) das alíquotas das contribuições 
incidentes na importação de álcool, inclusive para fins carburantes. 

Considerando o caráter desburocratizador da Emenda nº 82, somos por sua 
aprovação. Ela permite uma maior facilidade no controle de retenções por parte das 
pessoas jurídicas e amplia o prazo para que seja realizado o repasse dos valores retidos. 
Destacamos que não há qualquer prejuízo aos cofres públicos. Pelo contrário, a tendência 
será de maior ocorrência das retenções, fenômeno apto a facilitar a fiscalização do 
recolhimento dos tributos. 

Com o objetivo de esclarecer a interpretação normativa adequada referente à 
apuração de ganho de capital de pessoa física, quando há integralização de capital 
mediante incorporação de ações ou quotas, amparamos a Emenda nº 84. Dessa forma, fica 
nítida a distinção contábil dos valores escriturados pela pessoa jurídica em relação ao valor 
lançado pela pessoa física em sua declaração de bens, aplicando-se a cada pessoa o 
regime tributário cabível. 

Apesar do inegável mérito das demais propostas dos Nobres Parlamentares, em 
virtude da ampla diversidade de temas e necessidade de se travar debates sobre as 
inovações sugestionadas, não as incluímos no Projeto de Lei de Conversão apresentado. 
Dado o atual contexto econômico do País, entendemos por bem não conceder ou ampliar 
isenções fiscais que afetem a arrecadação tributária. 

Deixamos de incorporar a Emenda nº 1, por entender que o texto original da Medida 
Provisória trata adequadamente do tema. 

As Emendas nºs 55 e 80, que possuem o louvável objetivo de reduzir a tributação dos 
remédios importados, não foram acatadas por já existir a previsão de regime especial de 
utilização de crédito presumido para as contribuições sociais, trazido pelo art. 3º da Lei nº 
10.147, de 2000. Além disso, há a possibilidade de redução das alíquotas por ato infralegal 
do Poder Executivo, segundo a previsão do § 11 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004. Em 
atendimento a essa faculdade, foi expedido o Decreto nº 6.426, de 2008, que reduz a zero 
diversas alíquotas das contribuições incidentes na importação de produtos farmacêuticos. 

Optamos pelo não acolhimento das emendas nºs 14, 15, 16, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 51, 
54, 76 e 86. Versam, pois, sobre atualização da tabela de imposto de renda da pessoa 
física, ou instituem novas isenções ou previsões de alíquota zero para determinados 
rendimentos, para fins de cálculo do imposto de renda. Tramita no Congresso Nacional a 



Medida Provisória nº 670, de 10 de março de 2015, que atualiza os valores dos rendimentos 
para cálculo do imposto de renda da pessoa física. Entendemos que os assuntos trazidos 
pelas emendas elencadas serão mais bem abordados no bojo daquela Medida Provisória – 
a maioria, inclusive, foi a ela reapresentada. 

Outras propostas que instituem desonerações diversas a setores e mercadorias foram 
deixadas para o debate em projetos específicos para cada matéria, em virtude do potencial 
impacto na arrecadação tributária. É o caso das Emendas nºs 8, 9, 11, 12, 13, 18, 20, 21, 
24, 25, 26, 33, 34, 35, 37, 38, 46, 48, 50, 52, 53, 64, 72, 73, 74, 75, 81, 100, 101, 103, 106.  

Discussão mais aprofundada também se mostra necessária para a análise das 
proposições que versam sobre alterações no regime de retenção e outros benefícios 
referentes às cooperativas. Por ora, deixamos de acatar as Emendas nºs 22, 23, 67, 68, 69, 
70, 77, 78, 90, 91, 92, 93. 

Noutro giro, também escapam ao exame mais minucioso dessa Comissão Mista as 
sugestões de variadas alterações da legislação, de regimes e de benefícios tributários. 
Assim, não acolhemos as Emendas nºs 2, 6, 7, 9, 17, 19, 36, 39, 41, 49, 57, 66, 79, 83, 85, 
87, 88, 89, 99, 104, 105, 107. 

Não foram adotadas, por tratarem de matéria estranha à medida provisória as 
Emendas nºs 3, 4, 10, 43, 44, 47, 56, 59, 71 e 102. 

Diante de todo o exposto, votamos pela admissibilidade, constitucionalidade, 
juridicidade e adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 668, de 2015; 
no mérito, por sua aprovação, com as alterações propostas na forma de Projeto de Lei de 
Conversão. 

Em idêntico sentido, somos pela admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e 
adequação orçamentária e financeira das Emendas nºs 5, 40, 42, 45, 58, 82 e 84 
incorporadas nos moldes propostos pelo Projeto de Lei de Conversão. 

Sobre as demais propostas apresentadas, somos por sua rejeição. 
Sala da Comissão, em  de 2015. 

Deputado MANOEL JUNIOR 
Relator 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº    , DE 2015 

(Medida Provisória nº 668, de 2015) 
Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, para elevar alíquotas da Contribuição para 
o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
“Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 
cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: 
I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: 
a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação; e 
b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a COFINS-
Importação; e 
II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: 
a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 1º  ................................................................................ 
I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação; e 



II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a COFINS-
Importação. 
§ 2º  ................................................................................ 
I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§ 3º  ................................................................................ 
I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II – 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
......................................................................................................... 
§ 5º  ................................................................................ 
I – 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a COFINS-
Importação. 
......................................................................................................... 
§ 9º  ................................................................................ 
I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§9º-A. A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, de que trata o § 9º, serão de: 
I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação; e 
II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§10. ................................................................................. 
I – 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-
Importação; e 
II – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
......................................................................................................... 
§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência 
da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da COFINS-Importação com 
alíquotas de, respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% 
(nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), independentemente de o 
importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento referido 
no artigo 5º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998. 
..............................................................................................” (NR) 
 “Art. 15.  ...................................................................... 
......................................................................................................... 
§1º-A.  O valor da COFINS-Importação pago em decorrência do adicional de 
alíquota de que trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de 
que trata o caput. 
......................................................................................................... 
§3º O crédito de que trata o caput será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas no art. 8º sobre o valor que serviu de base de cálculo das 
contribuições, na forma do art. 7º, acrescido do valor do IPI vinculado à 
importação, quando integrante do custo de aquisição. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 17.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 



§2º O crédito de que trata este artigo será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas para os respectivos produtos no art. 8º, conforme o caso, sobre 
o valor de que trata o § 3º do art. 15. 
§ 2º-A.  O valor da COFINS-Importação pago em decorrência do adicional de 
alíquota de que trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de 
que trata o caput. 
..............................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 10.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§3º Os valores oriundos de constrição judicial, depositados na conta única do 
Tesouro Nacional até a edição da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, 
poderão ser utilizados para pagamento da antecipação prevista no § 2º do art. 2º 
da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014. 
§ 4º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, no âmbito de suas respectivas competências, editarão os atos 
regulamentares, necessários a aplicação do disposto neste artigo. ” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º............................................................................ 
Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta 
dos Poderes Executivo e Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às 
fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. ” (NR) 
“Art. 14-A. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, por meio de atos de 
suas respectivas Mesas, poderão dispor sobre a matéria de que trata o art. 14 no 
caso de parcerias público-privadas por eles realizadas, mantida a competência do 
Ministério da Fazenda descrita no inciso II do § 3º do referido artigo. ”  

Art. 4º A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 9º A Empresa instalada em ZPE poderá constituir filial ou participar de outra 
pessoa jurídica localizada fora de ZPE, devendo, entretanto, manter contabilização 
em separado para efeitos fiscais” (NR) 
“Art. 18. Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assuma o 
compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de sua receita 
bruta total de venda de bens e serviços. 
......................................................................................................... 
§ 8º O compromisso exportador, estabelecido no caput deste artigo, quando se 
tratar de ZPE localizada nas Regiões Norte, Nordeste ou Centro-Oeste, será 
gradativo até atingir o percentual mínimo, da seguinte forma: 
I – 20% (vinte por cento) no primeiro ano; 
II – 40% (quarenta por cento), no segundo ano; 
III- 60% (sessenta por cento), no terceiro ano. ” (NR)   

Art. 5º A Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução 
de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão 
computadas na determinação do lucro real ou do lucro presumido, desde que seja 
registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: 
...............................................................................................” (NR) 



Art. 6º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 8º............................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 3º.............................................................................. 
I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e no art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para os produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2, 3, 4, exceto leite 
in natura, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações 
de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; 
......................................................................................... 
IV – 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, 
inclusive cooperativa, regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, 
perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A; 
V - 20% (vinte por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive 
cooperativa, não habilitada perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A. 
.............................................................................” (NR) 
“Art. 9º-A  A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos presumidos de que 
trata o art. 8º apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados à 
produção e à comercialização de leite, acumulado até o dia anterior à publicação 
do ato de que trata o § 8º ou acumulado ao final de cada trimestre do ano-
calendário a partir da referida data, para: 
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação aplicável à matéria; ou 
II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria. 
§ 1º  O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de créditos de que 
trata o caput acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º 
somente poderá ser efetuado: 
I - relativamente aos créditos apurados no ano calendário de 2010, a partir da data 
de publicação do ato de que trata o § 8º; 
II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011, a partir de 1º 
de janeiro de 2016; 
III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2012, a partir de 1º 
de janeiro de 2017; 
IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2013, a partir de 1º 
de janeiro de 2018; 
V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1º de 
janeiro de 2014 e o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º, a partir de 
1º de janeiro de 2019. 
§ 2º  O disposto no caput em relação ao saldo de créditos presumidos apurados 
na forma do inciso IV do § 3º do art. 8º e acumulado ao final de cada trimestre do 
ano-calendário a partir da data de publicação do ato de que trata o § 8º deste 
artigo somente se aplica à pessoa jurídica regularmente habilitada, provisória ou 
definitivamente, perante o Poder Executivo.  
§ 3º  A habilitação definitiva de que trata o § 2º fica condicionada: 
I – à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 
II - à realização, pela pessoa jurídica interessada, no ano-calendário, de 
investimento no projeto de que trata o inciso III correspondente, no mínimo, a 5% 
(cinco por cento) do somatório dos valores dos créditos presumidos de que trata o 



§ 3º do art. 8º efetivamente compensados com outros tributos ou ressarcidos em 
dinheiro no mesmo ano-calendário; 
III – à aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento para a realização de investimentos destinados a auxiliar produtores 
rurais de leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua 
atividade; 
IV - à regular execução do projeto de investimento de que trata o inciso III nos 
termos em que aprovados pelo Poder Executivo; 
V - ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo Poder 
Executivo para viabilizar a fiscalização da regularidade da execução do projeto de 
investimento de que trata o inciso III. 
§ 4º  O investimento de que trata o inciso II do § 3º: 
I - poderá ser realizado, total ou parcialmente, individual ou coletivamente, por 
meio de aporte de recursos em instituições que se dediquem a auxiliar os 
produtores de leite em sua atividade, sem prejuízo da responsabilidade da pessoa 
jurídica interessada pela efetiva execução do projeto de investimento de que trata 
o III do § 3º; 
II - não poderá abranger valores despendidos pela pessoa jurídica para cumprir 
requisito à fruição de qualquer outro benefício ou incentivo fiscal. 
§ 5º  A pessoa jurídica que, em determinado ano-calendário, não alcançar o valor 
de investimento necessário nos termos do inciso II do § 3º poderá, em 
complementação, investir no projeto aprovado o valor residual até o dia 30 de 
junho do ano-calendário subsequente. 
§ 6º  Os valores investidos na forma do § 5º não serão computados no valor do 
investimento de que trata o inciso II do § 3º apurado no ano-calendário em que 
foram investidos. 
§ 7º  A pessoa jurídica que descumprir as condições estabelecidas no § 3º: 
I - terá sua habilitação cancelada; 
II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos presumidos de que trata o § 2º 
nas formas estabelecidas nos incisos do caput, inclusive em relação aos pedidos 
de compensação ou ressarcimento apresentados anteriormente ao cancelamento 
da habilitação mas ainda não apreciados ao tempo desta; 
III - não poderá se habilitar novamente no prazo de dois anos, contados da 
publicação do cancelamento da habilitação; 
IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8º na forma do inciso V 
do § 3º daquele artigo. 
§ 8º  Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, 
estabelecendo, entre outros: 
I - os critérios para aprovação dos projetos de que trata o inciso III do § 3º 
apresentados pelos interessados; 
II - a forma de habilitação provisória e definitiva das pessoas jurídicas 
interessadas;  
III - a forma de fiscalização da atuação das pessoas jurídicas habilitadas. 
§ 9º  A habilitação provisória será concedida mediante a apresentação do projeto 
de que trata o III do § 3º e está condicionada à regularidade fiscal de que trata o 
inciso I do § 3º. 
§ 10.  No caso de deferimento do requerimento de habilitação definitiva, cessará a 
vigência da habilitação provisória e serão convalidados seus efeitos.  
§ 11  No caso de indeferimento do requerimento de habilitação definitiva ou de 
desistência do requerimento por parte da pessoa jurídica interessada, antes da 
decisão de deferimento ou indeferimento do requerimento, a habilitação provisória 
perderá seus efeitos retroativamente à data de apresentação do projeto de que 
trata o III do § 3º e a pessoa jurídica deverá: 
I - caso tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV do 
§ 3º do art. 8º para desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS 



devidas, para compensação com outros tributos ou para ressarcimento em 
dinheiro, recolher, no prazo de 30 (trinta) dias do indeferimento ou da desistência, 
o valor utilizado indevidamente, acrescido de juros de mora; 
II - caso não tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso 
IV do § 3º do art. 8º nas formas citadas no inciso I, estornar o montante de créditos 
presumidos apurados indevidamente do saldo acumulado.” (NR) 

Art. 7º  O art. 9º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 9º............................................................................ 
§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de que trata o 
art. 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica no caso de recebimento, por 
cooperativa, de leite in natura de cooperado.” (NR) 

Art. 8º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar a seguinte 
alteração: 

“Art. 5º ...........................................................................  
......................................................................................................... 
Parágrafo único. Consideram-se necessariamente pertencentes à região natural 
de que trata o inciso IV do caput deste artigo os seguintes municípios: 
I – No Estado de Alagoas: Belém, Campo Alegre, Campo Grande, Chã Preta, 
Colônia, Feira Grande, Igreja Nova, Junqueiro, Limoeiro de Anadia, Maravilha, 
Maribondo, Mata Grande, Olho D’Agua Grande, Paulo Jacinto, Porto Real do 
Colégio, Santana do Mundaú, São Braz, São Sebastião, Taguarana, Tanque 
D’arca, ; 
II – No Estado do Ceará: Acarau, Amontada, Aquiraz, Barroquinha, Beberibe, Bela 
Cruz, Camocim, Cascavel, Chaval, Cruz, Fortim, Granja, Guaiuba, Itaitinga, 
Itarema, Jericoacoara, Maracanaú, Marco, Martinópole, Moraújo, Morrinhos, 
Pacatuba, Paracuru, Paraipaba, Pindoretama, São Gonçalo do Amarante, São 
Luiz do Curu, Senador Sá, Trairi, Tururu, Uruoca, Viçosa do Ceará; 
III – No Estado da Paraíba: Araçagi, Alagoa Grande, Alagoa Nova, Alagoinha, 
Areia, Belém, Borborema, Cuitegi, Duas Estradas, Guarabira, Juarez Távora, 
Lagoa de Dentro, Massaranduba, Matinhas, Mulungu, Pilões, Pilõeszinhos, 
Pirpirituba, Serra da Raiz, Serra Redonda, Serraria, Sertãozinho.” (NR) 

Art. 9º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 22 .......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 15. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 
 I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 
instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de 
vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim 
exemplificativos; 
II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, 
em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação 
educacional ou qualquer outra natureza vinculados exclusivamente à atividade 
religiosa não se configuram remuneração direta ou indireta.” (NR) 

Art. 10. A Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 22. Os notários e oficiais de registro, temporários ou permanentes, 
responderão pelos danos que eles e seus prepostos causem a terceiros, inclusive 
pelos relacionados a direitos e encargos trabalhistas, na prática de atos próprios 
da serventia, assegurado aos primeiros direito de regresso no caso de dolo ou 
culpa dos prepostos. ” (NR) 

Art. 11. A Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:  

“Art. 3º ........................................................................... 



......................................................................................................... 
§ 16 A instrução do processo de novação de créditos não será interrompida, caso 
as instituições financeiras cedentes em regular funcionamento firmem declaração 
de responsabilidade quanto aos débitos previstos nos §§ 14 e 15, sendo os 
referidos débitos, depois de apurados, debitados automaticamente na reserva 
bancária da instituição financeira e transferidos imediatamente para o Tesouro 
Nacional. ” (NR) 

Art. 12. A Lei 12.810, de 15 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º ........................................................................... 
......................................................................................................... 
§  4º A multa isolada de que trata o § 10 do art. 89 da Lei 8.212, de 24 de julho de 
1991, cujo fato gerador ocorra até a data estabelecida no caput, poderá ser 
incluída no parcelamento, sem a aplicação das reduções de que trata o § 2º.” (NR) 

Art. 13. A Lei n.º 5.861, de 12 dezembro de 1972, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º............................................................................  
......................................................................................................... 
VIII - isenção de impostos de competência da União, no que se refere aos bens 
próprios na posse ou uso direto da empresa, a renda e aos serviços vinculados às 
suas finalidades essenciais. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 3º-A. Ficam remitidos os créditos tributários resultantes da incidência do IRPJ 
e do ITR cujos fatos geradores tenham ocorrido no ano de 2014 em relação aos 
quais a Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP seja contribuinte. 
Parágrafo único. As remissões previstas nesse artigo não implicam restituição dos 
valores já recolhidos ao Tesouro Nacional. ” 

Art. 14. O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 17. ......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 4º Os lucros obtidos por instituição financeira serão oferecidos à tributação, 
quando se tratar de instituição controlada por holding financeira de propósito 
específico, deduzidos os juros e outros encargos associados ao empréstimo 
contraído pelo controlador com destinação específica de aumento de capital para 
saneamento de passivos e viabilização de planos de negócios desenvolvidos pela 
instituição financeira adquirida, para fins de determinação do lucro real e da base 
de cálculo da contribuição social sobre lucro líquido de que trata a Lei nº 7.989, de 
15 de dezembro de 1988, mediante ajuste na Parte A do Livro de Apuração do 
Lucro Real – LALUR.  
§ 5º Na hipótese a que se refere o § 4º, os juros e outros encargos associados ao 
empréstimo deverão ser contabilizados pela holding financeira de propósito 
especifico como custo de aquisição da instituição financeira receptora dos 
recursos captados mediante o empréstimo. ” (NR) 

Art. 15. A Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 22.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 8º  Caso a pessoa jurídica a que se refere o caput esteja habilitada em programa 
de parcelamento incentivado de que tratam as Leis nº 9.964, de 10 de abril de 
2000; nº 10.684, de 30 de maio de 2003; nº 11.941, de 27 de maio de 2009; nº 
12.973, de 13 de maio de 2014; nº 12.996, de 18 de junho de 2014; e nº 13.043, 
de 13 de novembro de 2014; e a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 
2006; na análise de deferimento dos créditos resultantes de que trata este artigo, é 



vedada a compensação de ofício em relação às parcelas vincendas, referentes a 
créditos com exigibilidade suspensa” (NR) 

Art. 16. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 28.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 4º-A. As saídas com alíquota zero a que se refere o caput deste artigo não 
impedem a utilização dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS 
vinculados a essas operações, para compensação com débitos próprios do 
contribuinte, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições 
administrados pela Receita Federal do Brasil. 
§ 4º-B. Na impossibilidade da compensação aludida no §4º-A, fica autorizada a 
transferência dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS a 
outras empresas qualificadas como controladoras, controladas ou coligadas, 
diretas ou indiretas, na forma da legislação em vigor, desde que a condição 
societária das empresas, quanto grupo econômico, se verifique até 31 de 
dezembro de 2014. 
§4º-C. A Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá disciplinar os 
procedimentos para a transferência de créditos na forma prevista no § 4-B deste 
artigo.  
..............................................................................................” (NR) 

Art. 17. A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 “Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 
entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal, dos 
Municípios e em cargo de direção de serviço social autônomo, nas seguintes 
hipóteses:  
......................................................................................................... 
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou para serviço social autônomo, o 
ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para 
o cedente nos demais casos.  
§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública, sociedade de economia 
mista ou serviço social autônomo, nos termos das respectivas normas, optar pela 
remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de 
percentual da retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o 
reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem.  
..............................................................................................” (NR) 

Art. 18. Fica autorizada a concessão de subvenção com a finalidade de promover a 
equalização de juros para as empresas industriais exportadoras, visando a manter a 
competitividade da indústria de exportação brasileira de produtos manufaturados, que 
necessitam de capital intensivo.  

§ 1º Somente poderão se habilitar à subvenção as empresas industriais, 
predominantemente exportadoras, com, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de exportação 
da sua produção total e cujo faturamento anual seja de, no máximo, 70% (setenta por cento) 
do seu ativo permanente. 

§ 2º A referida subvenção limitar-se-á à diferença convertida em reais entre os juros 
pagos e a taxa LIBOR interbancária, quando o financiamento for em moeda estrangeira, ou 
a diferença entre os juros pagos e a taxa TJLP, quando o financiamento for em moeda 
nacional. 

§ 3º Eventuais receitas financeiras, obtidas com aplicação de sobras de caixa, serão 
deduzidas da subvenção na mesma razão do disposto no § 2º. 

§ 4º Os custos incorridos com hedge cambial poderão ser computados na referida 
subvenção, limitados ao fluxo de pagamento de juros e amortizações do exercício corrente. 



§ 5º A subvenção de que trata este artigo não será computada na base de cálculo da 
apuração do lucro real e nem base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 
constituindo-se uma receita não tributável. 

§ 6º O limite anual de dispêndio do Tesouro Nacional, para o cumprimento do disposto 
neste artigo, será estabelecido pela Lei Orçamentária, sendo que no exercício de 2015 será 
limitado a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões) de reais. 

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda editará regulamento definindo os parâmetros e 
limites da respectiva subvenção, observados os parâmetros estabelecidos neste artigo. 

Art. 19. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 “Art. 10-A. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a União, 
inclusive os constituídos posteriormente ao processamento da recuperação 
judicial, em 120 (cento e vinte) parcelas mensais e consecutivas, calculadas 
observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da 
dívida consolidada:  
I – da 1ª à 24ª prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 
II – da 25ª à 48ª prestação: 0,7% (sete décimos por cento);  
III – da 49ª à 119ª prestação: 1,0% (um por cento); e  
IV – 120ª prestação: saldo devedor remanescente.  
..............................................................................” (NR) 

Art. 20. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, que tenham protocolizado tempestivamente requerimento de 
adesão ao benefício previsto no artigo 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, e que 
tenham sido excluídas do referido programa pelo inadimplemento das antecipações exigidas 
pelo § 2º do artigo 2º da mesma Lei poderão utilizar-se dos prejuízos fiscais e base de 
cálculo negativa para pagamento destes valores, sem prejuízo da sua utilização para 
quitação antecipada, nos termos do § 8º do art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, observadas as disposições do § 9º do mesmo artigo.  

Parágrafo único. O pagamento das antecipações previstas no § 2º do art. 2º da Lei nº 
12.996, de 2014, nos termos do caput, restabelece a adesão ao parcelamento respectivo.   

Art. 21. Os prejuízos fiscais e as bases de cálculo negativas de contribuição social 
sobre o lucro líquido apurados por instituições financeiras que tenham sido gerados antes ou 
durante o período em que elas estavam sob intervenção ou liquidação extrajudicial, na 
forma da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, ou sob regime de administração especial 
temporária, na forma do Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, ou, ainda, em 
processo de saneamento conforme previsto no art. 5º da Lei nº 9.447, de 14 de março de 
1997, podem ser compensados sem a limitação prevista pelos artigos 15 e 16 da Lei nº 
9.065, de 20 de junho de 1995, mesmo após a cessação dos referidos regimes, de acordo 
com as alíquotas aplicáveis a cada pessoa jurídica. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também às sociedades empresárias 
que pleitearem ou tiverem deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos 
dos arts. 51, 52 e 70, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, até o trânsito em julgado 
da sentença disposta no art. 63 da referida Lei. 

Art. 22. O art. 6º da Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá exigir a aplicação do 
disposto no art. 35 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, aos 
estabelecimentos envasadores ou industriais fabricantes de outras bebidas 
classificadas no Capítulo 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 
2011, não mencionadas no art. 14 da Lei referida neste artigo.” (NR) 



Art. 23.  O art. 13 da Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art.13.  ....................................................................... 
......................................................................................................... 
II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 35 da Lei nº 13.097, de 19 de 
janeiro de 2015. 
......................................................................................................... 
§2º ............................................................................. 
......................................................................................................... 
IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de embalagem de bebidas 
controladas pelos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 35 da 
Lei nº 13.097, de 2015. 
......................................................................................................... 
§ 4º A taxa deverá ser recolhida pelos contribuintes a ela obrigados, mediante 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf em estabelecimento 
bancário integrante da rede arrecadadora de receitas federais: 
I - previamente ao recebimento dos selos de controle pela pessoa jurídica 
obrigada à sua utilização; ou 
II - mensalmente, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês, em relação aos produtos 
controlados pelos equipamentos contadores de produção no mês anterior. 
......................................................................................................... 
§ 6º O fornecimento do selo de controle à pessoa jurídica obrigada à sua utilização 
fica condicionado à comprovação do recolhimento de que trata o inciso I do § 4º, 
sem prejuízo de outras exigências estabelecidas na legislação vigente. 
§ 7º A não realização do recolhimento de que trata o inciso II do § 4º por três 
meses ou mais, consecutivos ou alternados, no período de doze meses, implica 
interrupção pela Casa da Moeda do Brasil da manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos contadores de produção, caracterizando prática prejudicial ao 
seu normal funcionamento, sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata 
o art. 30 da Lei nº 11.488, de 2007. 
§ 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá expedir normas 
complementares para a aplicação do disposto neste artigo.” (NR) 

Art. 24. A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 15........................................................................... 
...................................................................................................... 
§ 3º Na hipótese de inobservância das condições estabelecidas para aplicação 
das reduções de que trata o § 1º, o estabelecimento importador, industrial ou 
equiparado dos produtos de que trata o art. 14 responderá subsidiariamente com a 
pessoa jurídica adquirente pelo recolhimento do imposto que deixou de ser pago 
em decorrência das reduções de alíquotas previstas naquele parágrafo, com os 
acréscimos cabíveis. 
.............................................................................” (NR) 
“Art. 24. ....................................................................... 
I - no caso de importação dos produtos referidos nos incisos I a III do caput do art. 
14: 
3,31% (três inteiros e trinta e um centésimos por cento), para a Contribuição para 
o PIS/PASEP-Importação; e 
15,26% (quinze inteiros e vinte e seis centésimos por cento), para a COFINS-
Importação; 
II – no caso de importação dos produtos referidos no inciso IV do caput do art. 14: 
3,74% (três inteiros e setenta e quatro centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação; e 



17,23% (dezessete inteiros e vinte e três centésimos por cento), para a COFINS-
Importação.” (NR) 
“Art. 25........................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 1º No caso de vendas realizadas para pessoa jurídica varejista ou consumidor 
final, as alíquotas de que trata o caput ficam reduzidas em: 
I - 19,82% (dezenove inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), no caso da 
Contribuição para o PIS/PASEP; 
II - 20,03% (vinte inteiros e três centésimos por cento), no caso da COFINS. 
......................................................................................................... 
§ 3º  No caso de industrialização por encomenda dos produtos de que trata o art. 
14, aplica-se à pessoa jurídica executora da encomenda o disposto nos §§ 2º e 3º 
do art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, independentemente do 
regime de apuração a que submetida. 
§ 4º Na hipótese de inobservância das condições estabelecidas para aplicação 
das alíquotas de que trata o § 1º, a pessoa jurídica alienante dos produtos de que 
trata o art. 14 responderá subsidiariamente com a pessoa jurídica adquirente pelo 
recolhimento das contribuições que deixaram de ser pagas em decorrência das 
reduções de alíquotas previstas naquele parágrafo, com os acréscimos cabíveis.” 
(NR) 
 “Art. 29.  Fica vedado à pessoa jurídica descontar os créditos da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS de que tratam os arts. 30 e 31 desta Lei, o inciso 
I do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso I do art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, em relação aos produtos de que trata 
o art. 14 desta Lei revendidos com a aplicação da redução de alíquotas 
estabelecida pelo art. 28.”(NR) 
“Art. 30........................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º aplica-se inclusive no caso de 
industrialização por encomenda.” (NR) 
“Art. 31........................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º aplica-se inclusive no caso de 
industrialização por encomenda.” (NR) 
 “Art. 34-A. Em relação aos estoques dos produtos de que trata o art. 14 existentes 
na data de entrada em vigor da Lei resultante da conversão da Medida Provisória 
nº 668, de 30 de janeiro de 2015: 
I - a pessoa jurídica atacadista sujeita ao regime de apuração cumulativa da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, exceto a optante pelo SIMPLES 
NACIONAL, poderá apurar crédito presumido das mencionadas contribuições 
calculado mediante a aplicação de percentuais de 1,65% (um inteiro e sessenta e 
cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
respectivamente, sobre o valor de aquisição dos mencionados estoques de 
produtos adquiridos no mercado interno; 
II - a pessoa jurídica atacadista sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS poderá apurar crédito das 
mencionadas contribuições calculados mediante a aplicação de percentuais de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, sobre o valor de aquisição 
dos mencionados estoques de produtos importados ou adquiridos no mercado 
interno. 
Parágrafo único. Os valores do ICMS e do IPI, quando recuperáveis, não integram 
o valor do estoque a ser utilizado como base de cálculo do crédito a que se refere 
o caput.” 



Art. 25. A Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2º............................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 6º O disposto neste artigo não se aplica aos produtos de que trata o art. 14 da 
Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015.” (NR) 

Art. 26. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 65. Nas vendas efetuadas por produtor, fabricante ou importador estabelecido 
fora da ZFM dos produtos relacionados nos incisos I a VII do § 1º do art. 2º da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, destinadas ao consumo ou 
industrialização na ZFM, aplica-se o disposto no art. 2º da Lei nº 10.996, de 15 de 
dezembro de 2004. 
..............................................................................................” (NR) 

Art. 27. O Anexo I à Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar na forma 
do Anexo Único a esta Lei. 

Art. 28. O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 “Art. 58.......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 4º Ao transporte do trabalhador rural, quando gratuito e fornecido pelo 
empregador, não se aplica a exceção trazida pela segunda parte do § 2º, não 
sendo computado na jornada de trabalho o tempo despendido no deslocamento 
até o local de trabalho e para o seu retorno, ainda que se trate de local de difícil 
acesso ou não servido por transporte público, atendida a legislação aplicável aos 
trabalhadores rurais e ao transporte de trabalhadores.” (NR) 
 “Art. 189........................................................................ 
Parágrafo único. A existência de fontes naturais de calor não caracteriza, por si só, 
como insalubre a atividade ou a operação.” (NR) 

Art. 29. A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 4º............................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 9º Para efeito da habilitação para efetuar consignações na folha de pagamento 
dos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, os planos de 
benefícios de caráter previdenciário e de seguro de pessoas e as operações 
financeiras com participantes, assistidos e segurados contratadas junto a 
entidades abertas de previdência complementar e seguradoras de pessoas e 
previdência equiparam-se às operações de empréstimos, de financiamentos e de 
arrendamento mercantil contratadas junto a instituições financeiras e sociedades 
de arrendamento.” (NR) 
“Art. 6º............................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 7º Para efeito da habilitação para efetuar consignações na folha de pagamento 
dos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do caput deste artigo, combinado com o art. 1º 
desta Lei, os planos de benefícios de caráter previdenciário e de seguro de 
pessoas e as operações financeiras com participantes, assistidos e segurados 
contratadas junto a entidades abertas de previdência complementar e seguradoras 
de pessoas e previdência equiparam-se às operações de empréstimos, de 
financiamentos e de arrendamento mercantil contratadas junto a instituições 
financeiras e sociedades de arrendamento.” (NR) 

Art. 30. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 115........................................................................ 



......................................................................................................... 
VI – pagamento, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite 
de trinta por cento do valor de benefício, de: 
a) empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 
concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, 
públicas e privadas; e 
b) planos de benefícios de caráter previdenciário e de seguro de pessoas e as 
operações financeiras com participantes, assistidos e segurados contratados junto 
a entidades abertas de previdência complementar e seguradoras de pessoas e 
previdência.   
..............................................................................................” (NR) 

Art. 31. A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 23-A. Para efeito de interpretação do disposto no art. 3º da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, e nos §§ 1º e 2º do art. 23 desta Lei, a incorporação de 
ações ou quotas nas operações de integralização de capital, considerando sua 
natureza de permuta, somente se sujeita à apuração do ganho de capital, nas 
hipóteses de a pessoa física subscritora: 
I – optar por lançar, em sua declaração de bens, as ações ou quotas recebidas por 
valor superior ao das ações ou quotas transferidas a título de integralização; ou 
II – receber torna, assim entendida como a percepção adicional de qualquer valor, 
em espécie, bens ou direitos distintos das ações ou quotas representativas do 
capital da pessoa jurídica objeto da integralização. 
§ 1º Na hipótese do inciso II do caput, o ganho de capital será apurado apenas em 
relação à torna. 
§ 2º A condição de permuta não se altera ainda que o valor pelo qual as ações ou 
quotas entregues pela pessoa física tenham ingressado no patrimônio da pessoa 
jurídica, em decorrência da avaliação estabelecida pela legislação societária, por 
valor superior ao constante da declaração de bens da pessoa física. 
§ 3º O registro de ágio, pela pessoa jurídica objeto da integralização, em relação 
às operações realizadas pela pessoa física na forma deste artigo, permanece 
sujeito à legislação aplicável às pessoas jurídicas, especialmente em relação à 
sua amortização e dedutibilidade, por ser desvinculado do tratamento tributário 
aplicável à pessoa física integralizadora.” 

Art. 32. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 31.......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 3º Fica dispensada a retenção para pagamentos de valor igual ou inferior a R$ 
10,00 (dez reais), exceto na hipótese de Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf) eletrônico efetuado por meio do Siafi. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 35. Os valores retidos no mês, na forma dos arts. 30, 33 e 34 desta Lei, 
deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público que efetuar a 
retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa 
jurídica, até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente àquele 
mês em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens 
ou prestadora do serviço.” (NR) 

Art. 33. Ficam revogados: 
I – os arts. 44 a 53 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964; 
II – os §§ 15 e 16 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
III – o art. 28 da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000; 
IV – o inciso II do art. 169 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; 
V – o § 2º do art. 18 e o art. 18-A da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991; 
VI – o § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 



VII – o § 4º do art. 56 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; 
VIII – os incisos VI, VII e VIII do § 1º do art. 65 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005; 
IX – o inciso XXXIX do § 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e 
X – o § 4º do art. 31 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
Art. 34. Esta Lei entra em vigor: 
I – em relação ao art. 1º, no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação 

da Medida Provisória nº 668, de 2015, observado o disposto nos incisos II e VII; 
II – em relação ao art. 1º, no que altera os §§ 5º e 10, e insere o § 9º-A no art. 8º da 

Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; na data de sua publicação; 
III – em relação ao art. 2º e aos incisos I a IV do art. 33, na data da publicação da 

Medida Provisória nº 668, de 2015; 
IV – em relação ao inciso V do art. 33, a partir da data de entrada em vigor da 

regulamentação de que trata o inciso III do § 2º do art. 95 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro 
de 2015; 

V – em relação aos arts. 22; 23; 24, observado o disposto nos incisos VI e VII; 26; 27 e 
ao inciso VIII do art. 33; na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de maio 
de 2015; e 

VI – em relação ao art. 24, no que inclui o art. 34-A na Lei nº 13.097, de 19 de janeiro 
de 2015; na data de sua publicação; 

VII – em relação aos arts. 1º, no que altera o § 19 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004; 6º; 7º; 24, no que altera o art. 24 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; e 
25; e ao inciso IX do art. 33; no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação; 

VIII – em relação aos demais, na data de sua publicação.  

ANEXO ÚNICO 
ANEXO I 

    Alíquotas Específicas Mínimas - Valores em 
R$ por litro 

Produto Código Tipi Embalage
m 

Volume      

    IPI Contribu
ição 

para o 
PIS/Pas

ep 

COFIN
S 

Contribui
ção para 
o PIS -

Importaçã
o 

COFINS
-

Importa
ção 

   até 350 
ml 

0,058
8 

0,0341 0,157 0,0341 0,157 

   de 351 
a 600 ml 

0,050
4 

0,0292 0,1346 0,0292 0,1346 

  PET 
Descartáve

l 

de 601 
a 1.000 

ml 

0,036
4 

0,0211 0,0972 0,0211 0,0972 

   de 
1.001 a 
1.500 ml 

0,032 0,0186 0,0854 0,0186 0,0854 

   de 
1.501 a 
2.200 ml 

0,03 0,0174 0,0801 0,0174 0,0801 

Refrigerant
es 

2202.10.00  acima 
de 

2.200 ml 

0,039 0,0226 0,1041 0,0226 0,1041 



  PET 
Retornável 

Todas 0,043
6 

0,0253 0,1164 0,0253 0,1164 

   até 350 
ml 

0,038
4 

0,0223 0,1026 0,0223 0,1026 

  Vidro de 351 
a 600 ml 

0,021
6 

0,0125 0,0578 0,0125 0,0578 

   acima 
de 600 

ml 

0,021
1 

0,0122 0,0563 0,0122 0,0563 

  Lata até 350 
ml 

0,058
2 

0,0338 0,1555 0,0338 0,1555 

 2202.10.00 PET 
Descartáve

l 

até 500 
ml 

0,092
4 

0,0536 0,2467 0,0536 0,2467 

Chá   acima 
de 500 

ml 

0,041
9 

0,0243 0,112 0,0243 0,112 

 2202.10.00 Copo 
Descartáve

l 

Todas 0,08 0,0464 0,2136 0,0464 0,2136 

Refrescos 2202.10.00 Ex 
01 

Todas Todas 0,030
5 

0,0177 0,0815 0,0177 0,0815 

Isotônico 2202.90.00 Ex 
04 

Todas Todas 0,030
5 

0,0177 0,0815 0,0177 0,0815 

   até 350 
ml 

0,156
8 

0,0909 0,4187 0,0909 0,4187 

   de 351 
a 600 ml 

0,112 0,065 0,299 0,065 0,299 

  PET de 601 
a 1.000 

ml 

0,098 0,0568 0,2617 0,0568 0,2617 

   de 
1.001 a 
1.500 ml 

0,086
8 

0,0503 0,2318 0,0503 0,2318 

Energético 2202.90.00 Ex 
05 

 acima 
de 

1.500 ml 

0,078
4 

0,0455 0,2093 0,0455 0,2093 

   até 350 
ml 

0,190
4 

0,1104 0,5084 0,1104 0,5084 

  Lata de 351 
a 500 ml 

0,131
6 

0,0763 0,3514 0,0763 0,3514 

   acima 
de 500 

ml 

0,123
2 

0,0715 0,3289 0,0715 0,3289 

Cerveja 2203.00.00 Retornável Todas 0,09 0,0348 0,1602 0,0348 0,1602 
  Descartáve

l 
Todas 0,096 0,0371 0,1709 0,0371 0,1709 

Chopp 2203.00.00 Ex 
01 

Todas Todas 0,09 0,0348 0,1602 0,0348 0,1602 

Sala da Comissão, em       de             de 2015. 
Deputado Manoel Junior 

Relator 



COMISSÃO MISTA DESTINADA A APRECIAR A MPV Nº 668/2015 

2ª ERRATA 

AO PARECER DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 668, DE 2015 

(Mensagem nº 33/2015 - PR) 
Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, para elevar alíquotas da Contribuição para 
o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, e dá outras providências. 

Relator: Deputado Manoel Junior 
O art. 32 do PLV anteriormente apresentado fica inscrito conforme abaixo: 
Art. 32. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 31.......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 3º Fica dispensada a retenção, de valor igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais), 
exceto na hipótese de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) 
eletrônico efetuado por meio do Siafi. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 35. Os valores retidos no mês, na forma dos arts. 30, 33 e 34 desta Lei, 
deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público que efetuar a 
retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa 
jurídica, até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente àquele 
mês em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens 
ou prestadora do serviço.” (NR); E 
Incluir o art. 33 com a seguinte redação, e renumerando os antigos 33 e 34. 

Art. 33. O art. 2º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar com o 
seguinte §7º: 

“Art. 2º ........................................................................... 
......................................................................................................... 
§7º Na hipótese em que a empresa construa unidades habitacionais para vendê-
las prontas, o pagamento unificado de tributos a que se refere o caput será 
equivalente a um por cento da receita mensal auferida pelo contrato de alienação.” 
(NR)  

Restando assim o PLV da MP 668 de 2015, consolidado. 
Deputado MANOEL JUNIOR 
RELATOR 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A APRECIAR A MPV Nº 668/2015 

ERRATA AO PARECER DA 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 668, DE 2015 

(Mensagem nº 33/2015 - PR) 
Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, para elevar alíquotas da Contribuição para 
o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, e dá outras providências. 

Relator: Deputado Manoel Junior 
I - RELATÓRIO 



Chega ao exame desta Comissão Mista a Medida Provisória nº 668, de 30 de janeiro 
de 2015, que altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para elevar alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, e dá outras 
providências. 

A Medida Provisória sob exame traz as seguintes previsões: 
Eleva as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS incidentes sobre a 

entrada de bens estrangeiros no território nacional, permitindo o creditamento segundo as 
novas alíquotas estabelecidas (art. 1º); 

Registra a impossibilidade de creditamento do adicional de COFINS-Importação pago 
na importação de bens arrolados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 2011 (em relação aos 
quais as empresas nacionais fabricantes contribuem com 1% sobre o valor da receita bruta, 
em substituição a contribuições previdenciárias) (art. 1º); 

Permite que valores sob constrição judicial depositados na conta única do Tesouro 
Nacional até 09 de julho de 2014 sejam utilizados para pagamento da antecipação exigida 
para ingresso em programa de recuperação fiscal (art. 2º); 

Revoga os dispositivos que disciplinam o instrumento de crédito “Letras Imobiliárias” 
(art. 4º, I); 

Revoga as multas aplicadas sobre pedido de ressarcimento de crédito indeferido ou 
indevido e sobre ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito 
passivo (art. 4º, II); 

Revoga dispositivo que trata de competência normativa do Conselho Monetário 
Nacional (art. 4º, III);  

Revoga o art. 169, II, da Lei nº 13.097, de 2015 (art. 4º, IV), renovando a previsão 
material nele contida, com o objetivo de promover ajuste redacional voltado à correção do 
termo inicial da revogação dos arts. 18, §2º, e 18-A da Lei nº 8.177, de 1991 (art. 4º, V), que 
tratam da obrigação de uso da taxa de remuneração dos depósitos de poupança como 
indexador dos contratos dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento. 

A entrada em vigor se deu imediatamente, com exceção do art. 1º, que entra em vigor 
nº 1º dia de maio do ano corrente, e da revogação prevista no art. 4º, V, que entra em vigor 
a partir de quando o Conselho Monetário Nacional editar a regulamentação a que se refere 
o art. 95, § 2º, III, da Lei nº 13.097, de 2015. 

No prazo regimental foram apresentadas 107 (cento e sete) emendas, suficientemente 
descritas nas respectivas justificações e disponíveis no sítio eletrônico do Senado Federal. 
O Senador Romero Jucá (nº 65), o Deputado Carlos Heinze (nºs 60 a 63) e este Relator (nºs 
94 a 98) retiraram emendas apresentadas. Portanto, tais emendas ficam excluídas da 
apreciação. 

Foram realizadas duas Audiências Públicas para debater a matéria. 
A 1ª Audiência Pública ocorreu no dia 31 de março de 2015 e contou com a presença 

dos seguintes convidados: João Hamilton Rech – Coordenador de Tributos sobre a 
Produção e Comércio Exterior da Receita Federal; Flávio Castelo Branco – Gerente-
Executivo de Políticas Econômicas da Confederação Nacional da Indústria; Alessandro 
Amadeu da Fonseca – Representante do Escritório Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr e 
Quiroga Advogados. 

À 2ª Audiência Pública, realizada no dia 08 de abril de 2015, compareceram os 
seguintes convidados: Fabrício da Soller – Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e 
Contencioso Tributário da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; Ana Junqueira Pessoa 
– Diretora de Competitividade no Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior; Marcos Vinícius Neder, Representante do Escritório Trench, 
Rossi e Watanabe Advogados. 

É o relatório. 
II - VOTO DO RELATOR 
Da Admissibilidade e Pressupostos de Relevância e Urgência: 
Em atendimento às exigências constitucionais, faz-se necessário analisar, 

preliminarmente, a existência dos requisitos habilitadores da Medida Provisória, como bem 
determina o art. 62, §5º, da Constituição Federal. 



Concordamos com a existência de relevância e urgência em relação ao objeto 
principal da Medida Provisória: a majoração das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da COFINS incidentes na importação de bens estrangeiros. Atualmente, a tributação de 
bens importados acaba enfrentando tributação mais favorável em relação a essas 
contribuições, em prejuízo da indústria nacional. Traz a exposição de motivos da Medida 
Provisória em comento, à qual nos alinhamos: 

“A urgência e a relevância dos dispositivos decorrem da necessidade de garantir o 
equilíbrio entre a tributação de produtos importados e nacionais, mediante alteração das 
alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação. A 
assimetria nesta tributação pode causar sérios prejuízos à indústria nacional, devendo ser 
corrigida o quanto antes tal situação.” 

Sobre o art. 2º, que permite o uso de valores depositados em virtude de determinação 
judicial, para o pagamento do valor de entrada exigido para a participação em programa de 
parcelamento fiscal, corroboramos o trazido na exposição de motivos da proposta. Trata-se 
de programa que beneficia tanto a União, que vê o incremento de seus cofres, como os 
contribuintes, que encontram condições facilitadas para a quitação de suas dívidas com o 
Fisco. Mostra-se relevante e urgente esta permissão de utilização dos valores depositados 
para o ingresso no benefício: 

“No que se refere ao art. 2º do projeto de Medida Provisória, o parcelamento previsto 
na Lei nº 11.941, de 2009 teve seu prazo reaberto pela Lei nº 12.996, de 2014, que em seu 
artigo 2º adicionou algumas exigências para adesão ao referido programa de benefícios 
pelos contribuintes. Entre essas exigências está o pagamento de pedágio, previsto no §2º 
do artigo 2º da norma mencionada. 

É sabido que há contribuintes que possuem valores consideráveis bloqueados 
judicialmente, em processos de Execução Fiscal capitaneados pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. Tais valores servem para garantia de débitos inscritos em Dívida Ativa 
da União que estão sendo cobrados nos referidos executivos e cujo mérito pode estar sendo 
discutido judicialmente. O contribuinte que tem valores bloqueados perde, até que se 
encerre a discussão judicial, a disponibilidade sobre o numerário, que fica, apesar de 
depositado na conta única do Tesouro, vinculado ao processo judicial. 

Considerando a finalidade do programa de parcelamento amplo, como o autorizado 
pela Lei nº 12.996, que pretende garantir a adesão de devedores e a regularização da sua 
situação fiscal, entende-se razoável que seja autorizado, por meio de lei, a utilização desses 
valores para pagamento do pedágio. (...) 

A urgência dos dispositivos se justifica considerando que se não houver a autorização 
legal para o devedor utilizar os depósitos judiciais para pagamento do pedágio, este será 
imediatamente excluído do parcelamento com o cancelamento dos benefícios concedidos e 
a retomada da cobrança judicial.” 

Em relação às revogações trazidas pelo art. 4º, é oportuno apontar que se trata de 
alterações já aprovadas pelo Congresso Nacional, no bojo do Projeto de Lei de Conversão 
nº 18, de 2014 (MP nº 656, de 2014). Ocorre que o dispositivo que tratava da matéria 
continha outras revogações consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse 
público pelo Poder Executivo, o que motivou o seu veto. 

Nesse sentido, é de se ter presente que a Medida Provisória n.º 656, de 2014, revogou 
previsões legais a fim de dar novo tratamento normativo a situações fáticas, substituindo a 
disciplina vigente quando de sua edição. Contudo, com o veto ao dispositivo que tratava das 
revogações, as inovações implantadas pela referida Medida Provisória atualmente vigem ao 
lado de normas desarmônicas, cuja revogação era pretendida. Tal situação provoca 
insegurança jurídica e a sua correção imediata, para adequação às inovações trazidas pela 
Lei nº 13.097, de 2015, é medida prudente. 

Concluímos, portanto, pela admissibilidade da Medida Provisória. 
Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica Legislativa: 
Analisando a constitucionalidade da Medida, não se visualiza afronta às delimitações 

constitucionais. Não houve desrespeito à repartição de competências legislativas ou às 
matérias que lhe são vedadas pelo inciso I do §1º do art. 62 da Constituição Federal. 



É de se registrar que a Medida Provisória atendeu ao art. 2º, §1º, da Resolução nº 1, 
de 2002-CN, tendo sido recebida no Congresso Nacional no mesmo dia de sua publicação, 
em 30 de janeiro de 2015. 

No que tange à técnica legislativa do texto original, também não há vícios a escoimar. 
De igual modo, a análise das emendas apresentadas resulta em conclusão próxima. 

Há imperfeições de técnica legislativa pontuais, que não prejudicam sua análise de mérito. 
Caso sejam destacadas para votação e/ou agregadas ao texto do Projeto de Lei de 
Conversão, as medidas necessárias à harmonização técnica serão levadas a cabo. 

Em virtude dessas razões, votamos pela Constitucionalidade, Juridicidade e boa 
Técnica Legislativa da Medida Provisória nº 668, de 2015, e das emendas a ela 
apresentadas.  

Da Adequação Financeira e Orçamentária: 
No exame de admissibilidade das medidas provisórias, exige-se, regimentalmente, 

que se aprecie a matéria sob o ponto de vista da adequação orçamentária e financeira. 
A Medida Provisória não implica impactos negativos na arrecadação tributária federal. 

Pelo contrário, majora as alíquotas incidentes na importação de bens estrangeiros. Há 
previsão do Ministério da Fazenda, esboçada na exposição de motivos, que traz estimação 
do impacto positivo na arrecadação: 

“(...) a majoração de alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da 
COFINS-Importação terá impacto positivo na arrecadação dessas contribuições. A 
estimativa anual de arrecadação é da ordem de R$ 1,19 bilhão, sendo que, para 2015, tem-
se a estimativa de R$ 694,00 milhões.” 

Seguindo, sobre a permissão de utilização de conversão de depósito judicial em 
renda, para ingresso em programa de parcelamento fiscal, também não há que se falar em 
prejuízo à arrecadação fazendária. Em sentido oposto, o valor depositado, antes 
indisponível, converte-se definitivamente em renda do Tesouro Nacional. Lançando mão, 
mais uma vez, da manifestação do Ministério da Fazenda: 

“Não haverá impacto negativo na arrecadação, uma vez que não haverá, em nenhuma 
hipótese, saída de valores da conta do Tesouro. Na verdade, há transformação em 
pagamento definitivo do montante já disponível ao Tesouro Nacional, possibilitando a 
regularização da situação de inúmeros devedores que não puderam honrar o pagamento do 
pedágio, mas possuem valores bloqueados judicialmente.” 

Quanto às revogações previstas no art. 4º, de igual modo, não há que se falar em 
prejuízo arrecadatório estatal. Com efeito, trata-se apenas de substituição de instrumentos 
de captação utilizados por instituições financeiras, entidades de natureza privada (inciso I); 
de eliminar um par de previsões de multas isoladas em matéria de compensação tributária 
(inciso II); de aprimoramento da redação de dispositivo atinente a competências normativas 
do Conselho Monetário Nacional (inciso III); de correção de erro material encontrado na Lei 
n.º 13.097, de 2015, consubstanciado na referência feita pelo art. 169, II, à data da entrada 
em vigor da regulamentação de que trata o inciso III do § 2º do art. 97, dispositivo 
inexistente, como marco inicial da revogação do § 2º do art. 18 e do art. 18-A da Lei n.º 
8.177, de 1991 (inciso IV). Por fim, o inciso V prevê a revogação desses dois últimos 
dispositivos. 

No que tange às emendas apresentadas, não se vislumbram incompatibilidades ou 
inadequações financeiras ou orçamentárias impeditivas da análise de mérito. Ainda que em 
algumas delas possa ser identificado o objetivo de ampliar incentivos ficais em vigor ou 
neles incluir novos setores ou produtos, individualmente, não constituem ameaças à 
estabilidade fiscal.  

Assim, votamos pela adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
668, de 2015, e das emendas a ela apresentadas. 

Do Mérito: 
A Medida Provisória nº 668, de 2015, surge em bom tempo, com o objetivo de igualar 

a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS sobre bens importados àquela 
incidente sobre a receita de venda de produtos nacionais. 



Desde que foram instituídas essas contribuições incidentes sobre a importação pela 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a base de cálculo para o ingresso de bens 
estrangeiros no território nacional sempre foi o valor aduaneiro. 

Com o fito de aproximar esta base de cálculo daquela praticada internamente, a lei 
definiu, em seu art. 7º, que valor aduaneiro deveria ser entendido como “o valor que servir 
ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente 
no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do 
caput do art. 3º desta Lei”. 

Por meio dessa aproximação de bases de cálculo, foi possível manter em mesmo 
patamar as alíquotas das contribuições incidentes na importação e daquelas incidentes 
sobre a receita mensal auferida pela pessoa jurídica: 9,25%, em regra, não obstante 
representem tributos distintos. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal julgou, em 21 de março de 2013, sob regime de 
repercussão geral, o Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, no qual ficou assentada a 
inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço 
aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 
10.865/04.” 

Em 09 de outubro de 2013, esse entendimento foi absorvido pela legislação, por meio 
da Lei nº 12.865, de 2013. 

Diante dessa situação, verificou-se a quebra da paridade entre a tributação da 
importação e a da receita interna de vendas, o que, em última análise, representou 
tributação mais favorável ao bem importado. 

Para definição das novas alíquotas, calculou-se a alíquota necessária para que, 
aplicada à base de cálculo atrofiada, fosse atingido o mesmo montante devido a título de 
Contribuição para o PIS/Pasep e de COFINS incidentes sobre a receita. 

Ressaltamos que, para as empresas optantes pelo regime de incidência não 
cumulativo das contribuições, não há expectativa de incremento no ônus tributário, uma vez 
que um maior tributo na importação gerará mais créditos a serem compensados à frente. 
Para tal, foi atualizada a alíquota de creditamento, passando a corresponder à incidente na 
importação. 

De fato, haverá aumento no custo da importação para aquelas empresas que 
recolhem as contribuições pelo regime de incidência cumulativa, pois não fazem jus à 
compensação do ônus na cadeia produtiva. Aumentará, portanto, a importância da 
consideração dessa variável no momento de escolha do regime de apuração. Em tempo, 
frisamos que as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS incidentes sobre 
a receita permanecem inalteradas, o que estimula a substituição da importação pela 
aquisição de insumos de fabricação nacional, antes mais pesadamente onerados. 

Acerca da impossibilidade de creditamento do adicional de 1% (um por cento) da 
COFINS-Importação, incidente na importação de bens em relação aos quais as empresas 
nacionais fabricantes contribuem com 1% sobre o valor da receita bruta em substituição às 
contribuições do art. 22, I e III, da Lei nº 8.212/1991, temos como importante previsão legal. 

Atualmente, a possibilidade, ou não, de creditamento do adicional de alíquota da 
COFINS-Importação é objeto de diversas discussões junto ao Poder Judiciário. Não 
obstante as manifestações da Receita Federal no sentido da impossibilidade do 
creditamento do adicional (ex.: Solução de Consulta nº 113/2014 – COSIT; Parecer 
Normativo COSIT nº 10/2014), diversos contribuintes têm se levantado contra esse 
posicionamento. 

A previsão legal surge para esclarecer as divergências e positivar, de uma vez, a 
impossibilidade do creditamento do adicional de alíquota. 

A lógica do não creditamento extrapola a simples falta de previsão legal, atingindo 
também a necessidade de aproximação do custo tributário embutido na mercadoria 



fabricada internamente (sobre cuja receita bruta recolhe-se 1% em substituição às 
contribuições previdenciárias) ao custo das mercadorias importadas. Se fosse instituída a 
possibilidade de creditamento, não haveria incremento efetivo algum no custo da mercadoria 
estrangeira. 

Passando à análise da possibilidade de conversão de valores oriundos de constrição 
judicial, depositados na conta única do Tesouro Nacional até a edição da MP nº 651, de 
2014, em renda para a União, cabe reforçar o que já antecipamos quando da análise da 
relevância da medida. 

Distanciando-nos das vicissitudes decorrentes da cultura de instituição reiterada de 
programas de recuperação fiscal, e tendo em vista a já existência de referido programa, sem 
dúvida a inovação trazida pela Medida Provisória facilita o ingresso do contribuinte. 

Para tal, valores outrora indisponíveis para uso passam a estar disponíveis tanto ao 
contribuinte, no que se refere ao ingresso em programas de pagamento facilitado de dívidas 
fiscais, como à União, que recebe e pode dispor definitivamente do recurso. 

Nesse mesmo itinerário de beneficiar o contribuinte, temos a revogação das multas 
específicas para casos de pedido de ressarcimento de crédito indeferido ou indevido (50% 
de multa) e casos de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito 
passivo (100% de multa). 

Trata-se de previsões extremamente duras e que inibem a busca, pelos contribuintes, 
de seu legítimo direito de creditamento. Não é de se estranhar que sejam alvos de diversas 
contestações judiciais, frequentemente com pronunciamentos contrários aos interesses 
fazendários. O Supremo Tribunal Federal ainda aguarda para se manifestar de forma geral a 
respeito do assunto (ex.: ADI 4905; RE 796.939). 

Quanto às demais revogações de que cuida o art. 4º da Medida Provisória em 
referência, ratificando o já exposto alhures, convém destacar que elas já tiveram seu mérito 
analisado positivamente quando da apreciação da Medida Provisória n.º 656, de 2014. 
Embora tenham sido aprovadas pelo Parlamento na ocasião, o dispositivo que as reunia foi 
emendado e passou a prever outras revogações julgadas inconstitucionais ou contrárias ao 
interesse público pelo Poder Executivo, o que motivou o seu veto. Essa é a razão para que 
as mesmas revogações já apreciadas sejam novamente trazidas ao exame do Congresso 
Nacional.  

De todo modo, não custa redizer que a revogação dos arts. 44 a 53 da Lei n.º 4.380, 
de 1964, (art. 4º, I, da Medida Provisória nº 668, de 2015) que se referem à letra imobiliária, 
visa a substituir esse instrumento de captação de recursos instituições financeiras pela Letra 
Imobiliária de Garantia (LIG), criada pela Medida Provisória n.º 656, de 2014. A LIG tem por 
característica atrelar-se a uma carteira de ativos destacada do patrimônio da instituição, que 
será utilizada para prover os recursos ao investidor adquirente do título, medida que se 
mostra adequada ao fim a que se propõe, a saber, atrair investidores e ampliar a 
capacidade de captação das instituições financeiras atuantes no setor de financiamento 
imobiliário. 

A seu turno, a revogação do art. 28 da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 
prevista no inciso III do art. 4º da Medida Provisória em tela, justifica-se em virtude de o art. 
95, da Lei n.º 13.097, de 2015, aperfeiçoar a redação do dispositivo revogado, de modo a 
aprimorar a regulação da atividade de financiamento imobiliário vigente no País.  

Já o inciso IV revoga o art. 169, II, da Lei n.º 13.095, de 2015, cuja intenção era 
revogar o § 2º do art. 18 e o art. 18-A, ambos da Lei n.º 8.177, de 1991, que disciplinam os 
índices de atualização de contratos de financiamento firmados no âmbito dos Sistemas 
Financeiros da Habitação e do Saneamento, sempre que nessas operações se apliquem 
recursos captados por meio de depósitos de poupança. O problema é que o art. 169, II, da 
Lei n.º 13.095, de 2015, continha referência a dispositivo legal inexistente.  

Por fim, o inciso V cuida da revogação dos citados § 2º do art. 18 e art. 18-A, da Lei n.º 
8.177, de 1991. É bem de ver a matéria tratada nesses dispositivos recebeu nova disciplina 
quando da edição da Lei n.º 13.097, de 2015, que, em seu art. 95, § 2º, III, conferiu ao 
Conselho Monetário Nacional (CMN) competência para fixar índices de atualização para as 
operações com recursos provenientes da captação por meio de depósitos de poupança por 



entidades integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo. Dessa maneira, a 
revogação em comento apenas harmoniza o trato legal do tema. Vale ressaltar que a 
entrada em vigor do inciso V ocorrerá quando da edição da regulamentação a cargo do 
CMN". 

Além das inovações trazidas pela Medida Provisória, propomos, concluindo pela 
apresentação de Projeto de Lei de Conversão – PLV, reformas legislativas importantes. 
Esclarecemos que, nas novidades legislativas abaixo inauguradas, não há expectativa de 
impacto financeiro ou orçamentário aos cofres públicos. 

Em primeiro lugar, promovemos a alteração de algumas alíquotas previstas no texto 
original da MP, para adequá-las ao correto cálculo de equivalência tributária em decorrência 
da diminuição da base de cálculo.  

Com o intuito de melhor esclarecer o objeto da Lei nº 11.079, de 2004, e atender ao 
Princípio da Separação dos Poderes, propomos alterações, principalmente, para autorizar 
que o Poder Legislativo Federal atue, por meio das Mesas respectivas, na definição e 
acompanhamento de seus projetos de parceria público-privada. Essa modificação não 
acarreta impactos financeiros à União, possuindo mera natureza delimitadora de 
competência no âmbito do Poder Legislativo. 

Estamos incluindo também o aprimoramento da legislação que trata das Zonas de 
Processamento de Exportação – ZPE, para que uma empresa instalada em ZPE possa 
constituir filial ou participar de outra pessoa jurídica localizada fora da ZPE, devendo, no 
entanto, manter escrituração contábil separada para efeitos fiscais. A vedação atualmente 
em vigor é extremamente ultrapassada, necessitando, portanto desse ajuste, que no nosso 
entendimento vai contribuir com o desenvolvimento e crescimento do País. Verificamos 
oportuno, também, implementar uma redução e uma gradação na exigência de 
compromisso pelas pessoas jurídicas de auferir ao menos 80% de sua renda via 
exportação. Com isso, objetivamos estimular o surgimento de novos polos exportadores, 
principalmente em regiões menos desenvolvidas. Essas alterações não se traduzem em 
isenção ou em qualquer outra perda arrecadatória à Fazenda, portanto não haverá nenhum 
impacto financeiro e orçamentário. 

Ademais, propomos às pessoas jurídicas sujeitas à apuração por lucro presumido a 
extensão do método contábil de não se computarem na apuração do lucro as subvenções 
para investimento concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos, bem como as doações feitas pelo poder público. Com a 
medida, pretende-se apenas estipular método contábil único sobre o assunto, deferindo o 
tratamento isonômico apropriado. 

Ainda, convém sugerir a possibilidade de ressarcimento, em dinheiro, de pessoa 
jurídica que tenha saldo de crédito presumido relacionado a despesas e encargos com a 
produção e comercialização de leite, em virtude da enorme dificuldade que pessoas 
jurídicas de menor porte têm em compensá-lo. Nossa proposta condiciona o creditamento 
majorado ao atendimento a requisitos de investimento segundo projeto de investimento 
aprovado pelo Poder Executivo. Ressaltamos que não haverá impacto financeiro e 
orçamentário com a medida, apenas a facilitação do exercício do direito e da recuperação 
de créditos já existentes. 

Com o intuito de delimitar balizas mínimas para que a Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste – Sudene promova a definição da região natural 
correspondente ao semiárido, a que se refere o art. 5º, IV, da Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, indicamos o arrolamento nominal de municípios que necessariamente 
pertencerão ao conceito.  

Entendemos por bem fazer ingressar na legislação positivada norma interpretativa do 
§ 13 do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Assim, fica explicitado que a 
previsão de não se considerar remuneração os valores despendidos por entidades religiosas 
com seus profissionais da fé inclui gastos diversos, desde que vinculados à atividade 
religiosa. Trata-se de mera regra de interpretação, para que se evite divergência de 
entendimentos sobre o tema. 



Adicionamos dispositivo que prevê, de modo expresso, a responsabilização pelos 
notários e oficiais de registro temporários quando causadores de danos a terceiros, inclusive 
obrigando-se pelos encargos trabalhistas, quando for o caso. 

Incluímos dispositivo na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, para melhor reger 
a novação de créditos nela trazida. A disciplina de débitos e créditos remanescentes da 
estrutura legal montada para amparar o funcionamento do Sistema Financeiro de Habitação 
é tema a merecer atenção especial. A existência de dúvidas quanto às relações jurídicas 
firmadas sob tal arcabouço jurídico pode despertar grave sensação de insegurança jurídica, 
dado o longo período transcorrido entre o nascimento de obrigações originariamente 
estabelecidas no SFH e a sua extinção. Em particular, o tratamento legal da novação dos 
débitos do Fundo de Compensação de Variações Salariais para com as instituições 
financiadoras, prevista na Lei n. 10.150, de 2001, deve ter todos os seus aspectos 
esclarecidos, extirpando-se, assim, questionamentos que impeçam a resolução de 
pendências que se alongam por anos. Essa é a missão pelo dispositivo que acrescenta 
parágrafo ao art. 3º da citada Lei, de modo a regular a compensação de débitos e créditos 
das instituições financiadoras junto ao FCVS, notadamente quando se trate da apuração de 
débitos de instituições que cederam a outrem seus créditos.  

Sugerimos o acréscimo de dispositivo que permita a inclusão da multa isolada 
aplicável em caso de compensação indevida, baseada em declaração falsa do sujeito 
passivo, na sistemática de parcelamento prevista no art. 1º da Lei nº 12.810, de 15 de maio 
de 2013. Não há que se falar em prejuízo financeiro ou orçamentário, uma vez que a multa 
sequer será reduzida, apenas parcelada. 

Estamos propondo modificações na Lei nº 5.861, de 12 de dezembro de 1972, que 
constituiu a Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, para ratificar a isenção de 
impostos de competência da União, nos termos trazidos no Projeto de Lei de Conversão. No 
que toca a essa readequação da relação tributária junto à União, a promovemos a partir do 
ano de 2014, de forma a melhor consolidar a situação tributária da Companhia. Registramos 
que foi retirado o trecho que previa a isenção de impostos de competência do Distrito 
Federal, uma vez que se trata de matéria a ser regulada no âmbito deste ente federado. 
Ressalte-se que a revogação da previsão da isenção dos impostos distritais da Lei nº 
5.861/1972 não atinge eventuais isenções concedidas no âmbito do Distrito Federal. 

Agregamos ao Projeto de Lei de Conversão, como medida de adequação contábil 
incentivadora de operações societárias entre entidades financeiras, a previsão da 
possibilidade de exclusão dos gastos com os juros e encargos associados a empréstimo 
contraído por holding financeira de propósito específico obtido com o fito de aumentar o 
capital para sanear passivo e viabilizar plano de negócios para instituição financeira 
adquirida, da base de cálculo da contribuição social sobre lucro líquido e da determinação 
do lucro real. No mesmo sentido segue a previsão de contabilização dos referidos encargos 
do empréstimo como custo de aquisição, pela holding financeira, da instituição financeira 
receptora dos recursos obtidos. 

Em tempo, em virtude de nossa preocupação com a efetividade da reinstituição do 
programa de incentivo à exportação REINTEGRA, propomos a vedação à compensação de 
ofício dos créditos a serem recebidos pelo programa em face de dívidas tributárias 
parceladas. Entendemos que se a empresa está cumprindo tempestivamente com suas 
obrigações tributárias parceladas, não há porque a Receita Federal atropelar o contrato de 
parcelamento firmado e promover de ofício a compensação, lançando mão dos créditos que 
seriam recebidos pelo REINTEGRA. Não há prejuízo algum à arrecadação financeira; 
apenas serão respeitados os prazos para o cumprimento das obrigações tributárias 
determinados pelo parcelamento. 

Trazemos à proposição a oportunidade de a sociedade empresária em recuperação 
judicial utilizar prejuízos fiscais e base de cálculo negativa para pagamento do valor de 
entrada exigido para ingresso no parcelamento abordado pelo art. 2º da Lei nº 12.996, de 18 
de junho de 2014, facultando-lhe o reingresso na sistemática dessa Lei. Vemos como um 
instrumento valioso às empresas para a regularização de suas dívidas com a Fazenda. 



Ainda sobre a utilização de prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social 
sobre o lucro líquido, acrescentamos dispositivo que flexibiliza a “trava dos 30%”, tanto para 
instituições financeiras que tenham sofrido intervenção ou liquidação extrajudicial, ou que 
tenham estado sob regime de administração especial temporária, como para sociedades 
empresárias com recuperação judicial em curso. 

Promovemos atualizações da legislação tributária necessárias à atividade de 
fiscalização da Receita Federal do Brasil e à adequação das alíquotas aplicáveis e dos 
incentivos destinados à produção de bebidas, principalmente no que tange às previsões da 
Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. 

Seguimos, propondo alterações no Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
descaracterizar fontes naturais de calor como circustância ensejadora, por si só, da 
insalubridade laboral, bem como para afastar o cômputo na jornada de trabalho do tempo in 
itinere do trabalhador rural, quando o transporte for prestado pelo empregador de forma 
gratuita. 

A fim de resguardar o cumprimento das obrigações relativas a planos de previdência 
complementar e seguro de pessoas e com o intuito de evitar o superendividamento dos 
consumidores bancários, propomos o acréscimo de previsões sobre a sua consignação em 
folha de pagamento na Lei n.º 10.820, de 2003, que regula a consignação nas folhas de 
empregados celetistas e aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência 
Social, e na Lei n.º 8.213, de 1991, que trata da consignação em folha de beneficiários de 
aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social.  

Por fim, somos pela revogação do § 17 do art. 74, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, que vai ao encontro das revogações já previstas originalmente pela Medida 
Provisória e que resguardam o direito constitucional de petição do contribuinte. Igualmente, 
pela revogação do § 4º do art. 56 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, que garante ao 
proprietário a preferência na escolha do imóvel em relação ao qual será averbada a 
existência de ação judicial que possa reduzi-lo à insolvência. 

Passando à análise das sugestões apresentadas pelos nobres pares, optamos por 
incorporar, total ou parcialmente, as emendas que se seguem, algumas com adaptações de 
redação que se mostraram oportunas. Antecipamos que não se verifica impacto financeiro 
ou orçamentário com as medidas, conforme se depreende da análise de mérito 
individualizada. 

Estamos propondo o acolhimento da Emenda nº 5, que aprimora o incentivo do 
Programa de Inclusão Digital previsto na Lei nº 11.196/2005. Para tal, facilita o 
aproveitamento dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS decorrentes da 
cadeia produtiva, possibilitando a sua transferência a outras empresas pertencentes do 
mesmo grupo econômico. Não se verifica aumento de despesa pública com o incentivo, uma 
vez que este não é ampliado; apenas fica facilitada a utilização dos créditos já existentes.  

Subscrevemos à Emenda nº 40, para permitir que as entidades que compõem o 
“sistema S” possam ser cessionárias de servidor público. As entidades do serviço social 
autônomo passam, com isso, a poder ter seus cargos de direção preenchidos por servidores 
públicos federais, sem que ocorra aumento de gastos para União. Pelo contrário, o 
custeamento da remuneração do servidor será feito pela entidade cessionária. 

Consentimos com a Emenda nº 42, que autoriza a concessão de subvenção às 
indústrias exportadoras. A equalização das taxas de juros é uma das medidas mais 
fundamentais para a garantia da competitividade entre produtores nacionais e estrangeiros. 
Com efeito, o custo do crédito é um dos principais elementos dos custos de produção, de 
maneira que se os produtores brasileiros tiverem acesso a taxas maiores do que as 
disponíveis aos seus competidores, seu desempenho ficará severamente prejudicado, com 
prejuízos para a economia nacional. Nesse sentido, a adoção da London Interbank Offered 
Rate (Libor) como parâmetro para a equalização é medida que se mostra adequada, uma 
vez que esse índice é uma referência constante para a definição das taxas de juros 
praticadas em diversos mercados financeiros a que têm acesso produtores estrangeiros. Por 
sua vez, a Taxa de Juros de Longo (TJLP) é um padrão razoável para os empréstimos e 
financiamentos tomados em real, porquanto, a um só tempo, aproxima-se das taxas 



ofertadas no exterior e se trata de percentual já disponível para muitos produtores 
nacionais.  

Acolhemos, parcialmente, a Emenda nº 45, que torna mais favorável ao empresário 
em recuperação judicial o parcelamento de dívidas com a Fazenda Nacional. Essa 
modificação segue a linha de entendimento já referida anteriormente, de garantir condições 
mais favoráveis de retorno à atividade econômica às empresas em recuperação judicial. 
Enfocamos que os beneficiários dessa proposta extrapolam a sociedade empresária que 
venha a aderir ao parcelamento. Usufruirão da medida os trabalhadores, que verão seus 
empregos mantidos, e a própria Fazenda Nacional, que potencializará sua arrecadação, 
uma vez que haverá melhores condições de a empresa se manter ativa e contribuinte. 

Em atenção ao espírito equalizador da Medida Provisória, sugerimos a adoção da 
Emenda nº 58, com o fim de revogar a redução a 0 (zero) das alíquotas das contribuições 
incidentes na importação de álcool, inclusive para fins carburantes. 

Considerando o caráter desburocratizador da Emenda nº 82, somos por sua 
aprovação. Ela permite uma maior facilidade no controle de retenções por parte das 
pessoas jurídicas e amplia o prazo para que seja realizado o repasse dos valores retidos. 
Destacamos que não há qualquer prejuízo aos cofres públicos. Pelo contrário, a tendência 
será de maior ocorrência das retenções, fenômeno apto a facilitar a fiscalização do 
recolhimento dos tributos. 

Com o objetivo de esclarecer a interpretação normativa adequada referente à 
apuração de ganho de capital de pessoa física, quando há integralização de capital 
mediante incorporação de ações ou quotas, amparamos a Emenda nº 84. Dessa forma, fica 
nítida a distinção contábil dos valores escriturados pela pessoa jurídica em relação ao valor 
lançado pela pessoa física em sua declaração de bens, aplicando-se a cada pessoa o 
regime tributário cabível. 

Apesar do inegável mérito das demais propostas dos Nobres Parlamentares, em 
virtude da ampla diversidade de temas e necessidade de se travar debates sobre as 
inovações sugestionadas, não as incluímos no Projeto de Lei de Conversão apresentado. 
Dado o atual contexto econômico do País, entendemos por bem não conceder ou ampliar 
isenções fiscais que afetem a arrecadação tributária. 

Deixamos de incorporar a Emenda nº 1, por entender que o texto original da Medida 
Provisória trata adequadamente do tema. 

As Emendas nºs 55 e 80, que possuem o louvável objetivo de reduzir a tributação dos 
remédios importados, não foram acatadas por já existir a previsão de regime especial de 
utilização de crédito presumido para as contribuições sociais, trazido pelo art. 3º da Lei nº 
10.147, de 2000. Além disso, há a possibilidade de redução das alíquotas por ato infralegal 
do Poder Executivo, segundo a previsão do § 11 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004. Em 
atendimento a essa faculdade, foi expedido o Decreto nº 6.426, de 2008, que reduz a zero 
diversas alíquotas das contribuições incidentes na importação de produtos farmacêuticos. 

Optamos pelo não acolhimento das emendas nºs 14, 15, 16, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 51, 
54, 76 e 86. Versam, pois, sobre atualização da tabela de imposto de renda da pessoa 
física, ou instituem novas isenções ou previsões de alíquota zero para determinados 
rendimentos, para fins de cálculo do imposto de renda. Tramita no Congresso Nacional a 
Medida Provisória nº 670, de 10 de março de 2015, que atualiza os valores dos rendimentos 
para cálculo do imposto de renda da pessoa física. Entendemos que os assuntos trazidos 
pelas emendas elencadas serão mais bem abordados no bojo daquela Medida Provisória – 
a maioria, inclusive, foi a ela reapresentada. 

Outras propostas que instituem desonerações diversas a setores e mercadorias foram 
deixadas para o debate em projetos específicos para cada matéria, em virtude do potencial 
impacto na arrecadação tributária. É o caso das Emendas nºs 8, 9, 11, 12, 13, 18, 20, 21, 
24, 25, 26, 33, 34, 35, 37, 38, 46, 48, 50, 52, 53, 64, 72, 73, 74, 75, 81, 100, 101, 103, 106.  

Discussão mais aprofundada também se mostra necessária para a análise das 
proposições que versam sobre alterações no regime de retenção e outros benefícios 
referentes às cooperativas. Por ora, deixamos de acatar as Emendas nºs 22, 23, 67, 68, 69, 
70, 77, 78, 90, 91, 92, 93. 



Noutro giro, também escapam ao exame mais minucioso dessa Comissão Mista as 
sugestões de variadas alterações da legislação, de regimes e de benefícios tributários. 
Assim, não acolhemos as Emendas nºs 2, 6, 7, 9, 17, 19, 36, 39, 41, 49, 57, 66, 79, 83, 85, 
87, 88, 89, 99, 104, 105, 107. 

Não foram adotadas, por tratarem de matéria estranha à medida provisória as 
Emendas nºs 3, 4, 10, 43, 44, 47, 56, 59, 71 e 102. 

Diante de todo o exposto, votamos pela admissibilidade, constitucionalidade, 
juridicidade e adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 668, de 2015; 
no mérito, por sua aprovação, com as alterações propostas na forma de Projeto de Lei de 
Conversão. 

Em idêntico sentido, somos pela admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e 
adequação orçamentária e financeira das Emendas nºs 5, 40, 42, 45, 58, 82 e 84 
incorporadas nos moldes propostos pelo Projeto de Lei de Conversão. 

Sobre as demais propostas apresentadas, somos por sua rejeição. 
Sala da Comissão, em  dede 2015. 

Deputado MANOEL JUNIOR 
Relator 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº      , DE 2015 

(Medida Provisória nº 668, de 2015) 
Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, para elevar alíquotas da Contribuição para 
o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
“Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 
cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: 
I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: 
a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação; e 
b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a COFINS-
Importação; e 
II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: 
a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 1º  ................................................................................ 
I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a COFINS-
Importação. 
§ 2º  ................................................................................ 
I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§ 3º  ................................................................................ 
I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II – 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 



......................................................................................................... 
§ 5º  ................................................................................ 
I – 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a COFINS-
Importação. 
......................................................................................................... 
§ 9º  ................................................................................ 
I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§9º-A. A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, de que trata o § 9º, serão de: 
I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação; e 
II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§10. ................................................................................. 
I – 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-
Importação; e 
II – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
......................................................................................................... 
§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência 
da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da COFINS-Importação com 
alíquotas de, respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% 
(nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), independentemente de o 
importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento referido 
no artigo 5º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998. 
..............................................................................................” (NR) 
 “Art. 15.  ...................................................................... 
......................................................................................................... 
§1º-A.  O valor da COFINS-Importação pago em decorrência do adicional de 
alíquota de que trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de 
que trata o caput. 
......................................................................................................... 
§3º O crédito de que trata o caput será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas no art. 8º sobre o valor que serviu de base de cálculo das 
contribuições, na forma do art. 7º, acrescido do valor do IPI vinculado à 
importação, quando integrante do custo de aquisição. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 17.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§2º O crédito de que trata este artigo será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas para os respectivos produtos no art. 8º, conforme o caso, sobre 
o valor de que trata o § 3º do art. 15. 
§ 2º-A.  O valor da COFINS-Importação pago em decorrência do adicional de 
alíquota de que trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de 
que trata o caput. 
..............................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 10.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 



§3º Os valores oriundos de constrição judicial, depositados na conta única do 
Tesouro Nacional até a edição da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, 
poderão ser utilizados para pagamento da antecipação prevista no § 2º do art. 2º 
da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014. 
§ 4º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, no âmbito de suas respectivas competências, editarão os atos 
regulamentares, necessários a aplicação do disposto neste artigo. ” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º............................................................................ 
Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta 
dos Poderes Executivo e Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às 
fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. ” (NR) 
“Art. 14-A. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, por meio de atos de 
suas respectivas Mesas, poderão dispor sobre a matéria de que trata o art. 14 no 
caso de parcerias público-privadas por eles realizadas, mantida a competência do 
Ministério da Fazenda descrita no inciso II do § 3º do referido artigo. ”  

Art. 4º A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 9º A Empresa instalada em ZPE poderá constituir filial ou participar de outra 
pessoa jurídica localizada fora de ZPE, devendo, entretanto, manter contabilização 
em separado para efeitos fiscais” (NR) 
“Art. 18. Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assuma o 
compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de sua receita 
bruta total de venda de bens e serviços. 
......................................................................................................... 
§ 8º O compromisso exportador, estabelecido no caput deste artigo, quando se 
tratar de ZPE localizada nas Regiões Norte, Nordeste ou Centro-Oeste, será 
gradativo até atingir o percentual mínimo, da seguinte forma: 
I – 20% (vinte por cento) no primeiro ano; 
II – 40% (quarenta por cento), no segundo ano; 
III- 60% (sessenta por cento), no terceiro ano. ” (NR)   

Art. 5º A Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução 
de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão 
computadas na determinação do lucro real ou do lucro presumido, desde que seja 
registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: 
...............................................................................................” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 8º............................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 3º.............................................................................. 
I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e no art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para os produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2, 3, 4, exceto leite 
in natura, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações 
de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; 
......................................................................................... 



IV – 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, 
inclusive cooperativa, regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, 
perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A; 
V - 20% (vinte por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive 
cooperativa, não habilitada perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A. 
.............................................................................” (NR) 
“Art. 9º-A  A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos presumidos de que 
trata o art. 8º apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados à 
produção e à comercialização de leite, acumulado até o dia anterior à publicação 
do ato de que trata o § 8º ou acumulado ao final de cada trimestre do ano-
calendário a partir da referida data, para: 
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação aplicável à matéria; ou 
II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria. 
§ 1º  O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de créditos de que 
trata o caput acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º 
somente poderá ser efetuado: 
I - relativamente aos créditos apurados no ano calendário de 2010, a partir da data 
de publicação do ato de que trata o § 8º; 
II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011, a partir de 1º 
de janeiro de 2016; 
III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2012, a partir de 1º 
de janeiro de 2017; 
IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2013, a partir de 1º 
de janeiro de 2018; 
V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1º de 
janeiro de 2014 e o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º, a partir de 
1º de janeiro de 2019. 
§ 2º  O disposto no caput em relação ao saldo de créditos presumidos apurados 
na forma do inciso IV do § 3º do art. 8º e acumulado ao final de cada trimestre do 
ano-calendário a partir da data de publicação do ato de que trata o § 8º deste 
artigo somente se aplica à pessoa jurídica regularmente habilitada, provisória ou 
definitivamente, perante o Poder Executivo.  
§ 3º  A habilitação definitiva de que trata o § 2º fica condicionada: 
I – à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 
II - à realização, pela pessoa jurídica interessada, no ano-calendário, de 
investimento no projeto de que trata o inciso III correspondente, no mínimo, a 5% 
(cinco por cento) do somatório dos valores dos créditos presumidos de que trata o 
§ 3º do art. 8º efetivamente compensados com outros tributos ou ressarcidos em 
dinheiro no mesmo ano-calendário; 
III – à aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento para a realização de investimentos destinados a auxiliar produtores 
rurais de leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua 
atividade; 
IV - à regular execução do projeto de investimento de que trata o inciso III nos 
termos em que aprovados pelo Poder Executivo; 
V - ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo Poder 
Executivo para viabilizar a fiscalização da regularidade da execução do projeto de 
investimento de que trata o inciso III. 



§ 4º  O investimento de que trata o inciso II do § 3º: 
I - poderá ser realizado, total ou parcialmente, individual ou coletivamente, por 
meio de aporte de recursos em instituições que se dediquem a auxiliar os 
produtores de leite em sua atividade, sem prejuízo da responsabilidade da pessoa 
jurídica interessada pela efetiva execução do projeto de investimento de que trata 
o III do § 3º; 
II - não poderá abranger valores despendidos pela pessoa jurídica para cumprir 
requisito à fruição de qualquer outro benefício ou incentivo fiscal. 
§ 5º  A pessoa jurídica que, em determinado ano-calendário, não alcançar o valor 
de investimento necessário nos termos do inciso II do § 3º poderá, em 
complementação, investir no projeto aprovado o valor residual até o dia 30 de 
junho do ano-calendário subsequente. 
§ 6º  Os valores investidos na forma do § 5º não serão computados no valor do 
investimento de que trata o inciso II do § 3º apurado no ano-calendário em que 
foram investidos. 
§ 7º  A pessoa jurídica que descumprir as condições estabelecidas no § 3º: 
I - terá sua habilitação cancelada; 
II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos presumidos de que trata o § 2º 
nas formas estabelecidas nos incisos do caput, inclusive em relação aos pedidos 
de compensação ou ressarcimento apresentados anteriormente ao cancelamento 
da habilitação mas ainda não apreciados ao tempo desta; 
III - não poderá se habilitar novamente no prazo de dois anos, contados da 
publicação do cancelamento da habilitação; 
IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8º na forma do inciso V 
do § 3º daquele artigo. 
§ 8º  Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, 
estabelecendo, entre outros: 
I - os critérios para aprovação dos projetos de que trata o inciso III do § 3º 
apresentados pelos interessados; 
II - a forma de habilitação provisória e definitiva das pessoas jurídicas 
interessadas;  
III - a forma de fiscalização da atuação das pessoas jurídicas habilitadas. 
§ 9º  A habilitação provisória será concedida mediante a apresentação do projeto 
de que trata o III do § 3º e está condicionada à regularidade fiscal de que trata o 
inciso I do § 3º. 
§ 10.  No caso de deferimento do requerimento de habilitação definitiva, cessará a 
vigência da habilitação provisória e serão convalidados seus efeitos.  
§ 11  No caso de indeferimento do requerimento de habilitação definitiva ou de 
desistência do requerimento por parte da pessoa jurídica interessada, antes da 
decisão de deferimento ou indeferimento do requerimento, a habilitação provisória 
perderá seus efeitos retroativamente à data de apresentação do projeto de que 
trata o III do § 3º e a pessoa jurídica deverá: 
I - caso tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV do 
§ 3º do art. 8º para desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS 
devidas, para compensação com outros tributos ou para ressarcimento em 
dinheiro, recolher, no prazo de 30 (trinta) dias do indeferimento ou da desistência, 
o valor utilizado indevidamente, acrescido de juros de mora; 
II - caso não tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso 
IV do § 3º do art. 8º nas formas citadas no inciso I, estornar o montante de créditos 
presumidos apurados indevidamente do saldo acumulado.” (NR) 

Art. 7º  O art. 9º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 9º............................................................................ 
§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de que trata o 
art. 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004. 



§ 2º O disposto neste artigo não se aplica no caso de recebimento, por 
cooperativa, de leite in natura de cooperado.” (NR) 

Art. 8º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar a seguinte 
alteração: 

“Art. 5º ...........................................................................  
......................................................................................................... 
Parágrafo único. Consideram-se necessariamente pertencentes à região natural 
de que trata o inciso IV do caput deste artigo os seguintes municípios: 
I – No Estado de Alagoas: Belém, Campo Alegre, Campo Grande, Chã Preta, 
Colônia, Feira Grande, Igreja Nova, Junqueiro, Limoeiro de Anadia, Maravilha, 
Maribondo, Mata Grande, Olho D’Agua Grande, Paulo Jacinto, Porto Real do 
Colégio, Santana do Mundaú, São Braz, São Sebastião, Taguarana, Tanque 
D’arca, ; 
II – No Estado do Ceará: Acarau, Amontada, Aquiraz, Barroquinha, Beberibe, Bela 
Cruz, Camocim, Cascavel, Chaval, Cruz, Fortim, Granja, Guaiuba, Itaitinga, 
Itarema, Jericoacoara, Maracanaú, Marco, Martinópole, Moraújo, Morrinhos, 
Pacatuba, Paracuru, Paraipaba, Pindoretama, São Gonçalo do Amarante, São 
Luiz do Curu, Senador Sá, Trairi, Tururu, Uruoca, Viçosa do Ceará; 
III – No Estado da Paraíba: Araçagi, Alagoa Grande, Alagoa Nova, Alagoinha, 
Areia, Belém, Borborema, Cuitegi, Duas Estradas, Guarabira, Juarez Távora, 
Lagoa de Dentro, Massaranduba, Matinhas, Mulungu, Pilões, Pilõeszinhos, 
Pirpirituba, Serra da Raiz, Serra Redonda, Serraria, Sertãozinho.” (NR) 

Art. 9º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 22 .......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 15. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 
 I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 
instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de 
vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim 
exemplificativos; 
II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, 
em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação 
educacional ou qualquer outra natureza vinculados exclusivamente à atividade 
religiosa não se configuram remuneração direta ou indireta.” (NR) 

Art. 10. A Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 22. Os notários e oficiais de registro, temporários ou permanentes, 
responderão pelos danos que eles e seus prepostos causem a terceiros, inclusive 
pelos relacionados a direitos e encargos trabalhistas, na prática de atos próprios 
da serventia, assegurado aos primeiros direito de regresso no caso de dolo ou 
culpa dos prepostos. ” (NR) 

Art. 11. A Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:  

“Art. 3º ........................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 16 A instrução do processo de novação de créditos não será interrompida, caso 
as instituições financeiras cedentes em regular funcionamento firmem declaração 
de responsabilidade quanto aos débitos previstos nos §§ 14 e 15, sendo os 
referidos débitos, depois de apurados, debitados automaticamente na reserva 
bancária da instituição financeira e transferidos imediatamente para o Tesouro 
Nacional. ” (NR) 

Art. 12. A Lei 12.810, de 15 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º ........................................................................... 
......................................................................................................... 



§  4º A multa isolada de que trata o § 10 do art. 89 da Lei 8.212, de 24 de julho de 
1991, cujo fato gerador ocorra até a data estabelecida no caput, poderá ser 
incluída no parcelamento, sem a aplicação das reduções de que trata o § 2º.” (NR) 

Art. 13. A Lei n.º 5.861, de 12 dezembro de 1972, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º............................................................................  
......................................................................................................... 
VIII - isenção de impostos de competência da União, no que se refere aos bens 
próprios na posse ou uso direto da empresa, a renda e aos serviços vinculados às 
suas finalidades essenciais. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 3º-A. Ficam remitidos os créditos tributários resultantes da incidência do IRPJ 
e do ITR cujos fatos geradores tenham ocorrido no ano de 2014 em relação aos 
quais a Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP seja contribuinte. 
Parágrafo único. As remissões previstas nesse artigo não implicam restituição dos 
valores já recolhidos ao Tesouro Nacional. ” 

Art. 14. O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 17. ......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 4º Os lucros obtidos por instituição financeira serão oferecidos à tributação, 
quando se tratar de instituição controlada por holding financeira de propósito 
específico, deduzidos os juros e outros encargos associados ao empréstimo 
contraído pelo controlador com destinação específica de aumento de capital para 
saneamento de passivos e viabilização de planos de negócios desenvolvidos pela 
instituição financeira adquirida, para fins de determinação do lucro real e da base 
de cálculo da contribuição social sobre lucro líquido de que trata a Lei nº 7.989, de 
15 de dezembro de 1988, mediante ajuste na Parte A do Livro de Apuração do 
Lucro Real – LALUR.  
§ 5º Na hipótese a que se refere o § 4º, os juros e outros encargos associados ao 
empréstimo deverão ser contabilizados pela holding financeira de propósito 
especifico como custo de aquisição da instituição financeira receptora dos 
recursos captados mediante o empréstimo. ” (NR) 

Art. 15. A Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 22.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 8º  Caso a pessoa jurídica a que se refere o caput esteja habilitada em programa 
de parcelamento incentivado de que tratam as Leis nº 9.964, de 10 de abril de 
2000; nº 10.684, de 30 de maio de 2003; nº 11.941, de 27 de maio de 2009; nº 
12.973, de 13 de maio de 2014; nº 12.996, de 18 de junho de 2014; e nº 13.043, 
de 13 de novembro de 2014; e a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 
2006; na análise de deferimento dos créditos resultantes de que trata este artigo, é 
vedada a compensação de ofício em relação às parcelas vincendas, referentes a 
créditos com exigibilidade suspensa.” (NR) 

Art. 16. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 28.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 4º-A. As saídas com alíquota zero a que se refere o caput deste artigo não 
impedem a utilização dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS 
vinculados a essas operações, para compensação com débitos próprios do 
contribuinte, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições 
administrados pela Receita Federal do Brasil. 



§ 4º-B. Na impossibilidade da compensação aludida no §4º-A, fica autorizada a 
transferência dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS a 
outras empresas qualificadas como controladoras, controladas ou coligadas, 
diretas ou indiretas, na forma da legislação em vigor, desde que a condição 
societária das empresas, quanto grupo econômico, se verifique até 31 de 
dezembro de 2014. 
§4º-C. A Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá disciplinar os 
procedimentos para a transferência de créditos na forma prevista no § 4-B deste 
artigo.  
..............................................................................................” (NR) 

Art. 17. A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 “Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 
entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal, dos 
Municípios e em cargo de direção de serviço social autônomo, nas seguintes 
hipóteses:  
......................................................................................................... 
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou para serviço social autônomo, o 
ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para 
o cedente nos demais casos.  
§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública, sociedade de economia 
mista ou serviço social autônomo, nos termos das respectivas normas, optar pela 
remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de 
percentual da retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o 
reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem.  
..............................................................................................” (NR) 

Art. 18. Fica autorizada a concessão de subvenção com a finalidade de promover a 
equalização de juros para as empresas industriais exportadoras, visando a manter a 
competitividade da indústria de exportação brasileira de produtos manufaturados, que 
necessitam de capital intensivo.  

§ 1º Somente poderão se habilitar à subvenção as empresas industriais, 
predominantemente exportadoras, com, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de exportação 
da sua produção total e cujo faturamento anual seja de, no máximo, 70% (setenta por cento) 
do seu ativo permanente. 

§ 2º A referida subvenção limitar-se-á à diferença convertida em reais entre os juros 
pagos e a taxa LIBOR interbancária, quando o financiamento for em moeda estrangeira, ou 
a diferença entre os juros pagos e a taxa TJLP, quando o financiamento for em moeda 
nacional. 

§ 3º Eventuais receitas financeiras, obtidas com aplicação de sobras de caixa, serão 
deduzidas da subvenção na mesma razão do disposto no § 2º. 

§ 4º Os custos incorridos com hedge cambial poderão ser computados na referida 
subvenção, limitados ao fluxo de pagamento de juros e amortizações do exercício corrente. 

§ 5º A subvenção de que trata este artigo não será computada na base de cálculo da 
apuração do lucro real e nem base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 
constituindo-se uma receita não tributável. 

§ 6º O limite anual de dispêndio do Tesouro Nacional, para o cumprimento do disposto 
neste artigo, será estabelecido pela Lei Orçamentária, sendo que no exercício de 2015 será 
limitado a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões) de reais. 

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda editará regulamento definindo os parâmetros e 
limites da respectiva subvenção, observados os parâmetros estabelecidos neste artigo. 

Art. 19. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 “Art. 10-A. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 



11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a União, 
inclusive os constituídos posteriormente ao processamento da recuperação 
judicial, em 120 (cento e vinte) parcelas mensais e consecutivas, calculadas 
observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da 
dívida consolidada:  
I – da 1ª à 24ª prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 
II – da 25ª à 48ª prestação: 0,7% (sete décimos por cento);  
III – da 49ª à 119ª prestação: 1,0% (um por cento); e  
IV – 120ª prestação: saldo devedor remanescente.  
..............................................................................” (NR) 

Art. 20. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, que tenham protocolizado tempestivamente requerimento de 
adesão ao benefício previsto no artigo 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, e que 
tenham sido excluídas do referido programa pelo inadimplemento das antecipações exigidas 
pelo § 2º do artigo 2º da mesma Lei poderão utilizar-se dos prejuízos fiscais e base de 
cálculo negativa para pagamento destes valores, sem prejuízo da sua utilização para 
quitação antecipada, nos termos do § 8º do art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, observadas as disposições do § 9º do mesmo artigo.  

Parágrafo único. O pagamento das antecipações previstas no § 2º do art. 2º da Lei nº 
12.996, de 2014, nos termos do caput, restabelece a adesão ao parcelamento respectivo.   

Art. 21. Os prejuízos fiscais e as bases de cálculo negativas de contribuição social 
sobre o lucro líquido apurados por instituições financeiras que tenham sido gerados antes ou 
durante o período em que elas estavam sob intervenção ou liquidação extrajudicial, na 
forma da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, ou sob regime de administração especial 
temporária, na forma do Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, ou, ainda, em 
processo de saneamento conforme previsto no art. 5º da Lei nº 9.447, de 14 de março de 
1997, podem ser compensados sem a limitação prevista pelos artigos 15 e 16 da Lei nº 
9.065, de 20 de junho de 1995, mesmo após a cessação dos referidos regimes, de acordo 
com as alíquotas aplicáveis a cada pessoa jurídica. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também às sociedades empresárias 
que pleitearem ou tiverem deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos 
dos arts. 51, 52 e 70, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, até o trânsito em julgado 
da sentença disposta no art. 63 da referida Lei. 

Art. 22. O art. 6º da Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá exigir a aplicação do 
disposto no art. 35 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, aos 
estabelecimentos envasadores ou industriais fabricantes de outras bebidas 
classificadas no Capítulo 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 
2011, não mencionadas no art. 14 da Lei referida neste artigo.” (NR) 

Art. 23. O art. 13 da Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art.13.  ....................................................................... 
......................................................................................................... 
II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 35 da Lei nº 13.097, de 19 de 
janeiro de 2015. 
......................................................................................................... 
§2º ............................................................................. 
......................................................................................................... 
IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de embalagem de bebidas 
controladas pelos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 35 da 
Lei nº 13.097, de 2015. 



......................................................................................................... 
§ 4º A taxa deverá ser recolhida pelos contribuintes a ela obrigados, mediante 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf em estabelecimento 
bancário integrante da rede arrecadadora de receitas federais: 
I - previamente ao recebimento dos selos de controle pela pessoa jurídica 
obrigada à sua utilização; ou 
II - mensalmente, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês, em relação aos produtos 
controlados pelos equipamentos contadores de produção no mês anterior. 
......................................................................................................... 
§ 6º O fornecimento do selo de controle à pessoa jurídica obrigada à sua utilização 
fica condicionado à comprovação do recolhimento de que trata o inciso I do § 4º, 
sem prejuízo de outras exigências estabelecidas na legislação vigente. 
§ 7º A não realização do recolhimento de que trata o inciso II do § 4º por três 
meses ou mais, consecutivos ou alternados, no período de doze meses, implica 
interrupção pela Casa da Moeda do Brasil da manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos contadores de produção, caracterizando prática prejudicial ao 
seu normal funcionamento, sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata 
o art. 30 da Lei nº 11.488, de 2007. 
§ 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá expedir normas 
complementares para a aplicação do disposto neste artigo.” (NR) 

Art. 24. A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 15........................................................................... 
...................................................................................................... 
§ 3º Na hipótese de inobservância das condições estabelecidas para aplicação 
das reduções de que trata o § 1º, o estabelecimento importador, industrial ou 
equiparado dos produtos de que trata o art. 14 responderá subsidiariamente com a 
pessoa jurídica adquirente pelo recolhimento do imposto que deixou de ser pago 
em decorrência das reduções de alíquotas previstas naquele parágrafo, com os 
acréscimos cabíveis. 
.............................................................................” (NR) 
“Art. 24. ....................................................................... 
I - no caso de importação dos produtos referidos nos incisos I a III do caput do art. 
14: 
3,31% (três inteiros e trinta e um centésimos por cento), para a Contribuição para 
o PIS/PASEP-Importação; e 
15,26% (quinze inteiros e vinte e seis centésimos por cento), para a COFINS-
Importação; 
II – no caso de importação dos produtos referidos no inciso IV do caput do art. 14: 
3,74% (três inteiros e setenta e quatro centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação; e 
17,23% (dezessete inteiros e vinte e três centésimos por cento), para a COFINS-
Importação.” (NR) 
“Art. 25........................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 1º No caso de vendas realizadas para pessoa jurídica varejista ou consumidor 
final, as alíquotas de que trata o caput ficam reduzidas em: 
I - 19,82% (dezenove inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), no caso da 
Contribuição para o PIS/PASEP; 
II - 20,03% (vinte inteiros e três centésimos por cento), no caso da COFINS. 
......................................................................................................... 
§ 3º  No caso de industrialização por encomenda dos produtos de que trata o art. 
14, aplica-se à pessoa jurídica executora da encomenda o disposto nos §§ 2º e 3º 
do art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, independentemente do 
regime de apuração a que submetida. 



§ 4º Na hipótese de inobservância das condições estabelecidas para aplicação 
das alíquotas de que trata o § 1º, a pessoa jurídica alienante dos produtos de que 
trata o art. 14 responderá subsidiariamente com a pessoa jurídica adquirente pelo 
recolhimento das contribuições que deixaram de ser pagas em decorrência das 
reduções de alíquotas previstas naquele parágrafo, com os acréscimos cabíveis.” 
(NR) 
 “Art. 29.  Fica vedado à pessoa jurídica descontar os créditos da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS de que tratam os arts. 30 e 31 desta Lei, o inciso 
I do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso I do art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, em relação aos produtos de que trata 
o art. 14 desta Lei revendidos com a aplicação da redução de alíquotas 
estabelecida pelo art. 28.”(NR) 
“Art. 30........................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º aplica-se inclusive no caso de 
industrialização por encomenda.” (NR) 
“Art. 31........................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º aplica-se inclusive no caso de 
industrialização por encomenda.” (NR) 
 “Art. 34-A. Em relação aos estoques dos produtos de que trata o art. 14 existentes 
na data de entrada em vigor da Lei resultante da conversão da Medida Provisória 
nº 668, de 30 de janeiro de 2015: 
I - a pessoa jurídica atacadista sujeita ao regime de apuração cumulativa da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, exceto a optante pelo SIMPLES 
NACIONAL, poderá apurar crédito presumido das mencionadas contribuições 
calculado mediante a aplicação de percentuais de 1,65% (um inteiro e sessenta e 
cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
respectivamente, sobre o valor de aquisição dos mencionados estoques de 
produtos adquiridos no mercado interno; 
II - a pessoa jurídica atacadista sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS poderá apurar crédito das 
mencionadas contribuições calculados mediante a aplicação de percentuais de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, sobre o valor de aquisição 
dos mencionados estoques de produtos importados ou adquiridos no mercado 
interno. 
Parágrafo único. Os valores do ICMS e do IPI, quando recuperáveis, não integram 
o valor do estoque a ser utilizado como base de cálculo do crédito a que se refere 
o caput.” 

Art. 25. A Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2º............................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 6º O disposto neste artigo não se aplica aos produtos de que trata o art. 14 da 
Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015.” (NR) 

Art. 26. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 65. Nas vendas efetuadas por produtor, fabricante ou importador estabelecido 
fora da ZFM dos produtos relacionados nos incisos I a VII do § 1º do art. 2º da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, destinadas ao consumo ou 
industrialização na ZFM, aplica-se o disposto no art. 2º da Lei nº 10.996, de 15 de 
dezembro de 2004. 
..............................................................................................” (NR) 



Art. 27. O Anexo I à Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar na forma 
do Anexo Único a esta Lei. 

Art. 28. O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 “Art. 58.......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 4º Ao transporte do trabalhador rural, quando gratuito e fornecido pelo 
empregador, não se aplica a exceção trazida pela segunda parte do § 2º, não 
sendo computado na jornada de trabalho o tempo despendido no deslocamento 
até o local de trabalho e para o seu retorno, ainda que se trate de local de difícil 
acesso ou não servido por transporte público, atendida a legislação aplicável aos 
trabalhadores rurais e ao transporte de trabalhadores.” (NR) 
 “Art. 189........................................................................ 
Parágrafo único. A existência de fontes naturais de calor não caracteriza, por si só, 
como insalubre a atividade ou a operação.” (NR) 

Art. 29. A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 4º............................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 9º Para efeito da habilitação para efetuar consignações na folha de pagamento 
dos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, os planos de 
benefícios de caráter previdenciário e de seguro de pessoas e as operações 
financeiras com participantes, assistidos e segurados contratadas junto a 
entidades abertas de previdência complementar e seguradoras de pessoas e 
previdência equiparam-se às operações de empréstimos, de financiamentos e de 
arrendamento mercantil contratadas junto a instituições financeiras e sociedades 
de arrendamento.” (NR) 
“Art. 6º............................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 7º Para efeito da habilitação para efetuar consignações na folha de pagamento 
dos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do caput deste artigo, combinado com o art. 1º 
desta Lei, os planos de benefícios de caráter previdenciário e de seguro de 
pessoas e as operações financeiras com participantes, assistidos e segurados 
contratadas junto a entidades abertas de previdência complementar e seguradoras 
de pessoas e previdência equiparam-se às operações de empréstimos, de 
financiamentos e de arrendamento mercantil contratadas junto a instituições 
financeiras e sociedades de arrendamento.” (NR) 

Art. 30. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 115........................................................................ 
......................................................................................................... 
VI – pagamento, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite 
de trinta por cento do valor de benefício, de: 
a) empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 
concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, 
públicas e privadas; e 
b) planos de benefícios de caráter previdenciário e de seguro de pessoas e as 
operações financeiras com participantes, assistidos e segurados contratados junto 
a entidades abertas de previdência complementar e seguradoras de pessoas e 
previdência.   
..............................................................................................” (NR) 

Art. 31. A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 



“Art. 23-A. Para efeito de interpretação do disposto no art. 3º da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, e nos §§ 1º e 2º do art. 23 desta Lei, a incorporação de 
ações ou quotas nas operações de integralização de capital, considerando sua 
natureza de permuta, somente se sujeita à apuração do ganho de capital, nas 
hipóteses de a pessoa física subscritora: 
I – optar por lançar, em sua declaração de bens, as ações ou quotas recebidas por 
valor superior ao das ações ou quotas transferidas a título de integralização; ou 
II – receber torna, assim entendida como a percepção adicional de qualquer valor, 
em espécie, bens ou direitos distintos das ações ou quotas representativas do 
capital da pessoa jurídica objeto da integralização. 
§ 1º Na hipótese do inciso II do caput, o ganho de capital será apurado apenas em 
relação à torna. 
§ 2º A condição de permuta não se altera ainda que o valor pelo qual as ações ou 
quotas entregues pela pessoa física tenham ingressado no patrimônio da pessoa 
jurídica, em decorrência da avaliação estabelecida pela legislação societária, por 
valor superior ao constante da declaração de bens da pessoa física. 
§ 3º O registro de ágio, pela pessoa jurídica objeto da integralização, em relação 
às operações realizadas pela pessoa física na forma deste artigo, permanece 
sujeito à legislação aplicável às pessoas jurídicas, especialmente em relação à 
sua amortização e dedutibilidade, por ser desvinculado do tratamento tributário 
aplicável à pessoa física integralizadora.” 

Art. 32. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 31.......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 3º Fica dispensada a retenção, de valor igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais), 
exceto na hipótese de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) 
eletrônico efetuado por meio do Siafi. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 35. Os valores retidos no mês, na forma dos arts. 30, 33 e 34 desta Lei, 
deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público que efetuar a 
retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa 
jurídica, até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente àquele 
mês em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens 
ou prestadora do serviço.” (NR) 

Art. 33. Ficam revogados: 
I – os arts. 44 a 53 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964; 
II – os §§ 15 e 16 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
III – o art. 28 da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000; 
IV – o inciso II do art. 169 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; 
V – o § 2º do art. 18 e o art. 18-A da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991; 
VI – o § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
VII – o § 4º do art. 56 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; 
VIII – os incisos VI, VII e VIII do § 1º do art. 65 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005; 
IX – o inciso XXXIX do § 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e 
X – o § 4º do art. 31 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
Art. 34. Esta Lei entra em vigor: 
I – em relação ao art. 1º, no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação 

da Medida Provisória nº 668, de 2015, observado o disposto nos incisos II e VII; 
II – em relação ao art. 1º, no que altera os §§ 5º e 10, e insere o § 9º-A no art. 8º da 

Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; na data de sua publicação; 
III – em relação ao art. 2º e aos incisos I a IV do art. 33, na data da publicação da 

Medida Provisória nº 668, de 2015; 



IV – em relação ao inciso V do art. 33, a partir da data de entrada em vigor da 
regulamentação de que trata o inciso III do § 2º do art. 95 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro 
de 2015; 

V – em relação aos arts. 22; 23; 24, observado o disposto nos incisos VI e VII; 26; 27 e 
ao inciso VIII do art. 33; na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de maio 
de 2015; e 

VI – em relação ao art. 24, no que inclui o art. 34-A na Lei nº 13.097, de 19 de janeiro 
de 2015; na data de sua publicação; 

VII – em relação aos arts. 1º, no que altera o § 19 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004; 6º; 7º; 24, no que altera o art. 24 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; e 
25; e ao inciso IX do art. 33; no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação; 

VIII – em relação aos demais, na data de sua publicação.  

ANEXO ÚNICO 
ANEXO I 

Alíquotas Específicas Mínimas - Valores em R$ 
por litro 

Produto Código Tipi Embalagem Volume 
IPI Contribui

ção para 
o 

PIS/Pas
ep 

COFIN
S 

Contribuiç
ão para o 

PIS -
Importaçã

o 

COFINS-
Importaç

ão 

até 350 
ml 

0,058
8 

0,0341 0,157 0,0341 0,157 

de 351 a 
600 ml 

0,050
4 

0,0292 0,1346 0,0292 0,1346 

PET 
Descartável 

de 601 a 
1.000 ml 

0,036
4 

0,0211 0,0972 0,0211 0,0972 

de 1.001 
a 1.500 

ml 

0,032 0,0186 0,0854 0,0186 0,0854 

de 1.501 
a 2.200 

ml 

0,03 0,0174 0,0801 0,0174 0,0801 

Refrigerante
s 

2202.10.00 acima de 
2.200 ml 

0,039 0,0226 0,1041 0,0226 0,1041 

PET 
Retornável 

Todas 0,043
6 

0,0253 0,1164 0,0253 0,1164 

até 350 
ml 

0,038
4 

0,0223 0,1026 0,0223 0,1026 

Vidro de 351 a 
600 ml 

0,021
6 

0,0125 0,0578 0,0125 0,0578 

acima de 
600 ml 

0,021
1 

0,0122 0,0563 0,0122 0,0563 

Lata até 350 
ml 

0,058
2 

0,0338 0,1555 0,0338 0,1555 

2202.10.00 PET 
Descartável 

até 500 
ml 

0,092
4 

0,0536 0,2467 0,0536 0,2467 

Chá acima de 
500 ml 

0,041
9 

0,0243 0,112 0,0243 0,112 



 2202.10.00 Copo 
Descartável 

Todas 0,08 0,0464 0,2136 0,0464 0,2136 

Refrescos 2202.10.00 Ex 
01 

Todas Todas 0,030
5 

0,0177 0,0815 0,0177 0,0815 

Isotônico 2202.90.00 Ex 
04 

Todas Todas 0,030
5 

0,0177 0,0815 0,0177 0,0815 

   até 350 
ml 

0,156
8 

0,0909 0,4187 0,0909 0,4187 

   de 351 a 
600 ml 

0,112 0,065 0,299 0,065 0,299 

  PET de 601 a 
1.000 ml 

0,098 0,0568 0,2617 0,0568 0,2617 

   de 1.001 
a 1.500 

ml 

0,086
8 

0,0503 0,2318 0,0503 0,2318 

Energético 2202.90.00 Ex 
05 

 acima de 
1.500 ml 

0,078
4 

0,0455 0,2093 0,0455 0,2093 

   até 350 
ml 

0,190
4 

0,1104 0,5084 0,1104 0,5084 

  Lata de 351 a 
500 ml 

0,131
6 

0,0763 0,3514 0,0763 0,3514 

   acima de 
500 ml 

0,123
2 

0,0715 0,3289 0,0715 0,3289 

Cerveja 2203.00.00 Retornável Todas 0,09 0,0348 0,1602 0,0348 0,1602 
  Descartável Todas 0,096 0,0371 0,1709 0,0371 0,1709 

Chopp 2203.00.00 Ex 
01 

Todas Todas 0,09 0,0348 0,1602 0,0348 0,1602 

Sala da Comissão, em       de          de 2015. 
Deputado Manoel Junior 

Relator 

Ofício nº 009/MPV-668/2015   
Brasília, 06 de maio de 2015. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 14 do Regimento Comum, comunico a Vossa Excelência que esta 

Comissão Mista aprovou em reunião encerrada no dia 06 de maio de 2015, Relatório do 
Deputado Manoel Junior, que passa a constituir Parecer da Comissão, o qual conclui  pela 
admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e adequação orçamentária e financeira da 
Medida Provisória nº 668, de 2015; e no mérito, por sua aprovação, nos termos no Projeto 
de Lei de Conversão apresentado, com as alterações propostas na Errata, bem como pela 
admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e adequação orçamentária e financeira das 
Emendas nºs 5, 40, 42, 45, 58, 82 e 84 incorporadas nos moldes propostos pelo Projeto de 
Lei de Conversão, e pela rejeição das demais emendas. 

Presentes à reunião os Senadores Romero Jucá, Waldemir Moka, Simone Tebet, José 
Pimentel, Donizeti Nogueira, Acir Gurgacz, Benedito de Lira, Roberto Rocha Walter 
Pinheiro, Angela Portela e Blairo Maggi e os Deputados Manoel Junior, Jerônimo Goergen, 
Jorge Côrte Real, Marcelo Aro, Alfredo Kaefer, Paulo Foletto, Afonso Florence, Padre João, 
Walter Ihoshi, Fausto Pinato, Wellington Roberto, Pauderney Avelino, Juscelino Filho, Edio 
Lopes, Weliton Prado, João Carlos Bacelar e Alberto Fraga. 

   Respeitosamente,  
Senador ANTONIO ANASTASIA 
Presidente da Comissão Mista 



Excelentíssimo Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Congresso Nacional 

Ofício nº 049/GDMJ/2015                         
Brasília, 08 de Maio de 2015.                   

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTONIO ANASTASIA 
Presidente da Comissão Mista das MP 668 de 2015 
Senado Federal 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Retificação de consolidado do PLV da MP 668 de 2015 
Senhor Presidente, 
Conforme errata publicada na data de 06/05/2015, do parecer a MP 668 de 2015, 

votada e aprovada nessa Comissão Mista, não constou no texto consolidado do PLV, o 
artigo 33 incluído no parecer final.  

O artigo 33 consta somente na errata. Por esta razão estamos remetendo a essa  
presidência o texto final consolidado com o referido artigo, e renumerando os demais.   

Assim solicito a Vossa Excelência, considerar como consolidado o PLV em anexo. 
Atenciosamente, 

Deputado MANOEL JUNIOR – PMDB 
Relator 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 6, DE 2015 

(Medida Provisória nº 668, de 2015) 
Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, para elevar alíquotas da Contribuição para 
o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
“Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 
cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: 
I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: 
a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação; e 
b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a COFINS-
Importação; e 
II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: 
a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 1º  ................................................................................ 
I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a COFINS-
Importação. 
§ 2º  ................................................................................ 



I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§ 3º  ................................................................................ 
I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II – 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
......................................................................................................... 
§ 5º  ................................................................................ 
I – 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a COFINS-
Importação. 
......................................................................................................... 
§ 9º  ................................................................................ 
I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a 
Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§9º-A. A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, de que trata o § 9º, serão de: 
I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação; e 
II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a 
COFINS-Importação. 
§10. ................................................................................. 
I – 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-
Importação; e 
II – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
......................................................................................................... 
§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência 
da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da COFINS-Importação com 
alíquotas de, respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% 
(nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), independentemente de o 
importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento referido 
no artigo 5º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998. 
..............................................................................................” (NR) 
 “Art. 15.  ...................................................................... 
......................................................................................................... 
§1º-A.  O valor da COFINS-Importação pago em decorrência do adicional de 
alíquota de que trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de 
que trata o caput. 
......................................................................................................... 
§3º O crédito de que trata o caput será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas no art. 8º sobre o valor que serviu de base de cálculo das 
contribuições, na forma do art. 7º, acrescido do valor do IPI vinculado à 
importação, quando integrante do custo de aquisição. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 17.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§2º O crédito de que trata este artigo será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas para os respectivos produtos no art. 8º, conforme o caso, sobre 
o valor de que trata o § 3º do art. 15. 



§ 2º-A.  O valor da COFINS-Importação pago em decorrência do adicional de 
alíquota de que trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de 
que trata o caput. 
..............................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 10.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§3º Os valores oriundos de constrição judicial, depositados na conta única do 
Tesouro Nacional até a edição da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, 
poderão ser utilizados para pagamento da antecipação prevista no § 2º do art. 2º 
da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014. 
§ 4º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, no âmbito de suas respectivas competências, editarão os atos 
regulamentares, necessários a aplicação do disposto neste artigo. ” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º............................................................................ 
Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta 
dos Poderes Executivo e Legislativo, aos fundos especiais, às autarquias, às 
fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. ” (NR) 
“Art. 14-A. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, por meio de atos de 
suas respectivas Mesas, poderão dispor sobre a matéria de que trata o art. 14 no 
caso de parcerias público-privadas por eles realizadas, mantida a competência do 
Ministério da Fazenda descrita no inciso II do § 3º do referido artigo. ”  

Art. 4º A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 9º A Empresa instalada em ZPE poderá constituir filial ou participar de outra 
pessoa jurídica localizada fora de ZPE, devendo, entretanto, manter contabilização 
em separado para efeitos fiscais” (NR) 
“Art. 18. Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assuma o 
compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de sua receita 
bruta total de venda de bens e serviços. 
......................................................................................................... 
§ 8º O compromisso exportador, estabelecido no caput deste artigo, quando se 
tratar de ZPE localizada nas Regiões Norte, Nordeste ou Centro-Oeste, será 
gradativo até atingir o percentual mínimo, da seguinte forma: 
I – 20% (vinte por cento) no primeiro ano; 
II – 40% (quarenta por cento), no segundo ano; 
III- 60% (sessenta por cento), no terceiro ano. ” (NR)   

Art. 5º A Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução 
de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão 
computadas na determinação do lucro real ou do lucro presumido, desde que seja 
registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para: 
...............................................................................................” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 8º............................................................................ 



......................................................................................................... 
§ 3º.............................................................................. 
I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e no art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para os produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2, 3, 4, exceto leite 
in natura, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações 
de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; 
......................................................................................... 
IV – 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, 
inclusive cooperativa, regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, 
perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A; 
V - 20% (vinte por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive 
cooperativa, não habilitada perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A. 
.............................................................................” (NR) 
“Art. 9º-A  A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos presumidos de que 
trata o art. 8º apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados à 
produção e à comercialização de leite, acumulado até o dia anterior à publicação 
do ato de que trata o § 8º ou acumulado ao final de cada trimestre do ano-
calendário a partir da referida data, para: 
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 
legislação aplicável à matéria; ou 
II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria. 
§ 1º  O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de créditos de que 
trata o caput acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º 
somente poderá ser efetuado: 
I - relativamente aos créditos apurados no ano calendário de 2010, a partir da data 
de publicação do ato de que trata o § 8º; 
II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011, a partir de 1º 
de janeiro de 2016; 
III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2012, a partir de 1º 
de janeiro de 2017; 
IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2013, a partir de 1º 
de janeiro de 2018; 
V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1º de 
janeiro de 2014 e o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º, a partir de 
1º de janeiro de 2019. 
§ 2º  O disposto no caput em relação ao saldo de créditos presumidos apurados 
na forma do inciso IV do § 3º do art. 8º e acumulado ao final de cada trimestre do 
ano-calendário a partir da data de publicação do ato de que trata o § 8º deste 
artigo somente se aplica à pessoa jurídica regularmente habilitada, provisória ou 
definitivamente, perante o Poder Executivo.  
§ 3º  A habilitação definitiva de que trata o § 2º fica condicionada: 
I – à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 
II - à realização, pela pessoa jurídica interessada, no ano-calendário, de 
investimento no projeto de que trata o inciso III correspondente, no mínimo, a 5% 
(cinco por cento) do somatório dos valores dos créditos presumidos de que trata o 
§ 3º do art. 8º efetivamente compensados com outros tributos ou ressarcidos em 
dinheiro no mesmo ano-calendário; 



III – à aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento para a realização de investimentos destinados a auxiliar produtores 
rurais de leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua 
atividade; 
IV - à regular execução do projeto de investimento de que trata o inciso III nos 
termos em que aprovados pelo Poder Executivo; 
V - ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo Poder 
Executivo para viabilizar a fiscalização da regularidade da execução do projeto de 
investimento de que trata o inciso III. 
§ 4º  O investimento de que trata o inciso II do § 3º: 
I - poderá ser realizado, total ou parcialmente, individual ou coletivamente, por 
meio de aporte de recursos em instituições que se dediquem a auxiliar os 
produtores de leite em sua atividade, sem prejuízo da responsabilidade da pessoa 
jurídica interessada pela efetiva execução do projeto de investimento de que trata 
o III do § 3º; 
II - não poderá abranger valores despendidos pela pessoa jurídica para cumprir 
requisito à fruição de qualquer outro benefício ou incentivo fiscal. 
§ 5º  A pessoa jurídica que, em determinado ano-calendário, não alcançar o valor 
de investimento necessário nos termos do inciso II do § 3º poderá, em 
complementação, investir no projeto aprovado o valor residual até o dia 30 de 
junho do ano-calendário subsequente. 
§ 6º  Os valores investidos na forma do § 5º não serão computados no valor do 
investimento de que trata o inciso II do § 3º apurado no ano-calendário em que 
foram investidos. 
§ 7º  A pessoa jurídica que descumprir as condições estabelecidas no § 3º: 
I - terá sua habilitação cancelada; 
II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos presumidos de que trata o § 2º 
nas formas estabelecidas nos incisos do caput, inclusive em relação aos pedidos 
de compensação ou ressarcimento apresentados anteriormente ao cancelamento 
da habilitação mas ainda não apreciados ao tempo desta; 
III - não poderá se habilitar novamente no prazo de dois anos, contados da 
publicação do cancelamento da habilitação; 
IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8º na forma do inciso V 
do § 3º daquele artigo. 
§ 8º  Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, 
estabelecendo, entre outros: 
I - os critérios para aprovação dos projetos de que trata o inciso III do § 3º 
apresentados pelos interessados; 
II - a forma de habilitação provisória e definitiva das pessoas jurídicas 
interessadas;  
III - a forma de fiscalização da atuação das pessoas jurídicas habilitadas. 
§ 9º  A habilitação provisória será concedida mediante a apresentação do projeto 
de que trata o III do § 3º e está condicionada à regularidade fiscal de que trata o 
inciso I do § 3º. 
§ 10.  No caso de deferimento do requerimento de habilitação definitiva, cessará a 
vigência da habilitação provisória e serão convalidados seus efeitos.  
§ 11  No caso de indeferimento do requerimento de habilitação definitiva ou de 
desistência do requerimento por parte da pessoa jurídica interessada, antes da 
decisão de deferimento ou indeferimento do requerimento, a habilitação provisória 
perderá seus efeitos retroativamente à data de apresentação do projeto de que 
trata o III do § 3º e a pessoa jurídica deverá: 
I - caso tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV do 
§ 3º do art. 8º para desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS 
devidas, para compensação com outros tributos ou para ressarcimento em 



dinheiro, recolher, no prazo de 30 (trinta) dias do indeferimento ou da desistência, 
o valor utilizado indevidamente, acrescido de juros de mora; 
II - caso não tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso 
IV do § 3º do art. 8º nas formas citadas no inciso I, estornar o montante de créditos 
presumidos apurados indevidamente do saldo acumulado.” (NR) 

Art. 7º  O art. 9º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 9º............................................................................ 
§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de que trata o 
art. 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica no caso de recebimento, por 
cooperativa, de leite in natura de cooperado.” (NR) 

Art. 8º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar a seguinte 
alteração: 

“Art. 5º ...........................................................................  
......................................................................................................... 
Parágrafo único. Consideram-se necessariamente pertencentes à região natural 
de que trata o inciso IV do caput deste artigo os seguintes municípios: 
I – No Estado de Alagoas: Belém, Campo Alegre, Campo Grande, Chã Preta, 
Colônia, Feira Grande, Igreja Nova, Junqueiro, Limoeiro de Anadia, Maravilha, 
Maribondo, Mata Grande, Olho D’Agua Grande, Paulo Jacinto, Porto Real do 
Colégio, Santana do Mundaú, São Braz, São Sebastião, Taguarana, Tanque 
D’arca, ; 
II – No Estado do Ceará: Acarau, Amontada, Aquiraz, Barroquinha, Beberibe, Bela 
Cruz, Camocim, Cascavel, Chaval, Cruz, Fortim, Granja, Guaiuba, Itaitinga, 
Itarema, Jericoacoara, Maracanaú, Marco, Martinópole, Moraújo, Morrinhos, 
Pacatuba, Paracuru, Paraipaba, Pindoretama, São Gonçalo do Amarante, São 
Luiz do Curu, Senador Sá, Trairi, Tururu, Uruoca, Viçosa do Ceará; 
III – No Estado da Paraíba: Araçagi, Alagoa Grande, Alagoa Nova, Alagoinha, 
Areia, Belém, Borborema, Cuitegi, Duas Estradas, Guarabira, Juarez Távora, 
Lagoa de Dentro, Massaranduba, Matinhas, Mulungu, Pilões, Pilõeszinhos, 
Pirpirituba, Serra da Raiz, Serra Redonda, Serraria, Sertãozinho.” (NR) 

Art. 9º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 22 .......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 15. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 
 I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 
instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de 
vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim 
exemplificativos; 
II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, 
em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação 
educacional ou qualquer outra natureza vinculados exclusivamente à atividade 
religiosa não se configuram remuneração direta ou indireta.” (NR) 

Art. 10. A Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 22. Os notários e oficiais de registro, temporários ou permanentes, 
responderão pelos danos que eles e seus prepostos causem a terceiros, inclusive 
pelos relacionados a direitos e encargos trabalhistas, na prática de atos próprios 
da serventia, assegurado aos primeiros direito de regresso no caso de dolo ou 
culpa dos prepostos. ” (NR) 

Art. 11. A Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:  

“Art. 3º ........................................................................... 
......................................................................................................... 



§ 16 A instrução do processo de novação de créditos não será interrompida, caso 
as instituições financeiras cedentes em regular funcionamento firmem declaração 
de responsabilidade quanto aos débitos previstos nos §§ 14 e 15, sendo os 
referidos débitos, depois de apurados, debitados automaticamente na reserva 
bancária da instituição financeira e transferidos imediatamente para o Tesouro 
Nacional. ” (NR) 

Art. 12. A Lei 12.810, de 15 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º ........................................................................... 
......................................................................................................... 
§  4º A multa isolada de que trata o § 10 do art. 89 da Lei 8.212, de 24 de julho de 
1991, cujo fato gerador ocorra até a data estabelecida no caput, poderá ser 
incluída no parcelamento, sem a aplicação das reduções de que trata o § 2º.” (NR) 

Art. 13. A Lei n.º 5.861, de 12 dezembro de 1972, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º............................................................................  
......................................................................................................... 
VIII - isenção de impostos de competência da União, no que se refere aos bens 
próprios na posse ou uso direto da empresa, a renda e aos serviços vinculados às 
suas finalidades essenciais. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 3º-A. Ficam remitidos os créditos tributários resultantes da incidência do IRPJ 
e do ITR cujos fatos geradores tenham ocorrido no ano de 2014 em relação aos 
quais a Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP seja contribuinte. 
Parágrafo único. As remissões previstas nesse artigo não implicam restituição dos 
valores já recolhidos ao Tesouro Nacional. ” 

Art. 14. O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 17. ......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 4º Os lucros obtidos por instituição financeira serão oferecidos à tributação, 
quando se tratar de instituição controlada por holding financeira de propósito 
específico, deduzidos os juros e outros encargos associados ao empréstimo 
contraído pelo controlador com destinação específica de aumento de capital para 
saneamento de passivos e viabilização de planos de negócios desenvolvidos pela 
instituição financeira adquirida, para fins de determinação do lucro real e da base 
de cálculo da contribuição social sobre lucro líquido de que trata a Lei nº 7.989, de 
15 de dezembro de 1988, mediante ajuste na Parte A do Livro de Apuração do 
Lucro Real – LALUR.  
§ 5º Na hipótese a que se refere o § 4º, os juros e outros encargos associados ao 
empréstimo deverão ser contabilizados pela holding financeira de propósito 
especifico como custo de aquisição da instituição financeira receptora dos 
recursos captados mediante o empréstimo. ” (NR) 

Art. 15. A Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 22.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 8º  Caso a pessoa jurídica a que se refere o caput esteja habilitada em programa 
de parcelamento incentivado de que tratam as Leis nº 9.964, de 10 de abril de 
2000; nº 10.684, de 30 de maio de 2003; nº 11.941, de 27 de maio de 2009; nº 
12.973, de 13 de maio de 2014; nº 12.996, de 18 de junho de 2014; e nº 13.043, 
de 13 de novembro de 2014; e a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 
2006; na análise de deferimento dos créditos resultantes de que trata este artigo, é 
vedada a compensação de ofício em relação às parcelas vincendas, referentes a 
créditos com exigibilidade suspensa. 



” (NR) 
Art. 16. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
“Art. 28.  ........................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 4º-A. As saídas com alíquota zero a que se refere o caput deste artigo não 
impedem a utilização dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS 
vinculados a essas operações, para compensação com débitos próprios do 
contribuinte, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições 
administrados pela Receita Federal do Brasil. 
§ 4º-B. Na impossibilidade da compensação aludida no §4º-A, fica autorizada a 
transferência dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS a 
outras empresas qualificadas como controladoras, controladas ou coligadas, 
diretas ou indiretas, na forma da legislação em vigor, desde que a condição 
societária das empresas, quanto grupo econômico, se verifique até 31 de 
dezembro de 2014. 
§4º-C. A Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá disciplinar os 
procedimentos para a transferência de créditos na forma prevista no § 4-B deste 
artigo.  
..............................................................................................” (NR) 

Art. 17. A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 “Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 
entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal, dos 
Municípios e em cargo de direção de serviço social autônomo, nas seguintes 
hipóteses:  
......................................................................................................... 
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou para serviço social autônomo, o 
ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para 
o cedente nos demais casos.  
§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública, sociedade de economia 
mista ou serviço social autônomo, nos termos das respectivas normas, optar pela 
remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de 
percentual da retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o 
reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem.  
..............................................................................................” (NR) 

Art. 18. Fica autorizada a concessão de subvenção com a finalidade de promover a 
equalização de juros para as empresas industriais exportadoras, visando a manter a 
competitividade da indústria de exportação brasileira de produtos manufaturados, que 
necessitam de capital intensivo.  

§ 1º Somente poderão se habilitar à subvenção as empresas industriais, 
predominantemente exportadoras, com, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de exportação 
da sua produção total e cujo faturamento anual seja de, no máximo, 70% (setenta por cento) 
do seu ativo permanente. 

§ 2º A referida subvenção limitar-se-á à diferença convertida em reais entre os juros 
pagos e a taxa LIBOR interbancária, quando o financiamento for em moeda estrangeira, ou 
a diferença entre os juros pagos e a taxa TJLP, quando o financiamento for em moeda 
nacional. 

§ 3º Eventuais receitas financeiras, obtidas com aplicação de sobras de caixa, serão 
deduzidas da subvenção na mesma razão do disposto no § 2º. 

§ 4º Os custos incorridos com hedge cambial poderão ser computados na referida 
subvenção, limitados ao fluxo de pagamento de juros e amortizações do exercício corrente. 



§ 5º A subvenção de que trata este artigo não será computada na base de cálculo da 
apuração do lucro real e nem base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 
constituindo-se uma receita não tributável. 

§ 6º O limite anual de dispêndio do Tesouro Nacional, para o cumprimento do disposto 
neste artigo, será estabelecido pela Lei Orçamentária, sendo que no exercício de 2015 será 
limitado a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões) de reais. 

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda editará regulamento definindo os parâmetros e 
limites da respectiva subvenção, observados os parâmetros estabelecidos neste artigo. 

Art. 19. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 “Art. 10-A. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a União, 
inclusive os constituídos posteriormente ao processamento da recuperação 
judicial, em 120 (cento e vinte) parcelas mensais e consecutivas, calculadas 
observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da 
dívida consolidada:  
I – da 1ª à 24ª prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 
II – da 25ª à 48ª prestação: 0,7% (sete décimos por cento);  
III – da 49ª à 119ª prestação: 1,0% (um por cento); e  
IV – 120ª prestação: saldo devedor remanescente.  
..............................................................................” (NR) 

Art. 20. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, que tenham protocolizado tempestivamente requerimento de 
adesão ao benefício previsto no artigo 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, e que 
tenham sido excluídas do referido programa pelo inadimplemento das antecipações exigidas 
pelo § 2º do artigo 2º da mesma Lei poderão utilizar-se dos prejuízos fiscais e base de 
cálculo negativa para pagamento destes valores, sem prejuízo da sua utilização para 
quitação antecipada, nos termos do § 8º do art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, observadas as disposições do § 9º do mesmo artigo.  

Parágrafo único. O pagamento das antecipações previstas no § 2º do art. 2º da Lei nº 
12.996, de 2014, nos termos do caput, restabelece a adesão ao parcelamento respectivo.   

Art. 21. Os prejuízos fiscais e as bases de cálculo negativas de contribuição social 
sobre o lucro líquido apurados por instituições financeiras que tenham sido gerados antes ou 
durante o período em que elas estavam sob intervenção ou liquidação extrajudicial, na 
forma da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, ou sob regime de administração especial 
temporária, na forma do Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, ou, ainda, em 
processo de saneamento conforme previsto no art. 5º da Lei nº 9.447, de 14 de março de 
1997, podem ser compensados sem a limitação prevista pelos artigos 15 e 16 da Lei nº 
9.065, de 20 de junho de 1995, mesmo após a cessação dos referidos regimes, de acordo 
com as alíquotas aplicáveis a cada pessoa jurídica. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também às sociedades empresárias 
que pleitearem ou tiverem deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos 
dos arts. 51, 52 e 70, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, até o trânsito em julgado 
da sentença disposta no art. 63 da referida Lei. 

Art. 22. O art. 6º da Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá exigir a aplicação do 
disposto no art. 35 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, aos 
estabelecimentos envasadores ou industriais fabricantes de outras bebidas 
classificadas no Capítulo 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 
2011, não mencionadas no art. 14 da Lei referida neste artigo.” (NR) 



Art. 23. O art. 13 da Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art.13.  ....................................................................... 
......................................................................................................... 
II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 35 da Lei nº 13.097, de 19 de 
janeiro de 2015. 
......................................................................................................... 
§2º ............................................................................. 
......................................................................................................... 
IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de embalagem de bebidas 
controladas pelos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 35 da 
Lei nº 13.097, de 2015. 
......................................................................................................... 
§ 4º A taxa deverá ser recolhida pelos contribuintes a ela obrigados, mediante 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf em estabelecimento 
bancário integrante da rede arrecadadora de receitas federais: 
I - previamente ao recebimento dos selos de controle pela pessoa jurídica 
obrigada à sua utilização; ou 
II - mensalmente, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês, em relação aos produtos 
controlados pelos equipamentos contadores de produção no mês anterior. 
......................................................................................................... 
§ 6º O fornecimento do selo de controle à pessoa jurídica obrigada à sua utilização 
fica condicionado à comprovação do recolhimento de que trata o inciso I do § 4º, 
sem prejuízo de outras exigências estabelecidas na legislação vigente. 
§ 7º A não realização do recolhimento de que trata o inciso II do § 4º por três 
meses ou mais, consecutivos ou alternados, no período de doze meses, implica 
interrupção pela Casa da Moeda do Brasil da manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos contadores de produção, caracterizando prática prejudicial ao 
seu normal funcionamento, sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata 
o art. 30 da Lei nº 11.488, de 2007. 
§ 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá expedir normas 
complementares para a aplicação do disposto neste artigo.” (NR) 

Art. 24. A Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 15........................................................................... 
...................................................................................................... 
§ 3º Na hipótese de inobservância das condições estabelecidas para aplicação 
das reduções de que trata o § 1º, o estabelecimento importador, industrial ou 
equiparado dos produtos de que trata o art. 14 responderá subsidiariamente com a 
pessoa jurídica adquirente pelo recolhimento do imposto que deixou de ser pago 
em decorrência das reduções de alíquotas previstas naquele parágrafo, com os 
acréscimos cabíveis. 
.............................................................................” (NR) 
“Art. 24. ....................................................................... 
I - no caso de importação dos produtos referidos nos incisos I a III do caput do art. 
14: 
3,31% (três inteiros e trinta e um centésimos por cento), para a Contribuição para 
o PIS/PASEP-Importação; e 
15,26% (quinze inteiros e vinte e seis centésimos por cento), para a COFINS-
Importação; 
II – no caso de importação dos produtos referidos no inciso IV do caput do art. 14: 
3,74% (três inteiros e setenta e quatro centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação; e 



17,23% (dezessete inteiros e vinte e três centésimos por cento), para a COFINS-
Importação.” (NR) 
“Art. 25........................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 1º No caso de vendas realizadas para pessoa jurídica varejista ou consumidor 
final, as alíquotas de que trata o caput ficam reduzidas em: 
I - 19,82% (dezenove inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), no caso da 
Contribuição para o PIS/PASEP; 
II - 20,03% (vinte inteiros e três centésimos por cento), no caso da COFINS. 
......................................................................................................... 
§ 3º  No caso de industrialização por encomenda dos produtos de que trata o art. 
14, aplica-se à pessoa jurídica executora da encomenda o disposto nos §§ 2º e 3º 
do art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, independentemente do 
regime de apuração a que submetida. 
§ 4º Na hipótese de inobservância das condições estabelecidas para aplicação 
das alíquotas de que trata o § 1º, a pessoa jurídica alienante dos produtos de que 
trata o art. 14 responderá subsidiariamente com a pessoa jurídica adquirente pelo 
recolhimento das contribuições que deixaram de ser pagas em decorrência das 
reduções de alíquotas previstas naquele parágrafo, com os acréscimos cabíveis.” 
(NR) 
 “Art. 29.  Fica vedado à pessoa jurídica descontar os créditos da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS de que tratam os arts. 30 e 31 desta Lei, o inciso 
I do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso I do art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, em relação aos produtos de que trata 
o art. 14 desta Lei revendidos com a aplicação da redução de alíquotas 
estabelecida pelo art. 28.”(NR) 
“Art. 30........................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º aplica-se inclusive no caso de 
industrialização por encomenda.” (NR) 
“Art. 31........................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º aplica-se inclusive no caso de 
industrialização por encomenda.” (NR) 
 “Art. 34-A. Em relação aos estoques dos produtos de que trata o art. 14 existentes 
na data de entrada em vigor da Lei resultante da conversão da Medida Provisória 
nº 668, de 30 de janeiro de 2015: 
I - a pessoa jurídica atacadista sujeita ao regime de apuração cumulativa da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, exceto a optante pelo SIMPLES 
NACIONAL, poderá apurar crédito presumido das mencionadas contribuições 
calculado mediante a aplicação de percentuais de 1,65% (um inteiro e sessenta e 
cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
respectivamente, sobre o valor de aquisição dos mencionados estoques de 
produtos adquiridos no mercado interno; 
II - a pessoa jurídica atacadista sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS poderá apurar crédito das 
mencionadas contribuições calculados mediante a aplicação de percentuais de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, sobre o valor de aquisição 
dos mencionados estoques de produtos importados ou adquiridos no mercado 
interno. 
Parágrafo único. Os valores do ICMS e do IPI, quando recuperáveis, não integram 
o valor do estoque a ser utilizado como base de cálculo do crédito a que se refere 
o caput.” 



Art. 25. A Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2º............................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 6º O disposto neste artigo não se aplica aos produtos de que trata o art. 14 da 
Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015.” (NR) 

Art. 26. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 65. Nas vendas efetuadas por produtor, fabricante ou importador estabelecido 
fora da ZFM dos produtos relacionados nos incisos I a VII do § 1º do art. 2º da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, destinadas ao consumo ou 
industrialização na ZFM, aplica-se o disposto no art. 2º da Lei nº 10.996, de 15 de 
dezembro de 2004. 
..............................................................................................” (NR) 

Art. 27. O Anexo I à Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar na forma 
do Anexo Único a esta Lei. 

Art. 28. O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 “Art. 58.......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 4º Ao transporte do trabalhador rural, quando gratuito e fornecido pelo 
empregador, não se aplica a exceção trazida pela segunda parte do § 2º, não 
sendo computado na jornada de trabalho o tempo despendido no deslocamento 
até o local de trabalho e para o seu retorno, ainda que se trate de local de difícil 
acesso ou não servido por transporte público, atendida a legislação aplicável aos 
trabalhadores rurais e ao transporte de trabalhadores.” (NR) 
 “Art. 189........................................................................ 
Parágrafo único. A existência de fontes naturais de calor não caracteriza, por si só, 
como insalubre a atividade ou a operação.” (NR) 

Art. 29. A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 4º............................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 9º Para efeito da habilitação para efetuar consignações na folha de pagamento 
dos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, os planos de 
benefícios de caráter previdenciário e de seguro de pessoas e as operações 
financeiras com participantes, assistidos e segurados contratadas junto a 
entidades abertas de previdência complementar e seguradoras de pessoas e 
previdência equiparam-se às operações de empréstimos, de financiamentos e de 
arrendamento mercantil contratadas junto a instituições financeiras e sociedades 
de arrendamento.” (NR) 
“Art. 6º............................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 7º Para efeito da habilitação para efetuar consignações na folha de pagamento 
dos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 
Previdência Social, nos termos do caput deste artigo, combinado com o art. 1º 
desta Lei, os planos de benefícios de caráter previdenciário e de seguro de 
pessoas e as operações financeiras com participantes, assistidos e segurados 
contratadas junto a entidades abertas de previdência complementar e seguradoras 
de pessoas e previdência equiparam-se às operações de empréstimos, de 
financiamentos e de arrendamento mercantil contratadas junto a instituições 
financeiras e sociedades de arrendamento.” (NR) 

Art. 30. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 115........................................................................ 



......................................................................................................... 
VI – pagamento, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite 
de trinta por cento do valor de benefício, de: 
a) empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 
concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, 
públicas e privadas; e 
b) planos de benefícios de caráter previdenciário e de seguro de pessoas e as 
operações financeiras com participantes, assistidos e segurados contratados junto 
a entidades abertas de previdência complementar e seguradoras de pessoas e 
previdência.   
..............................................................................................” (NR) 

Art. 31. A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 23-A. Para efeito de interpretação do disposto no art. 3º da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, e nos §§ 1º e 2º do art. 23 desta Lei, a incorporação de 
ações ou quotas nas operações de integralização de capital, considerando sua 
natureza de permuta, somente se sujeita à apuração do ganho de capital, nas 
hipóteses de a pessoa física subscritora: 
I – optar por lançar, em sua declaração de bens, as ações ou quotas recebidas por 
valor superior ao das ações ou quotas transferidas a título de integralização; ou 
II – receber torna, assim entendida como a percepção adicional de qualquer valor, 
em espécie, bens ou direitos distintos das ações ou quotas representativas do 
capital da pessoa jurídica objeto da integralização. 
§ 1º Na hipótese do inciso II do caput, o ganho de capital será apurado apenas em 
relação à torna. 
§ 2º A condição de permuta não se altera ainda que o valor pelo qual as ações ou 
quotas entregues pela pessoa física tenham ingressado no patrimônio da pessoa 
jurídica, em decorrência da avaliação estabelecida pela legislação societária, por 
valor superior ao constante da declaração de bens da pessoa física. 
§ 3º O registro de ágio, pela pessoa jurídica objeto da integralização, em relação 
às operações realizadas pela pessoa física na forma deste artigo, permanece 
sujeito à legislação aplicável às pessoas jurídicas, especialmente em relação à 
sua amortização e dedutibilidade, por ser desvinculado do tratamento tributário 
aplicável à pessoa física integralizadora.” 

Art. 32. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 31.......................................................................... 
......................................................................................................... 
§ 3º Fica dispensada a retenção, de valor igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais), 
exceto na hipótese de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) 
eletrônico efetuado por meio do Siafi. 
..............................................................................................” (NR) 
“Art. 35. Os valores retidos no mês, na forma dos arts. 30, 33 e 34 desta Lei, 
deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público que efetuar a 
retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa 
jurídica, até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente àquele 
mês em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens 
ou prestadora do serviço.” (NR) 

Art. 33. O art. 2º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar com o 
seguinte §7º: 

“Art. 2º ........................................................................... 
......................................................................................................... 
§7º Na hipótese em que a empresa construa unidades habitacionais para vendê-
las prontas, o pagamento unificado de tributos a que se refere o caput será 



equivalente a um por cento da receita mensal auferida pelo contrato de alienação.” 
(NR)  

Art. 34. Ficam revogados: 
I – os arts. 44 a 53 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964; 
II – os §§ 15 e 16 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
III – o art. 28 da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000; 
IV – o inciso II do art. 169 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; 
V – o § 2º do art. 18 e o art. 18-A da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991; 
VI – o § 17 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
VII – o § 4º do art. 56 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; 
VIII – os incisos VI, VII e VIII do § 1º do art. 65 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005; 
IX – o inciso XXXIX do § 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e 
X – o § 4º do art. 31 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor: 
I – em relação ao art. 1º, no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação 

da Medida Provisória nº 668, de 2015, observado o disposto nos incisos II e VII; 
II – em relação ao art. 1º, no que altera os §§ 5º e 10, e insere o § 9º-A no art. 8º da 

Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; na data de sua publicação; 
III – em relação ao art. 2º e aos incisos I a IV do art. 34, na data da publicação da 

Medida Provisória nº 668, de 2015; 
IV – em relação ao inciso V do art. 34, a partir da data de entrada em vigor da 

regulamentação de que trata o inciso III do § 2º do art. 95 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro 
de 2015; 

V – em relação aos arts. 22; 23; 24, observado o disposto nos incisos VI e VII; 26; 27 e 
ao inciso VIII do art. 34; na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de maio 
de 2015; e 

VI – em relação ao art. 24, no que inclui o art. 34-A na Lei nº 13.097, de 19 de janeiro 
de 2015; na data de sua publicação; 

VII – em relação aos arts. 1º, no que altera o § 19 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004; 6º; 7º; 24, no que altera o art. 24 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; e 
25; e ao inciso IX do art. 34; no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação; 

VIII – em relação aos demais, na data de sua publicação.  

ANEXO ÚNICO 
ANEXO I 

    Alíquotas Específicas Mínimas - Valores em R$ 
por litro 

Produto Código Tipi Embalagem Volume      
    IPI Contribui

ção para 
o 

PIS/Pas
ep 

COFIN
S 

Contribuiç
ão para o 

PIS -
Importaçã

o 

COFINS-
Importaç

ão 

   até 350 
ml 

0,058
8 

0,0341 0,157 0,0341 0,157 

   de 351 a 
600 ml 

0,050
4 

0,0292 0,1346 0,0292 0,1346 

  PET 
Descartável 

de 601 a 
1.000 ml 

0,036
4 

0,0211 0,0972 0,0211 0,0972 

   de 1.001 
a 1.500 

0,032 0,0186 0,0854 0,0186 0,0854 



ml 
   de 1.501 

a 2.200 
ml 

0,03 0,0174 0,0801 0,0174 0,0801 

Refrigerante
s 

2202.10.00  acima de 
2.200 ml 

0,039 0,0226 0,1041 0,0226 0,1041 

  PET 
Retornável 

Todas 0,043
6 

0,0253 0,1164 0,0253 0,1164 

   até 350 
ml 

0,038
4 

0,0223 0,1026 0,0223 0,1026 

  Vidro de 351 a 
600 ml 

0,021
6 

0,0125 0,0578 0,0125 0,0578 

   acima de 
600 ml 

0,021
1 

0,0122 0,0563 0,0122 0,0563 

  Lata até 350 
ml 

0,058
2 

0,0338 0,1555 0,0338 0,1555 

 2202.10.00 PET 
Descartável 

até 500 
ml 

0,092
4 

0,0536 0,2467 0,0536 0,2467 

Chá   acima de 
500 ml 

0,041
9 

0,0243 0,112 0,0243 0,112 

 2202.10.00 Copo 
Descartável 

Todas 0,08 0,0464 0,2136 0,0464 0,2136 

Refrescos 2202.10.00 Ex 
01 

Todas Todas 0,030
5 

0,0177 0,0815 0,0177 0,0815 

Isotônico 2202.90.00 Ex 
04 

Todas Todas 0,030
5 

0,0177 0,0815 0,0177 0,0815 

   até 350 
ml 

0,156
8 

0,0909 0,4187 0,0909 0,4187 

   de 351 a 
600 ml 

0,112 0,065 0,299 0,065 0,299 

  PET de 601 a 
1.000 ml 

0,098 0,0568 0,2617 0,0568 0,2617 

   de 1.001 
a 1.500 

ml 

0,086
8 

0,0503 0,2318 0,0503 0,2318 

Energético 2202.90.00 Ex 
05 

 acima de 
1.500 ml 

0,078
4 

0,0455 0,2093 0,0455 0,2093 

   até 350 
ml 

0,190
4 

0,1104 0,5084 0,1104 0,5084 

  Lata de 351 a 
500 ml 

0,131
6 

0,0763 0,3514 0,0763 0,3514 

   acima de 
500 ml 

0,123
2 

0,0715 0,3289 0,0715 0,3289 

Cerveja 2203.00.00 Retornável Todas 0,09 0,0348 0,1602 0,0348 0,1602 
  Descartável Todas 0,096 0,0371 0,1709 0,0371 0,1709 

Chopp 2203.00.00 Ex 
01 

Todas Todas 0,09 0,0348 0,1602 0,0348 0,1602 

Sala da Comissão, em        de                           de 2015. 
Deputado Manoel Junior 

Relator 
  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 
Institui a correção monetária nos contratos 

imobiliários de interesse social, o sistema 
financeiro para aquisição da casa própria, cria o 
Banco Nacional da Habitação (BNH), e 
Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras 
Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 44. O Banco Nacional da Habitação e as sociedades de crédito imobiliário 
poderão colocar no mercado de capitais "letras imobiliárias" de sua emissão. 

§ 1º A letra imobiliária é promessa de pagamento e quando emitida pelo Banco 
Nacional da Habitação será garantida pela União Federal. 

§ 2º As letras imobiliárias emitidas por sociedades de crédito imobiliário terão 
preferência sobre os bens do ativo da sociedade emitente em relação a quaisquer outros 
créditos contra a sociedade, inclusive os de natureza fiscal ou parafiscal. 

§ 3º Às Sociedades de Crédito Imobiliário é vedado emitir debêntures ou obrigações 
ao portador, salvo Letras Imobiliárias. 

§ 4º As letras imobiliárias emitidas por sociedades de crédito imobiliário poderão ser 
garantidas com a coobrigação de outras empresas privadas. 

Art. 45. O certificado ou título de letra imobiliária deve conter as seguintes declarações 
lançadas no seu contexto:    

a) a denominação "letra imobiliária" e a referência à presente lei;    
b) a denominação do emitente, sua sede, capital e reserva, total dos recursos de 

terceiros e de aplicações;    
c) o valor nominal por referência à Unidade Padrão de Capital do Banco Nacional da 

Habitação (artigo 52); 
d) a data do vencimento, a taxa de juros e a época do seu pagamento; 
e) o número de ordem bem como o livro, folha e número da inscrição no Livro de 

Registro do emitente; 
f) a assinatura do próprio punho do representante ou representantes legais do 

emitente;    
g) o nome da pessoa a quem deverá ser paga no caso de letra nominativa. 
Parágrafo único. O titular da letra imobiliária terá ação executiva para a cobrança do 

respectivo principal e juros. 
Art. 46. O Banco Nacional da Habitação e as sociedades de crédito imobiliário 

manterão obrigatòriamente um "Livro de Registro de Letras Imobiliárias Nominativas", no 
qual serão inscritas as Letras nominativas e averbadas as transferências e constituição de 
direitos sobre as mesmas.  

Parágrafo único. O Livro de Registro de Letras Imobiliárias nominativas das 
sociedades de crédito imobiliário será autenticado no Banco Nacional da Habitação e o seu 
modelo e escrituração obedecerão às normas fixadas pelo mesmo Banco. 

Art. 47. As Letras Imobiliárias poderão ser ao portador ou nominativas, transferindo-se 
as primeiras por simples tradição e as nominativas:  

a) pela averbação do nome do adquirente no Livro de Registro e no próprio certificado 
efetuada pelo emitente ou pela emissão de novo certificado em nome do adquirente, inscrito 
no Livro de Registro;    



b) mediante endosso em preto no próprio título, datado e assinado pelo endossante. 
§ 1º Aquele que pedir a averbação da letra em favor de terceiro ou a emissão de novo 

certificado em nome desse deverá provar perante o emitente sua identidade e o poder de 
dispor da letra. 

§ 2º O adquirente que pediu a averbação da transferência ou a emissão de novo 
certificado deve apresentar ao emitente da letra o instrumento da aquisição, que será por 
este arquivado. 

§ 3º A transferência mediante endosso não terá eficácia perante o emitente enquanto 
não for feita a averbação no Livro de Registro e no próprio título, mas o endossatário que 
demonstrar ser possuidor do título com base em série-contínua de endossos, tem direito a 
obter a averbação da transferência, ou a emissão de novo título em seu nome ou no nome 
que indicar.    

Art. 48. Os direitos constituídos sobre as letras imobiliárias nominativas só produzem 
efeitos perante o emitente depois de anotadas no Livro de Registro. 

Parágrafo único. As letras poderão, entretanto, ser dadas em penhor ou mandato 
mediante endosso, com a expressa indicação da finalidade e, a requerimento do credor 
pignoratício ou do titular da letra, o seu emitente averbará o penhor no Livro de Registro. 

Art. 49. O emitente da letra fiscalizará, por ocasião da averbação ou substituição, a 
regularidade das transferências ou onerações da letra. 

§ 1º As dúvidas suscitadas entre o emitente e o titular da letra ou qualquer 
interessado, a respeito das inscrições ou averbações previstas nos artigos anteriores, serão 
dirimidas pelo juiz competente para solucionar as dúvidas levantadas pelos oficiais dos 
Registros Públicos, excetuadas as questões atinentes à substância do direito. 

§ 2º A autenticidade do endosso não poderá ser posta em dúvida pelo emitente da 
letra, quando atestada por corretor de fundos públicos, Cartório de Ofício de Notas ou 
abonada por Banco. 

§ 3º Nas vendas judiciais, o emitente averbará a carta de arrematação como 
instrumento de transferência. 

§ 4º Nas transferências feitas por procurador, ou representante legal do cedente, o 
emitente fiscalizará a regularidade da representação e arquivará o respectivo instrumento. 

Art. 50. No caso de perda ou extravio do certificado da Letra Imobiliária nominativa, 
cabe ao respectivo titular, ou aos seus sucessores requerer a expedição de outra via.  

Art. 51. As letras imobiliárias serão cotadas nas bolsas de valores. 
Art. 52. A fim de manter a uniformidade do valor unitário em moeda corrente e das 

condições de reajustamento das letras em circulação, todas as letras imobiliárias emitidas 
pelo Banco Nacional da Habitação e pelas sociedades de crédito imobiliário terão valor 
nominal correspondente à Unidade Padrão de Capital do referido Banco, permitida a 
emissão de títulos múltiplos dessa Unidade. 

§ 1º Unidade-Padrão de Capital do Banco Nacional da Habitação corresponderá a dez 
mil cruzeiros, com o poder aquisitivo do cruzeiro em fevereiro de 1964. 

§ 2º O valor em cruzeiros correntes da Unidade-Padrão do capital será reajustado 
semestralmente, com base nos índices do Conselho Nacional de Economia, referidos no art. 
5º, § 1º, desta Lei. 

§ 3º Os reajustamentos entrarão em vigor 60 (sessenta) dias após a publicação dos 
índices referidos no parágrafo anterior. 

§ 4º O valor nominal da letra imobiliária, para efeitos de liquidação do seu principal e 
cálculo dos juros devidos, será o do valor reajustado da Unidade-Padrão de Capital no 
momento do vencimento ou pagamento do principal ou juros, no caso do título simples, ou 
esse valor multiplicado pelo número de Unidades-Padrão de Capital a que correspondem a 
letra, no caso de título múltiplo.    

§ 5º Das letras imobiliárias devem constar, obrigatòriamente, as condições de resgate 
quando seu vencimento ocorrer entre duas alterações sucessivas do valor de Unidade-
Padrão de Capital, as quais poderão incluir correção monetária do saldo devedor, a partir da 
última alteração da Unidade-Padrão até a data do resgate. 



Art. 53. As letras imobiliárias vencerão o juro de, no máximo 8% (oito por cento) ao 
ano, e não poderão ter prazo de resgate inferior a 2 (dois) anos.  
.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.861, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
Autoriza o desmembramento da 

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil - NOVACAP, mediante alteração de seu 
objeto e constituição da Companhia Imobiliária 
de Brasília - TERRACAP, e dá outras 
providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 3º são comuns à NOVACAP e à TERRACAP as seguintes disposições: 
       I - empresa pública do Distrito Federal com sede e foro em Brasília, regida por 

esta lei e, subsidiariamente, pela legislação das sociedades anônimas; 
       II - aprovação dos estatutos pelo Governador do Distrito Federal, com a definição 

da estrutura, atribuições e funcionamento dos órgãos da administração; 
       III - admissão nos aumentos de capital da participação de outras pessoas jurídicas 

do Poder Público em geral, da Administração Direta ou Indireta, mantidos 51% (cinqüenta e 
um por cento) na propriedade do Distrito Federal, bem como restrição de alienação de 
ações da empresa entre as entidades susceptíveis de admissão; 

       IV - regime da Consolidação das Leis do Trabalho e legislação complementar para 
o pessoal empregado; 

       V - remuneração dos serviços prestados de acordo com a orçamentação dos 
custos e provisões estatutárias; 

       VI - legitimidade para promover as desapropriações autorizadas e incorporar os 
bens desapropriados ou destinados, pela União, Distrito Federal ou Estado de Goiás, na 
área do  

       VII - encargo de doar à União, sem qualquer Condição, e ao Distrito Federal os 
terrenos necessários a seus serviços, à construção de residências para seus servidores ou 
os destinados à execução de todo e qualquer plano de interesse dos respectivos Governos, 
na área referida no item anterior.  

       VIII - isenção de impostos da União e do Distrito Federal no que se refere aos 
bens próprios na posse ou uso direto da empresa, a renda e aos serviços vinculados 
essencialmente ao seu objeto, exigida a tributação no caso de os bens serem objeto de 
alienação, cessão, ou promessa, bem como de posse ou uso por terceiros a qualquer título; 

        IX - autorização para contrair empréstimos internos ou externos na forma legal; 
        X - notificação direta do órgão competente da União com a antecedência legal e 

instruída dos elementos necessários, para a deliberação dos assuntos de competência 
privativa dos acionistas; 

       XI - capacidade para aceitar doações, inclusive com encargos, receber 
transferências de recursos públicos ou geri-los; 

       XII - supervisão da atividade e das contas da empresa pela autoridade 
competente do Distrito Federal que, com o seu pronunciamento e o certificado de auditoria, 
enviará a prestação anual da administração da entidade ao Tribunal de Contas do Distrito 
Federal dentro de 180 (cento e oitenta) dias do encerramento do respectivo exercício. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974 



Dispõe sobre a intervenção e a liquidação 
extrajudicial de instituições financeiras, e dá 
outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 1º As instituições financeiras privadas e as públicas não federais, assim como as 
cooperativas de crédito, estão sujeitas, nos termos desta Lei, à intervenção ou à liquidação 
extrajudicial, em ambos os casos efetuada e decretada pelo Banco Central do Brasil, sem 
prejuízo do disposto nos artigos 137 e 138 do Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 
1940, ou à falência, nos termos da legislação vigente. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 195-A.  A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, 
destinar para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de 
doações ou subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da 
base de cálculo do dividendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei).  
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
Altera a legislação do imposto 

sobre a renda. 

.................................................................................................................................................... 

 Art. 17 - Os juros, o desconto, a correção monetária prefixada, o lucro na operação de 
reporte e o prêmio de resgate de títulos ou debêntures, ganhos pelo contribuinte, serão 
incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento 
posterior ao encerramento do exercício social, poderão ser rateados pelos períodos a que 
competirem. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou despesa 
operacional, observadas as seguintes normas:   

a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a correção 
monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de crédito 
deverão ser apropriados, pro rata tempore, nos exercícios sociais a que competirem; e        

b) os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos, especificamente 
ou não, para financiar a aquisição, construção ou produção de bens classificados como 
estoques de longa maturação, propriedade para investimentos, ativo imobilizado ou ativo 
intangível, podem ser registrados como custo do ativo, desde que incorridos até o momento 
em que os referidos bens estejam prontos para seu uso ou venda.      

§ 2º  Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em que o tomador 
deve necessariamente incorrer para fins de obtenção dos recursos.   



§ 3º  Alternativamente, nas hipóteses a que se refere a alínea “b” do § 1o, os juros e 
outros encargos poderão ser excluídos na apuração do lucro real quando incorridos, 
devendo ser adicionados quando o respectivo ativo for realizado, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa.    
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.321, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987 
Institui, em defesa das finanças públicas, 

regime de administração especial temporária, 
nas instituições financeiras privadas e públicas 
não federais, e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 1° O Banco Central do Brasil poderá decretar regime de administração especial 
temporária, na forma regulada por este decreto-lei, nas instituições financeiras privadas e 
públicas não federais, autorizadas a funcionar nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, quando nelas verificar: 

    a) prática reiterada de operações contrárias às diretrizes de política econômica ou 
financeira traçadas em lei federal; 

    b) existência de passivo a descoberto; 
    c) descumprimento das normas referentes à conta de Reservas Bancárias mantida 

no Banco Central do Brasil; 
    d) gestão temerária ou fraudulenta de seus administradores; 
    e) ocorrência de qualquer das situações descritas no artigo 2º da Lei n° 6.024, de 13 

de março de 1974. 
       Parágrafo único. A duração da administração especial fixada no ato que a 

decretar, podendo ser prorrogada, se absolutamente necessário, por período não superior 
ao primeiro. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
.................................................................................................................................................... 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional.  

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a:  
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;  
b) direito penal, processual penal e processual civil;  
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de 

seus membros;  
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;  
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro 

ativo financeiro;  
III - reservada a lei complementar;  
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de 

sanção ou veto do Presidente da República.  



§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, 
nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, 
por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.  

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das 
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais.  

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 
de sua publicação, entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das 
Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.  

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.  

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.  
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, 
pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.  

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.  

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a 
rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto.  
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988. 
Institui contribuição social sobre o lucro 

das pessoas jurídicas e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 
destinada ao financiamento da seguridade social. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989. 
Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, 

da Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, 
o Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 



Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá 
outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 5° Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por: 
I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, 

Roraima, Rondônia, e Tocantins; 
II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos 
Estados de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da 
Sudene; (Redação dada pela Lei nº 9.808, de 20.7.1999) 

III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Goiás e Distrito Federal; 

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria daquela Autarquia. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007) 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o regime jurídico dos 

servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade 
dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)(Regulamento)    (Vide Decreto nº 
4.493, de 3.12.2002)  (Regulamento) 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Redação dada pela 
Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

II - em casos previstos em leis específicas.(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91) 

§ 1º  Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 
cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91) 

§ 2º  Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia 
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela 
remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em comissão, 
a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou 
entidade de origem. (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 

§ 3º  A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da 
União. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 4º  Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder 
Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não 
tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Incluído pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91) 

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, 
as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) 



§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha 
de pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 
2º deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização 
específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de 
ocupação de cargo em comissão ou função gratificada. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002) 

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de 
promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, 
independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)  (Vide Decreto nº 5.375, de 2005) 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991. 
Estabelece regras para a desindexação da 

economia e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de 
novembro de 1986 por entidades integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do 
Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização monetária pela variação da UPC, da 
OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de fevereiro 
de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 
Poupança com data de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros 
estabelecidas contratualmente.       (Vide ADIN nº 493-0, de 1992) 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 
de novembro de 1986 a 31 de janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, 
com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser 
atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 
Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. (Vide 
ADIN nº 493-0, de 1992) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem 
a esta lei pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de 
Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos 
de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos 
contratos.        (Vide Medida Provisória nº 656, de 2014)  (Vide Lei nº 13.097, de 
2015)  (Vigência)    (Vide Medida Provisória nº 668, de 2015)  (Vigência) 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos 
fundos vinculados ao SFH, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos 
depósitos efetuados a qualquer título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, 
pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco Central do Brasil; e às 
obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).      (Vide ADIN nº 
493-0, de 1992) 

§ 5° As instituições financeiras detentoras de Carteira de Crédito Imobiliário ficam 
autorizadas a emitir letras hipotecárias, adotando-se, para efeito de remuneração básica, os 
índices abaixo relacionados, obedecendo o previsto na Lei no7.684, de 2 de dezembro de 
1988:      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

I - Índice de Remuneração da Poupança;       (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.181-45, de 2001) 



II - Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas;      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

III - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;   (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.181-45, de 2001) 

IV - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas.       (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

§ 6º  As letras hipotecárias emitidas com base em índice de preços terão prazo 
mínimo de sessenta meses.      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

§ 7º  As instituições financeiras a que se refere o § 5o deverão determinar no ato da 
emissão da letra hipotecária um único índice de atualização, sendo vedada cláusula de 
opção. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) 

Art. 18-A.  Os contratos celebrados a partir de 13 setembro de 2006 pelas entidades 
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e do Sistema Financeiro do 
Saneamento - SFS, com recursos de Depósitos de Poupança, poderão ter cláusula de 
atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de 
aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos, vedada a utilização de outros 
indexadores.  (Vide Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência)  (Vide Medida Provisória nº 668, de 
2015)  (Vigência) 

Parágrafo único.  Na hipótese da celebração de contrato sem a cláusula de 
atualização mencionada no caput deste artigo, ao valor máximo da taxa efetiva de juros de 
que trata o art. 25 da Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, poderá ser acrescido, no 
máximo, o percentual referente à remuneração básica aplicável aos Depósitos de 
Poupança, anualizado conforme metodologia a ser estabelecida pelo Conselho Monetário 
Nacional. (Incluído pela lei nº 11.434, de 2006)     (Vide Medida Provisória nº 656, de 2014) 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive 
as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes 
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, 
ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada 
pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 



b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem 
serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 
seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 
entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 
artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 
base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
1999). (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001). 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 
empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 
estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 
Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e 
II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade 
desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento 
de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos 
desportivos. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 
úteis após a realização do evento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no 
evento, discriminando-as detalhadamente. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 
ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 
bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea 
"b", inciso I, do art. 30 desta Lei.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção 
e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos 



regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.345, de 2006). 

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 
relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades 
empresariais beneficiárias. (Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007). 

§ 12.  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, 

os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação 
ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho 
executado. (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 
.................................................................................................................................................... 

 Art. 89.  As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 
art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições 
devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de 
pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009). 

§ 1º  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 2º  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 4º  O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 

aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC 
para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do 
pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou 
restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo 
efetuada. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 5º  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 6º  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 7º  (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
§ 8º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da 

restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante 
compensação. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005). 

§ 9º  Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 
moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 10.  Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 
aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 
indevidamente compensado. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

§ 11.  Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este artigo 
e de reembolso de salário-família e salário-maternidade o rito previsto no Decreto no 70.235, 
de 6 de março de 1972. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 
Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 
registro. (Lei dos cartórios) 



.................................................................................................................................................... 

Art. 22. Os notários e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e seus 
prepostos causem a terceiros, na prática de atos próprios da serventia, assegurado aos 
primeiros direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995. 
Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, que altera a 
legislação tributária federal, e dá outras 
providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, 
poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de 
dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na 
legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta 
por cento do referido lucro líquido ajustado.      Produção de efeito       (Vide Lei nº 12.973, 
de 2014) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que 
mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do 
montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensação. 

Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando negativa, 
apurada a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensada, 
cumulativamente com a base de cálculo negativa apurada até 31 de dezembro de 1994, 
com o resultado do período de apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na 
legislação da referida contribuição social, determinado em anos-calendário subseqüentes, 
observado o limite máximo de redução de trinta por cento, previsto no art. 58 da Lei nº 
8.981, de 1995.      Produção de efeito 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que 
mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios da base 
de cálculo negativa utilizada para a compensação. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, 

as contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá outras 
providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 
julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 
próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
.................................................................................................................................................... 



§ 15.  Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 
crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido.  

§ 16.  O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na 
hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. 

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito 
objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo.  (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.447, DE 14 DE MARÇO DE 1997. 
Dispõe sobre a responsabilidade solidária 

de controladores de instituições submetidas aos 
regimes de que tratam a Lei nº 6.024, de 13 de 
março de 1974, e o Decreto-lei nº 2.321, de 25 
de fevereiro de 1987; sobre a indisponibilidade 
de seus bens; sobre a responsabilização das 
empresas de auditoria contábil ou dos auditores 
contábeis independentes; sobre privatização de 
instituições cujas ações sejam desapropriadas, 
na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 1987, e dá 
outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 5º Verificada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 2º e 15 da 
Lei nº 6.024, de 1974, e no art. 1º do Decreto-lei nº 2.321, de 1987, é facultado ao Banco 
Central do Brasil, visando assegurar a normalidade da economia pública e resguardar os 
interesses dos depositantes, investidores e demais credores, sem prejuízo da posterior 
adoção dos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial 
temporária, determinar as seguintes medidas: 

I - capitalização da sociedade, com o aporte de recursos necessários ao seu 
soerguimento, em montante por ele fixado; 

II - transferência do controle acionário; 
III - reorganização societária, inclusive mediante incorporação, fusão ou cisão. 
Parágrafo único. Não implementadas as medidas de que trata este artigo, no prazo 

estabelecido pelo Banco Central do Brasil, decretar-se-á o regime especial cabível. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000. 
Institui o Programa de Recuperação Fiscal 

– Refis e dá outras providências, e altera as Leis 
nos 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 
20 de janeiro de 1994. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal – Refis, destinado a promover a 
regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a 
tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, 



constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores 
retidos. (Vide Lei nº 10.189, de 2001) 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000 
Dispõe sobre a novação de dívidas e 

responsabilidades do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais – FCVS; altera o Decreto-
Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as Leis 
nºs 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março de 
1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 
1993, respectivamente; e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 3º A novação de que trata o art. 1o far-se-á mediante: 
I - prévia compensação entre eventuais débitos e créditos das instituições 

financiadoras junto ao FCVS; 
II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos 

saldos existentes nas datas previstas no § 5o do art. 1o desta Lei, ainda que a conciliação 
entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se efetue em data posterior: 

a) das instituições financiadoras do SFH junto à CEF, na qualidade de Agente 
Operador do FGTS, decorrentes de operações vinculadas a financiamentos habitacionais, 
efetuadas no âmbito do SFH; 

b) das instituições financiadoras do SFH junto ao Fundo de Assistência Habitacional - 
FUNDHAB, ao Fundo de Garantia de Depósitos e Letras Imobiliárias - FGDLI ou de seu 
sucessor e aos demais fundos geridos pelo extinto Banco Nacional de Habitação - BNH; 

c) das instituições financiadoras do SFH relativas ao Seguro Habitacional; 
III - requerimento da instituição credora, em caráter irrevogável e irretratável, dirigido 

ao Ministro de Estado da Fazenda, por intermédio da CEF, aceitando todas as condições da 
novação estabelecidas por esta Lei, instruído com a relação de seus créditos 
caracterizados, previamente homologados, bem assim com a comprovação da regularização 
dos débitos a que se refere o inciso II deste artigo; 

IV - requerimento instruído com a relação dos contratos de responsabilidade do FCVS, 
não caracterizados, para os fins do disposto no § 8o do art. 1o desta Lei; 

V - manifestação da CEF, na qualidade de Administradora do FCVS, reconhecendo a 
titularidade, o montante, a liquidez e a certeza da dívida caracterizada; 

VI - declaração do credor, firmada por dois de seus representantes legais, quanto ao 
correto recolhimento das contribuições mensais e trimestrais ao FCVS, e das contribuições 
ao FUNDHAB, no montante e forma estipulados pela legislação pertinente, bem como sobre 
a informação, na habilitação de seus créditos ao FCVS, da origem de recursos, da data e 
tipo de evento dos financiamentos concedidos aos mutuários finais; 

VII - parecer da Secretaria Federal de Controle, sobre o disposto no inciso V; 
VIII - parecer da Secretaria do Tesouro Nacional; 
IX - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
X - autorização do Ministro de Estado da Fazenda publicada no Diário Oficial da 

União. 
§ 1º As condições estabelecidas nas alíneas "a" e "b" do inciso II deste artigo poderão 

ser atendidas mediante dação em pagamento de créditos das instituições financiadoras do 
SFH junto ao FCVS, desde que aceita pelo credor, mediante autorização dos órgãos 
gestores ou curadores. 



§ 2º A CEF, como Administradora ou Gestora dos diversos Fundos do SFH, no âmbito 
de sua competência, apurará os valores dos débitos referidos nas alíneas "a" e "b" do inciso 
II deste artigo. 

§ 3º O gestor do FGDLI, ou o seu sucessor, apurará os valores dos débitos das 
instituições financiadoras do SFH junto àquele Fundo. 

§ 4º A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP atestará o valor dos débitos a 
que se refere a alínea "c" do inciso II deste artigo. 

§ 5º O Banco Central do Brasil aferirá a veracidade da declaração de que trata o inciso 
VI deste artigo e, quando verificar sua inexatidão, sem prejuízo das medidas legais cabíveis, 
promoverá a cobrança, por débito automático à conta de Reservas Bancárias, com a 
imediata transferência para o Tesouro Nacional das diferenças eventualmente apuradas em 
instituições financeiras bancárias, ou, nos demais casos, encaminhará os documentos 
pertinentes à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para fins de inscrição em Dívida 
Ativa da União. 

§ 6º A novação será objeto de instrumentos contratuais, nos quais será declarada 
extinta a dívida anterior. 

§ 7º  As instituições que receberem valor indevido do FCVS em decorrência de 
informações inverídicas prestadas na constituição do Cadastro Nacional de Mutuários 
(Cadmut) serão cobradas, a qualquer época, na forma do § 5o deste artigo, sem prejuízo de 
outras sanções previstas em lei, ressalvado o disposto no § 11 deste artigo.       (Redação 
dada pela Lei nº 12.693, de 2012) 

§ 8º As Companhias de Habitação Popular - COHAB’s, e assemelhadas, que 
exercerem a opção pela novação prevista nesta Lei, poderão, excepcionalmente, pagar 
seus débitos, existentes até 31 de dezembro de 2000, junto ao Seguro Habitacional do 
Sistema Financeiro da Habitação, mediante prévio encontro de contas com créditos do 
FCVS, no ato da primeira novação, observada a equivalência econômica da operação, sem 
prejuízo da incidência dos encargos previstos na legislação pertinente. 

§ 9º O encontro de contas previstos no parágrafo anterior será operacionalizado pela 
CEF, na qualidade de Administradora do FCVS, por meio da subconta Fundo de 
Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguro Habitacional - FESA/FCVS, ouvida a 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 10. As instituições operadoras do Seguro Habitacional do SFH não farão jus a 
qualquer remuneração sobre o montante dos valores envolvidos no encontro de contas, 
citado no § 8o deste artigo. 

§ 11.  As instituições que receberem títulos representativos da novação da dívida do 
FCVS, relativos a contrato que, posteriormente, for classificado como irregular no Cadmut, 
devido à existência de outro financiamento concedido ao mesmo mutuário por instituição 
diversa daquela que concedeu o financiamento classificado como irregular, deverão 
ressarcir a União, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Curador do FCVS, mediante 
um dos seguintes critérios, na ordem que segue:       (Incluído pela Lei nº 12.693, de 2012) 

I – pagamento, perante o Tesouro Nacional, em títulos da mesma espécie, 
representativos da novação de dívida do FCVS;        (Incluído pela Lei nº 12.693, de 2012) 

II – pagamento em espécie, por meio de recolhimento à Conta Única do Tesouro 
Nacional, quando não realizado o pagamento na forma do inciso I;        (Incluído pela Lei nº 
12.693, de 2012) 

III – na forma do § 5o deste artigo, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, no 
prazo definido pelo Conselho Curador do FCVS, quando não realizado na forma prevista 
nos incisos I e II.        (Incluído pela Lei nº 12.693, de 2012) 

§ 12.  Ato do Poder Executivo regulamentará as situações em que poderão ser 
exigidas garantias adicionais nas novações de dívidas referidas neste artigo.       (Incluído 
pela Lei nº 12.693, de 2012) 

§ 13. Na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS, a comprovação do 
pagamento das contribuições devidas ao FCVS de que trata o § 3o do art. 1o desta Lei pode 
ser efetuada de maneira consolidada por instituição financeira recolhedora da contribuição, 



sendo, nesse caso, obrigatória a apresentação de relatório de auditoria 
independente. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 14.  Na instrução do processo de novação de créditos originados pela instituição 
financiadora, os débitos a que se refere o inciso I do caput deste artigo compreendem 
aqueles gerados: (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

I - pelos contratos de financiamento por ela originados; e (Incluído pela Lei nº 13.043, 
de 2014) 

II - pelos contratos de financiamento adquiridos, a partir da data da aquisição. (Incluído 
pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 15.  Na instrução do processo de novação de créditos adquiridos, adicionalmente ao 
previsto no § 14 deste artigo, incluem-se os débitos a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo, devidos pelas instituições cedentes, relativamente ao período em que essas 
permaneceram como titular dos créditos que integram o processo de novação. (Incluído pela 
Lei nº 13.043, de 2014) 
.................................................................................................................................................... 

Art. 28. Compete ao CMN dispor sobre a aplicação dos recursos provenientes da 
captação em depósitos de poupança pelas entidades integrantes do SBPE, nos termos 
da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

Parágrafo único. Ficam convalidados todos os atos do CMN que dispuseram sobre a 
aplicação dos recursos de que trata o caput.  
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002. 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 10-A. O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 84 
(oitenta e quatro) parcelas mensais e consecutivas, calculadas observando-se os seguintes 
percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: (Incluído pela Lei nº 
13.043, de 2014) 

I - da 1a à 12a prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por 
cento); (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

II - da 13a à 24a prestação: 1% (um por cento); (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 
III - da 25a à 83a prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três milésimos 

por cento); e (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 
IV - 84a prestação: saldo devedor remanescente. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 

2014) 
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou da 

sociedade empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 
mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em 
parcelamentos regidos por outras leis. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 2º No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou judicial, 
submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá 
comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso 
interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renunciou a quaisquer alegações de 



direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo. (Incluído pela Lei 
nº 13.043, de 2014) 

§ 3º O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos 
parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam 
parcelados nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 4º Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do parcelamento a 
não concessão da recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei no 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, bem como a decretação da falência da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei 
nº 13.043, de 2014) 

§ 5º O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento de 
que trata o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, 
poderão ser incluídos até a data do pedido de parcelamento.(Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014) 

§ 6º A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do 
devedor ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos respectivos 
créditos. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 7º O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas nesta 
Lei, ressalvado o disposto no § 1o do art. 11, no inciso II do § 1o do art. 12, nos incisos I, II e 
VIII do art. 14 e no §2º do art. 14-A. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002. 
Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas de 
Integração Social (PIS) e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 
casos que especifica; sobre o pagamento e o 
parcelamento de débitos tributários federais, a 
compensação de créditos fiscais, a declaração 
de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 
legislação aduaneira, e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 
sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um 
inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).  Produção de efeito   (Vide Medida 
Provisória nº 497, de 2010) 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004)   (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) 

I - nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo 
e de gás natural; (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004) 

II - no inciso I do art. 1o da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal nele relacionados; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III - no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 
84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 
87.06, da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 



IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas 
para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas 
nos Anexos I e II da mesma Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos 
de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

VI - no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda de querosene de aviação; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

VII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 
VIII –(Revogado pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 
IX –(Revogado pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 
X - no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de 
aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Incluído 
pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)   (Vide pela Lei nº 13.097, de 
2015) (Vigência) 

§ 1º-A.  Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no§ 4º do art. 5º da Lei nº 
9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008).   (Produção de 
efeitos)   (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 
Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% 
(oito décimos por cento). (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota 
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, 
classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, 
clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder 
público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados 
nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 
05.11, todos da TIPI. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 
produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 
disposto nos §§ 1o a 3o deste artigo, às alíquotas de: (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 
pessoa jurídica estabelecida: (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 

a) na Zona Franca de Manaus; e (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no 

regime de não-cumulatividade; (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a: (Incluído 

pela Lei nº 10.996, de 2004) 
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido; (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 
regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP; (Incluído pela Lei 
nº 10.996, de 2004) 

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições – SIMPLES; e (Incluído 
pela Lei nº 10.996, de 2004) 



d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.996, de 2004) 

§ 5º  O disposto no § 4o também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis 
nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 
novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, 
de 8 de março de 1994. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

§ 6º  A exigência prevista no § 4o deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 
aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a:   Produção de efeito    (Vide Lei nº 11.727, de 
2008)  (Produção de efeitos)   (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)  (Regulamento) 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e   (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008). (Produção de efeitos) 

b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei;  (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 
2008)      (Vide Lei nº 9.718, de 1998) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2oda Lei no 10.485, de 3 
de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da 
TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III - (VETADO) 
IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa; 
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação 
dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de 
mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária; 

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento 
do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei. 

IX - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Incluído 
pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos 
estabelecimentos da pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de 
bens destinados a venda ou na prestação de serviços.        (Incluído pela Lei nº 12.973, de 
2014) (Vigência) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do 
art. 2o desta Lei sobre o valor:       (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)        (Vide 
Lei nº 11.727, de 2008)  (Vigência) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 



II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no 
mês;       (Redação dada pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 
VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 
2014)     (Vigência) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:    (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e     (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 
contribuição.       (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País; 
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês 

em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes. 
§ 5º (VETADO) 
§ 6º (VETADO) 
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 
apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 
receitas. (Vide Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas 
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

I – apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

II – rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 
receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o 
ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 
Federal. 

§ 10.  (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 11.  (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 12.  Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o do art. 2o desta 

Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca 
de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado 
mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a 
alínea b do inciso II do § 4o  do  art. 2o desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). (Redação dada pela Lei nº 
11.307, de 2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para 
incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de 
que tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008). 
§ 15.  O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989,8.210, de 19 de julho de 1991, 



e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 
e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994.     (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos). 

§ 16.  Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o do art. 2o desta 
Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial 
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado 
mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento).      (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

§ 17.  No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do 
caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.       (Incluído pela Lei nº 
12.973, de 2014)     (Vigência) 

§ 18.  O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto de 
arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.        (Incluído pela Lei nº 12.973, de 
2014)     (Vigência) 

§ 19.  Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto de 
quaisquer créditos calculados em relação a:        (Incluído pela Lei nº 12.973, de 
2014)     (Vigência) 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea “b” 
do § 1o do art. 17 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e        (Incluído 
pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração do 
local em que estiver situado.        (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 

§ 20.  No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não serão 
computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor 
justo.        (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)    (Vigência) 

§ 21.  Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 
gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento 
de infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do 
ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o 
crédito previsto no inciso VI do caput.  (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência) 

§ 22.  O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no § 
21. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)  (Vigência) 
.................................................................................................................................................... 

Art. 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de outra 
pessoa jurídica, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não 
comprovar o seu embarque para o exterior, ficará sujeita ao pagamento de todos os 
impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos 
de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege 
a cobrança do tributo não pago. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, considera-se vencido o prazo para o 
pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse 
sido efetuada para o mercado interno. 

§ 2º No pagamento dos referidos tributos, a empresa comercial exportadora não 
poderá deduzir, do montante devido, qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) ou de contribuição para o PIS/Pasep, decorrente da aquisição 
das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 3º A empresa deverá pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas 
vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as 
mercadorias. 
.................................................................................................................................................... 



.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003. 
Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 
Seguro Social e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em 
até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 
apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 
cento). (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:      (Incluído pela Lei 
nº 10.865, de 2004)    (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) 

I - nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo 
e de gás natural;      (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004)      (Vide Lei nº 10.925, de 
2004)      (Vide Lei nº 11.196, de 2005) 

II - no inciso I do art. 1o da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal, nele relacionados;     (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)      (Vide Lei nº 
11.196, de 2005) 

III - no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 
84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 
87.06, da TIPI;       (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)     (Vide Lei nº 11.196, de 2005) 

IV - no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, 
para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas 
nos Anexos I e II da mesma Lei;      (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)      (Vide Lei nº 
11.196, de 2005) 

V - no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos 
de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;    (Incluído pela Lei nº 10.865, 
de 2004)      (Vide Lei nº 11.196, de 2005) 

VI - no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda de querosene de aviação;      (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

VII -  (Revogado pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 



VIII –(Revogado pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 
IX – (Revogado pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 
X - no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de 
aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Incluído 
pela Lei nº 10.925, de 2004)   

§ 1º-A.  Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 
9.718, de 27 de novembro de 1998.       (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)       (Produção 
de efeito)    (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 
Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% 
(três inteiros e dois décimos por cento).        (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota 
incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, 
classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas 
e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder 
Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados 
nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da posição 
05.11, todos da Tipi. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda 
de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 
Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 
2004)      (Vide Lei nº 10.925, de 2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 
produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 
disposto nos §§ 1o a 4o deste artigo, às alíquotas de:       (Incluído pela Lei nº 10.996, de 
2004) 

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica 
estabelecida:      (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 

a) na Zona Franca de Manaus; e       (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;      (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:       (Incluído pela Lei nº 10.996, 

de 2004) 
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;      (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 
regime de incidência não-cumulativa da COFINS;      (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; 
e       (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004) 

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.       (Incluído pela 
Lei nº 10.996, de 2004) 

§ 6º  O disposto no § 5o também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 
7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 
novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, 
de 8 de março de 1994.       (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 



§ 7º  A exigência prevista no § 5o deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 
aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6o deste artigo.       (Incluído pela Lei 
nº 11.945, de 2009). 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a:      (Produção de efeito)        (Vide Medida Provisória nº 
497, de 2010)   (Regulamento) 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos:      (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e       (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004)     (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008)       (Vide Lei nº 11.727, de 2008). 

b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei;       (Redação dada pela lei nº 11.787, de 
2008)       (Vide Lei nº 9.718, de 1998) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2oda Lei no 10.485, de 3 
de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 
da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos 
estabelecimentos da pessoa jurídica;         (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados 
nas atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES;         (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 
atividades da empresa; 

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento 
do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos 
I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de 
bens destinados a venda ou na prestação de serviços.        (Incluído pela Lei nº 12.973, de 
2014)     (Vigência) 

§ 1º  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante 
a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação 
dada pela Lei nº 11.727, de 2008)       (Produção de efeito) 

        I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 
        II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês; 
        III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;        (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 
2014)     (Vigência) 

        IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:       (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
        I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e       (Incluído pela Lei nº 10.865, de 

2004) 



       II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 
contribuição.      (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 
        I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 
        II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País; 
        III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes. 
§ 5º  (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 6º  (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, 
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. 

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas 
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

        I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

        II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 
receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 
8o, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 
apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas 
as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 
bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição. 

§11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação 
de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, 
inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros 
produtos que tenham tido a mesma destinação.        (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III 
do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e 
oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da 
Receita Federal.       (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de 
que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 
impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 
2o do art. 2o desta Lei.      (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 16.  Opcionalmente, o sujeito passivo poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis classificadas 
no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com 
regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 12 (doze) meses, à 
razão de 1/12 (um doze avos).   (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 

        I - (revogado);   (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 



        II - (revogado).   (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 
§ 17.  Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o do art. 2o desta 

Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca 
de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado 
mediante a aplicação da alíquota:        (Redação dada pela Lei nº 12.507, de 2011) 

        I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com 
os bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005;     
 (Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011) 

        II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que 
trata a alínea “b” do inciso II do § 5o do art. 2o desta Lei; e       (Incluído pela Lei nº 12.507, 
de 2011) 

        III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais 
casos.      (Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1o e 
2o do art. 2o desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na 
venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em 
devolução no mês.       (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)  (Vigência)        (Vide Medida 
Provisória nº 413, de 2008)         (Vide Lei nº 11.727, de 2008). 

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço 
de transporte de carga prestado por:        (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       I – pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 
cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos 
efetuados por esses serviços;       (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 
Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos 
pagamentos efetuados por esses serviços.      (Incluído pela Lei nº 11.051, de 
2004)   (Vigência) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2o desta 
Lei.        (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)  (Vigência) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para 
incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de 
que tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 22.     (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008). 
§ 23.  O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989,8.210, de 19 de julho de 1991, 
e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 
e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção 
de efeito). 

§ 24.  Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o do art. 2o desta 
Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial 
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será 
determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento).       (Incluído pela Lei 
nº 11.945, de 2009). 

§ 25.  No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do 
caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.      (Incluído pela Lei nº 
12.973, de 2014)     (Vigência) 

§ 26.  O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto de 
arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.       (Incluído pela Lei nº 12.973, de 
2014)     (Vigência) 



§ 27.  Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto de 
quaisquer créditos calculados em relação a:       (Incluído pela Lei nº 12.973, de 
2014)     (Vigência) 

 I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea “b” 
do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e       (Incluído pela 
Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração do 
local em que estiver situado.       (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 

§ 28.  No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não serão 
computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor 
justo.       (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 

§ 29.  Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 
gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento 
de infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do 
ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o 
crédito previsto no inciso VI do caput.       (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 

§ 30.  O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no § 
29.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004. 
Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a importação 
de bens e serviços e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 3º O fato gerador será: 
I - a entrada de bens estrangeiros no território nacional; ou 
II - o pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a 

residentes ou domiciliados no exterior como contraprestação por serviço prestado. 
§ 1º Para efeito do inciso I do caput deste artigo, consideram-se entrados no território 

nacional os bens que constem como tendo sido importados e cujo extravio venha a ser 
apurado pela administração aduaneira. 

§ 2º O disposto no § 1o deste artigo não se aplica: 
I - às malas e às remessas postais internacionais; e 
II - à mercadoria importada a granel que, por sua natureza ou condições de manuseio 

na descarga, esteja sujeita a quebra ou a decréscimo, desde que o extravio não seja 
superior a 1% (um por cento). 

§ 3º Na hipótese de ocorrer quebra ou decréscimo em percentual superior ao fixado no 
inciso II do § 2º deste artigo, serão exigidas as contribuições somente em relação ao que 
exceder a 1% (um por cento). 
.................................................................................................................................................... 

Art. 7º A base de cálculo será: 
I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o desta Lei; 

ou  (Redação dada pela Lei nº 12.865, de 2013) 



II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da 
retenção do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - 
ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II do caput do art. 3o desta 
Lei. 

§ 1º  A base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro 
cedidos ao exterior é de 15% (quinze por cento) do valor pago, creditado, entregue, 
empregado ou remetido. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) (Produção de efeito) 

§ 2º O disposto no § 1o deste artigo aplica-se aos prêmios de seguros não 
enquadrados no disposto no inciso X do art. 2o desta Lei. 

§ 3º A base de cálculo fica reduzida: 
I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso de importação, para 

revenda, de caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg (mil e oitocentos 
quilogramas) e caminhão monobloco com carga útil igual ou superior a 1.500 kg (mil e 
quinhentos quilogramas), classificados na posição 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI, observadas as especificações estabelecidas pela 
Secretaria da Receita Federal; e 

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de importação, 
para revenda, de máquinas e veículos classificados nos seguintes códigos e posições da 
TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 
8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os 
destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90). 

§ 4º  (Revogado pela Lei nº 12.865, de 2013) 
§ 5º  (Revogado pela Lei nº 12.865, de 2013) 
Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo 

de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de: 
I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-

Importação; e 
II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas 

posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 
nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e 
nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de: 

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 2º  As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou 

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e 
nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de:        

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 
87.04, 87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de: 

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados. 
§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de: 
I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 6º   A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à 
incidência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de 
produto, às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta 
Lei.      



§ 6º-A  A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep – Importação 
e da Cofins – Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa 
jurídica comercial, independentemente da destinação das embalagens.  

§ 7º (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008) 
§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e 
querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta 
Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 
pagamento ali referido. 

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 
3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de: 

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:   

I – 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-Importação; 
e 

II – 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação. 
§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre: 
I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM; 
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de 
anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 
30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM.    

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 
importação de:   

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro;  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira 
de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como 
propriedade da mesma empresa nacional de origem; 

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 
data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno;   

IV – papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 
pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 
nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;   

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão; 

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM;  
VII – partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, 
suas partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos;   

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 2005) 



IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 
Programa Prioritário de Termelétricas - PPT; 

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados 
na posição 04.07, todos da TIPI; e 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM. 
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003.   
XIII – preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;   

XIV – material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi;   

XV – partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão 
do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo;   

XVI – gás natural liquefeito – GNL.   
XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 
elétrica para o Sistema Interligado Nacional.   

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul 
- NCM;   

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 90.21.10 
da NCM;   

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM;   
XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM.   
XXII -  (Sem eficácia) 
XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 

NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM.       
XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, 

9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 
de dezembro de 2011;   

XXV - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 
8470.10.00 Ex 01 da Tipi;   

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 
classificados no código 8471.60.52 da Tipi;  

XXVII - indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 
pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi;   

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex 01 da Tipi;   
XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex 01 da Tipi;   
XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex 01 da Tipi   
XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex 02 da Tipi;   
XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex 01 da Tipi; 
XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;   
XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi;   
XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual;  
XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que convertem 

texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos;   
XXXVII – (VETADO); e  
XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código 

9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi; e       

XXXIX - álcool, inclusive para fins carburantes, durante o prazo de que trata o § 1º do 
art. 1º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013.         



XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi.   
§ 13.  O Poder Executivo poderá regulamentar:   
I – o disposto no § 10 deste artigo; e 
II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII a 

XXI e XXIV a XXXVIII do § 12.   
§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de 
arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados 
na atividade da empresa.   

§ 15.  Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 
propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem 
como na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, 
isopreno e paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da  Cofins-Importação são de, 
respectivamente:       

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015;       

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e quarenta 
e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016;        

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos 
por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e       

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os fatos 
geradores ocorridos a partir do ano de 2018.       

§ 16.  Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 
deste artigo, não se aplica o disposto no § 8º deste artigo.   

§ 17.  O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos, por  fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 
afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 
transporte de pessoas para fins turísticos.  

§ 18.  O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação 
ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para 
fins turísticos, independentemente da preponderância da atividade.  

§ 19.  Decorrido o prazo de que trata o inciso XXXIX do § 12, a importação de álcool, 
inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas 
de que trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 
pagamento ali referido.         

§ 20.   (Sem eficácia) 
§ 21.  As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de 

um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 
12.546, de 14 de dezembro de 2011.     

§ 22.  A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 
XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 
Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 
técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 
Executivo. 

§ 23.  Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto 
nos arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

§ 24.  (VETADO).  
.................................................................................................................................................... 



Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e 
da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de 
determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das 
contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:     

I - bens adquiridos para revenda; 
II – bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes; 
III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e 

equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa; 
V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à 
venda ou na prestação de serviços.   

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em 
relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da 
produção dos efeitos desta Lei. 

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 
subsequentes. 

§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das 
contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à 
importação, quando integrante do custo de aquisição. 

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado 
mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da 
depreciação ou amortização contabilizada a cada mês. 

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 
7º e 9º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. 

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos 
pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das 
contribuições de que trata esta Lei. 

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 
4º deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no § 3º deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) 
do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 
Federal. 

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam os 
incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei: 

I – produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda; 
II – produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que 

ocorra fase intermediária de mistura; 
III – produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização 

como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 
3 de julho de 2002; 

IV – produto do § 10 do art. 8º desta Lei. 
V – produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;    
VI – produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

quando destinados à revenda.     
§ 9º  (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008) 
§ 10. (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008) 
§ 11.  As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da Contribuição 



para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no § 6º do 
art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art. 
58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, apurados mediante a aplicação das 
alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.   

§ 12.  As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 58-J da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de 
determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos 
produtos referidos no           § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de 
industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, determinados com base nas respectivas alíquotas específicas referidas no art. 51 
da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.   

 § 13.  No cálculo do crédito de que trata o inciso V do caput:        
I - os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III 

do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, poderão ser considerados 
como parte integrante do custo ou valor de aquisição; e       

II - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com 
base no valor justo.          

§ 14.  O disposto no inciso V do caput não se aplica no caso de bem objeto de 
arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.    
.................................................................................................................................................... 

Art. 17.  As pessoas jurídicas importadoras dos produtos referidos nos §§ 1º a 3º, 5º a 
10, 17 e 19 do art. 8º desta Lei e no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
poderão descontar crédito, para fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins, em relação à importação desses produtos, nas hipóteses:   

I - dos §§ 1º a 3º, 5º a 7º e 10 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;   
II - do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que ocorra fase 

intermediária de mistura; 
III - do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização como 

insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002; 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.051, de 2004) 
V – produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;  
VI – do art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de  2003, quando destinados à 

revenda.    
§ 1º  (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 2º Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a aplicação das 

alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita 
decorrente da venda, no mercado interno, dos respectivos produtos, na forma da legislação 
específica, sobre o valor de que trata o § 3º do art. 15 desta Lei. 

§ 3º Nas hipóteses dos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, os créditos serão determinados 
com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003.   

§ 3º-A.  (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 
§ 4º  (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 5º Na hipótese do § 8º do art. 8º desta Lei, os créditos serão determinados com base 

nas alíquotas específicas referidas no art. 23 desta Lei. 
§ 6º Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o § 4º do art. 

15 desta Lei relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV do art. 51 da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 
meses, à razão de 1/12 (um doze avos), ou, na hipótese de opção pelo regime de tributação 
previsto no art. 52 da referida Lei, poderá creditar-se de 1/12 (um doze avos) do valor da 
contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, de 
acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.   



§ 7º O disposto no inciso III deste artigo não se aplica no caso de importação efetuada 
por montadora de máquinas ou veículos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002.  

§ 8º O disposto neste artigo alcança somente as pessoas jurídicas de que trata o art. 
15 desta Lei.   
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004. 
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 
comercialização do mercado interno de 
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 
outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 
origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 
capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 
0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os 
códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 
18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas 
à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor 
dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de 
cooperado pessoa física.    (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência)     (Vide 
Lei nº 12.058, de 2009)      (Vide Lei nº 12.350, de 2010)    (Vide Medida Provisória nº 545, 
de 2011)  (Vide Lei nº 12.599, de 2012)      (Vide Medida Provisória nº 582, de 2012) (Vide 
Lei nº 12.839, de 2013)  (Vide Lei nº 12.865, de 2013) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de: 
  I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados nos 
códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 18.01, todos da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM);  (Redação dada pela Lei nº 12.865, de 2013) 

  II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e 

  III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 
agropecuária.(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1o deste artigo só se 
aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física 
ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4o do art. 3o das 
Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1o deste artigo será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota 
correspondente a:      (Vide Medida Provisória nº 582, de 2012)     (Vide Medida Provisória nº 
609, de 2013)      (Vide Lei nº 12.839, de 2013) 

  I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2o das Leis nos 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem 
animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as 
misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; e 



  II - (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)  (Revogado pela Lei nº 12.865, de 
2013) 

  III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais 
produtos. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1o deste artigo 
o aproveitamento: 

 I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 
 II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 

jurídicas de que trata o caput deste artigo. 
§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1o deste artigo, o 

valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, 
pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.599, de 2012). 
§ 7º (Revogado pela Lei nº 12.599, de 2012). 
§ 8º (Vide Decreto Legislativo nº 247, de 2012) 
§ 9º Sem eficácia 
§ 10.  Para efeito de interpretação do inciso I do § 3o, o direito ao crédito na alíquota 

de 60% (sessenta por cento) abrange todos os insumos utilizados nos produtos ali 
referidos.  (Incluído pela Lei nº 12.865, de 2013) 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no 
caso de venda:      (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)     (Vide Lei nº 12.058, de 
2009)     (Vide Lei nº 12.350, de 2010)      (Vide Medida Provisória nº 545, de 2011)      (Vide 
Lei nº 12.599, de 2012)      (Vide Medida Provisória nº 582, de 2012)  (Vide Lei nº 12.839, de 
2013)  (Vide Lei nº 12.865, de 2013) 

       I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada 
por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II 
do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

       III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 
8o desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 
1o do mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 1º O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
       I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
       II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os 

§§ 6o e 7o do art. 8o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 
2004) 
.................................................................................................................................................... 

Art. 15. As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 
origem vegetal, classificadas no código 22.04, da NCM, poderão deduzir da contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, 
calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis 
nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos 
de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Vigência) 

§ 1º O direito ao crédito presumido de que trata o caput deste artigo só se aplica aos 
bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no País, observado o disposto no§ 4o do art. 3o das Leis 
nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 2º O montante do crédito a que se refere o caput deste artigo será determinado 
mediante aplicação, sobre o valor das aquisições, de alíquota correspondente a 35% (trinta 



e cinco por cento) daquela prevista no art. 2o das Leis nos10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 3º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa na 
hipótese de venda de produtos in natura de origem vegetal, efetuada por pessoa jurídica 
que exerça atividade rural e cooperativa de produção agropecuária, para pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da 
Receita Federal - SRF. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 4º É vedado o aproveitamento de crédito pela pessoa jurídica que exerça atividade 
rural e pela cooperativa de produção agropecuária, em relação às receitas de vendas 
efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo. (Redação 
dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que trata o caput deste artigo, o valor das 
aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela 
Secretaria da Receita Federal. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.996, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004. 
Altera a legislação tributária federal e as 

Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 2º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as 
receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona 
Franca de Manaus - ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, entendem-se como vendas de mercadorias de 
consumo na Zona Franca de Manaus - ZFM as que tenham como destinatárias pessoas 
jurídicas que as venham utilizar diretamente ou para comercialização por atacado ou a 
varejo. 

§ 2º Aplicam-se às operações de que trata o caput deste artigo as disposições 
do inciso II do § 2o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do inciso II 
do § 2o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 3º  As disposições deste artigo aplicam-se às vendas de mercadorias destinadas ao 
consumo ou à industrialização nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis 
nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 
novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, 
de 8 de março de 1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas. (Incluído pela 
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

§ 4º  Não se aplica o disposto neste artigo às vendas de mercadorias que tenham 
como destinatárias pessoas jurídicas atacadistas e varejistas, sujeitas ao regime de 
apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, estabelecidas nas 
Áreas de Livre Comércio referidas no § 3o. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010) 

§ 5º  Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo, deverá 
constar a expressão “Venda de mercadoria efetuada com alíquota zero da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins”, com a especificação do dispositivo legal correspondente. (Incluído 
pela Lei nº 12.350, de 2010) 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 



LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004. 
Dispõe sobre o desconto de crédito na 

apuração da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL e da Contribuição para o 
PIS/Pasep e Cofins não cumulativas e dá outras 
providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 9º O direito ao crédito presumido de que trata o art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de 
julho de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das 
Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
recebidos de cooperado, fica limitado para as operações de mercado interno, em cada 
período de apuração, ao valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em 
relação à receita bruta decorrente da venda de bens e de produtos deles derivados, após 
efetuadas as exclusões previstas no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001.           

        Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido 
de que trata o art. 15 da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004. 

Art. 10. Na determinação do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a receita bruta auferida pela pessoa jurídica encomendante, no caso de 
industrialização por encomenda, aplicam-se, conforme o caso, as alíquotas 
previstas:         (Vigência) 

I - nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo 
diesel e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; 

II - no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 
84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 
87.06, da TIPI; 

III - para autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei no 10.485, de 3 de julho de 
2002:         (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

a) no inciso I do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 julho de 2002, no caso de venda para 
as pessoas jurídicas nele relacionadas; ou        (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 

b) no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 julho de 2002, no caso de venda para 
as pessoas jurídicas nele relacionadas;        (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV - no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos 
de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 

V - no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda de querosene de aviação; e 

VI – (Revogado pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 
§ 1º  Na hipótese dos produtos de que tratam os incisos I, V e VI do caput deste artigo, 

aplica-se à pessoa jurídica encomendante, conforme o caso, o direito à opção pelo regime 
especial de que tratam o art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, e o art. 58-J da Lei 
no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.         (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeitos)     (Vide Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 

§ 2º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão sobre a receita bruta 
auferida pela pessoa jurídica executora da encomenda às alíquotas de 1,65% (um inteiro e 
sessenta e cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
respectivamente.  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se os conceitos de industrialização por 
encomenda do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 



.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004. 
Institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no 
âmbito da administração pública. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-
privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

        Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta, 
aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às 
sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
.................................................................................................................................................... 

Art. 14. Será instituído, por decreto, órgão gestor de parcerias público-privadas 
federais, com competência para:        (Vide Decreto nº 5.385, de 2005) 

        I – definir os serviços prioritários para execução no regime de parceria público-
privada; 

        II – disciplinar os procedimentos para celebração desses contratos; 
        III – autorizar a abertura da licitação e aprovar seu edital; 
        IV – apreciar os relatórios de execução dos contratos. 
        § 1º O órgão mencionado no caput deste artigo será composto por indicação 

nominal de um representante titular e respectivo suplente de cada um dos seguintes órgãos: 
         I – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao qual cumprirá a tarefa 

de coordenação das respectivas atividades; 
        II – Ministério da Fazenda; 
        III – Casa Civil da Presidência da República. 
       § 2º Das reuniões do órgão a que se refere o caput deste artigo para examinar 

projetos de parceria público-privada participará um representante do órgão da Administração 
Pública direta cuja área de competência seja pertinente ao objeto do contrato em análise. 

       § 3º Para deliberação do órgão gestor sobre a contratação de parceria público-
privada, o expediente deverá estar instruído com pronunciamento prévio e fundamentado: 

        I – do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre o mérito do 
projeto; 

        II – do Ministério da Fazenda, quanto à viabilidade da concessão da garantia e à 
sua forma, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional e ao cumprimento do limite de 
que trata o art. 22 desta Lei. 

        § 4º Para o desempenho de suas funções, o órgão citado no caput deste artigo 
poderá criar estrutura de apoio técnico com a presença de representantes de instituições 
públicas. 

        § 5º O órgão de que trata o caput deste artigo remeterá ao Congresso Nacional e 
ao Tribunal de Contas da União, com periodicidade anual, relatórios de desempenho dos 
contratos de parceria público-privada. 

        § 6º Para fins do atendimento do disposto no inciso V do art. 4o desta Lei, 
ressalvadas as informações classificadas como sigilosas, os relatórios de que trata o § 
5o deste artigo serão disponibilizados ao público, por meio de rede pública de transmissão 
de dados. 
.................................................................................................................................................... 



.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005. 
Regula a recuperação judicial, a 

extrajudicial e a falência do empresário e da 
sociedade empresária. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 
I – a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões 

da crise econômico-financeira; 
II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as 

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da 
legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial; 
b) demonstração de resultados acumulados; 
c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 
d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 
III – a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de 

fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o 
valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos 
e a indicação dos registros contábeis de cada transação pendente; 

IV – a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, 
salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de 
competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento; 

V – certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato 
constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; 

VI – a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores 
do devedor; 

VII – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 
aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em 
bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras; 

VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede 
do devedor e naquelas onde possui filial; 

IX – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure 
como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 
demandados. 

§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na forma e 
no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do juízo, do administrador judicial e, 
mediante autorização judicial, de qualquer interessado. 

§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste artigo, as 
microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar livros e escrituração 
contábil simplificados nos termos da legislação específica. 

§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos documentos a que se 
referem os §§ 1º e 2º deste artigo ou de cópia destes. 

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

I – nomeará o administrador judicial, observado o disposto no art. 21 desta Lei; 
II – determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o 

devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para 
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 
69 desta Lei; 



III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na 
forma do art. 6o desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1o, 2o e 7o do art. 6odesta Lei e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3o e 4o do art. 49 desta Lei; 

IV – determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais 
enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 

V – ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às 
Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver 
estabelecimento. 

§ 1º O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, que 
conterá: 

I – o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da 
recuperação judicial; 

II – a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a 
classificação de cada crédito; 

III – a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 
7o, § 1o, desta Lei, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação 
judicial apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei. 

§ 2º Deferido o processamento da recuperação judicial, os credores poderão, a 
qualquer tempo, requerer a convocação de assembléia-geral para a constituição do Comitê 
de Credores ou substituição de seus membros, observado o disposto no § 2o do art. 36 
desta Lei. 

§ 3º No caso do inciso III do caput deste artigo, caberá ao devedor comunicar a 
suspensão aos juízos competentes. 

§ 4º O devedor não poderá desistir do pedido de recuperação judicial após o 
deferimento de seu processamento, salvo se obtiver aprovação da desistência na 
assembléia-geral de credores. 
.................................................................................................................................................... 

Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 desta 
Lei, o juiz decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e determinará: 

I – o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somente podendo 
efetuar a quitação dessas obrigações mediante prestação de contas, no prazo de 30 (trinta) 
dias, e aprovação do relatório previsto no inciso III do caputdeste artigo; 

II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas; 
III – a apresentação de relatório circunstanciado do administrador judicial, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano de recuperação pelo 
devedor; 

IV – a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do administrador judicial; 
V – a comunicação ao Registro Público de Empresas para as providências cabíveis. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 70. As pessoas de que trata o art. 1o desta Lei e que se incluam nos conceitos de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, sujeitam-se 
às normas deste Capítulo. 

§ 1º As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas em lei, 
poderão apresentar plano especial de recuperação judicial, desde que afirmem sua intenção 
de fazê-lo na petição inicial de que trata o art. 51 desta Lei. 

§ 2º Os credores não atingidos pelo plano especial não terão seus créditos habilitados 
na recuperação judicial. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005. 



Institui o Regime Especial de Tributação 
para a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 
fiscais para a inovação tecnológica; altera o 
Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
o Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, o 
Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, as 
Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 
outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 
de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 
de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 
29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, de 2 
de junho de 1993, e dispositivos das Leis 
nos 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e da Medida Provisória 
no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo: 

I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da Tabela 
de Incidência do IPI - TIPI, produzidas no País conforme processo produtivo básico 
estabelecido pelo Poder Executivo;         (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 
2012)      (Produção de efeito) 

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, de 
peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm² (cento 
e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 
8471.30.90 da Tipi, produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido 



pelo Poder Executivo;          (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)      (Produção de 
efeito) 

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a forma 
de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de 
processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado 
(unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, respectivamente, 
nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi produzidas no País 
conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo;          (Redação 
dada pela Lei nº 12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 

IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) classificados, 
respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando acompanharem a 
unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da Tipi. 

V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 da 
Tipi.    (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, que 
tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio de 
uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm² (cento e quarenta centímetros 
quadrados) e inferior a 600 cm² (seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam 
função de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi, 
produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder 
Executivo.    (Redação dada pela Lei nº 12.507, de 2011) 

VII - telefones portáteis de redes celulares que possibilitem o acesso à internet em alta 
velocidade do tipo smartphone classificados na posição 8517.12.31 da Tipi, produzidos no 
País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo;           (Incluído 
pela Lei nº 12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 

VIII - equipamentos terminais de clientes (roteadores digitais) classificados nas 
posições 8517.62.41 e 8517.62.77 da Tipi, desenvolvidos no País conforme processo 
produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo.          (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012)      (Produção de efeito) 

§ 1º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições 
estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por pessoas 
jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da 
União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas efetuadas às 
sociedades de arrendamento mercantil leasing. 

§ 4º  Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista relativas 
à venda dos produtos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput, deverá constar a 
expressão "Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a especificação do 
ato que aprova o processo produtivo básico respectivo.          (Redação dada pela Lei nº 
12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 

§ 5º  As aquisições de máquinas automáticas de processamento de dados, nos termos 
do inciso III do caput, realizadas por órgãos e entidades da administração pública federal, 
estadual ou municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público e às demais organizações sob o controle direto ou indireto da 
União, dos Estados e dos Municípios ou do Distrito Federal, poderão estar acompanhadas 
de mais de uma unidade de saída por vídeo (monitor), mais de um teclado (unidade de 
entrada), e mais de um mouse (unidade de entrada).         (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012)      (Produção de efeito) 

§ 6º  O disposto no § 5o será regulamentado pelo Poder Executivo, inclusive no que 
se refere à quantidade de vídeos, teclados e mouses que poderão ser adquiridos com 
benefício.         (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     (Produção de efeito) 
.................................................................................................................................................... 



.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007. 
Cria o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; 
reduz para 24 (vinte e quatro) meses o prazo 
mínimo para utilização dos créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS decorrentes da aquisição de 
edificações; amplia o prazo para pagamento de 
impostos e contribuições; altera a Medida 
Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001, e as Leis nos 9.779, de 19 de janeiro de 
1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.666, de 
8 de maio de 2003, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.426, de 
24 de abril de 2002, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.892, de 13 de julho de 2004, 9.074, 
de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, 
de 15 de março de 2004, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 11.196, 
de 21 de novembro de 2005; revoga dispositivos 
das Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do 
Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 
1977; e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 27.  Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros classificados na 
posição 2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
TIPI, excetuados os classificados no Ex 01, estão obrigados à instalação de equipamentos 
contadores de produção, bem como de aparelhos para o controle, registro, gravação e 
transmissão dos quantitativos medidos na forma, condições e prazos estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.      (Vide Lei nº 12.402, de 2011) 

§ 1º  Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possibilitar, ainda, o 
controle e o rastreamento dos produtos em todo o território nacional e a correta utilização do 
selo de controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, com o 
fim de identificar a legítima origem e reprimir a produção e importação ilegais, bem como a 
comercialização de contrafações. 

§ 2º  No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o 
contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo 
manter o controle do volume de produção, enquanto perdurar a interrupção, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3º  A falta de comunicação de que trata o § 2o deste artigo ensejará a aplicação de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 28.  Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 27 desta Lei 
deverão ser instalados em todas as linhas de produção existentes nos estabelecimentos 
industriais fabricantes de cigarros, em local correspondente ao da aplicação do selo de 
controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964. 



§ 1º  O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e conterá 
dispositivos de segurança aprovados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil que 
possibilitem, ainda, a verificação de sua autenticidade no momento da aplicação no 
estabelecimento industrial fabricante de cigarros. 

§ 2º  Fica atribuída à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela integração, 
instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos de que trata o art. 
27 desta Lei nos estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, sob supervisão e 
acompanhamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil e observância aos requisitos 
de segurança e controle fiscal por ela estabelecidos. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.995, de 2014)        (Vigência) 
§ 4º  (Revogado pela Lei nº 12.995, de 2014)        (Vigência) 
§ 5º  (Revogado pela Lei nº 12.995, de 2014)        (Vigência) 
Art. 29.  Os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei, em condições normais de 

operação, deverão permanecer inacessíveis para ações de configuração ou para interação 
manual direta com o fabricante, mediante utilização de lacre de segurança, nos termos e 
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º  O lacre de segurança de que trata o caput deste artigo será confeccionado pela 
Casa da Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção adequada para suportar as 
condições de umidade, temperatura, substâncias corrosivas, esforço mecânico e fadiga. 

§ 2º  O disposto neste artigo também se aplica aos medidores de vazão, 
condutivímetros e demais equipamentos de controle de produção exigidos em lei. 

Art. 30.  A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
poderá ser aplicada multa de 100% (cem por cento) do valor comercial da mercadoria 
produzida, sem prejuízo da aplicação das demais sanções fiscais e penais cabíveis, não 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais): 

I - se, a partir do 10o (décimo) dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em 
operação do sistema, os equipamentos referidos no art. 28 desta Lei não tiverem sido 
instalados em virtude de impedimento criado pelo fabricante; 

II - se o fabricante não efetuar o controle de volume de produção a que se refere o § 
2o do art. 27 desta Lei. 

§ 1º  Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se impedimento 
qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a impedir ou retardar a 
instalação dos equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar o seu normal 
funcionamento. 

§ 2º  A ocorrência do disposto no inciso I do caput deste artigo caracteriza, ainda, 
hipótese de cancelamento do registro especial de que trata o art. 1o do Decreto-Lei 
no 1.593, de 21 de dezembro de 1977, do estabelecimento industrial. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007. 
Dispõe sobre o regime tributário, cambial e 

administrativo das Zonas de Processamento de 
Exportação, e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 9º A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial ou participar de outra 
pessoa jurídica localizada fora de ZPE, ainda que para usufruir incentivos previstos na 
legislação tributária. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
.................................................................................................................................................... 



Art. 18.  Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assuma o 
compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta total 
de venda de bens e serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

§ 1º  A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada depois de 
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas. (Redação dada pela Lei 
nº 11.732, de 2008) 

§ 2º  O percentual de receita bruta de que trata o caput deste artigo será apurado a 
partir do ano-calendário subseqüente ao do início da efetiva entrada em funcionamento do 
projeto, em cujo cálculo será incluída a receita bruta auferida no primeiro ano-calendário de 
funcionamento. (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

     I - (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
a) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
b) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
c) (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
     II - (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
a) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
b) (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
c) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
d) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
e) (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
III - (revogado): (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
a) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
b) (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
c) (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
§ 3º  Os produtos industrializados em ZPE, quando vendidos para o mercado interno, 

estarão sujeitos ao pagamento: (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 
 I - de todos os impostos e contribuições normalmente incidentes na operação; 

e (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 
 II - do Imposto de Importação e do AFRMM relativos a matérias-primas, produtos 

intermediários e materiais de embalagem de procedência estrangeira neles empregados, 
com acréscimo de juros e multa de mora, na forma da lei.(Incluído pela Lei nº 11.732, de 
2008) 

 § 4º  Será permitida, sob as condições previstas na legislação específica, a aplicação 
dos seguintes incentivos ou benefícios fiscais: (Redação dada pela Lei nº 11.732, de 2008) 

         I - regimes aduaneiros suspensivos previstos em regulamento; (Incluído pela Lei 
nº 11.732, de 2008) 

 II - previstos para as áreas  da  Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 
Sudam, instituída pela Lei Complementar no 124, de 3 de janeiro de 2007; da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, instituída pela Lei 
Complementar no 125, de 3 de janeiro de 2007; e dos programas e fundos de 
desenvolvimento da Região Cento-Oeste; (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

 III - previstos no art. 9º da Medida Provisória no 2.159-70, de 24 de agosto de 
2001; (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 

 IV - previstos na Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; e (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008) 

 V - previstos nos arts. 17 a 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 

 § 5º  Aplica-se o tratamento estabelecido no art. 6o-A desta Lei para as aquisições de 
mercadorias realizadas entre empresas autorizadas a operar em ZPE. (Redação dada pela 
Lei nº 11.732, de 2008) 

 § 6º A receita auferida com a operação de que trata o § 5o deste artigo será 
considerada receita bruta decorrente de venda de mercadoria no mercado externo. (Incluído 
pela Lei nº 11.732, de 2008) 



 § 7º  Excepcionalmente, em casos devidamente autorizados pelo CZPE, as matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado interno 
ou importados com a suspensão de que trata o art. 6o-A desta Lei poderão ser revendidos 
no mercado interno, observado o disposto nos §§ 3o e 6o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.732, de 2008)        

Art. 18-A.  (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 11.732, de 2008) 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

Altera a legislação tributária federal relativa 
ao parcelamento ordinário de débitos tributários; 
concede remissão nos casos em que especifica; 
institui regime tributário de transição, alterando o 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, as 
Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 
24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 
1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de 
julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 
2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, o Decreto-Lei 
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis 
nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 
23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 
de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 
2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 
11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 
14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da 
Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 
dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 
1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 de fevereiro 
de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 10 de 
abril de 2000, e, a partir da instalação do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, os 
Decretos nºs 83.304, de 28 de março de 1979, e 
89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei 
nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá 
outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 10.  Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados 
nos termos desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União, após 
aplicação das reduções para pagamento a vista ou parcelamento.        



§ 1º  Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a 
consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito 
passivo.   

§ 2º Tratando-se de depósito judicial, o disposto no caput somente se aplica aos casos 
em que tenha ocorrido desistência da ação ou recurso e renúncia a qualquer alegação de 
direito sobre o qual se funda a ação, para usufruir dos benefícios desta Lei.   
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.469, DE 26 DE AGOSTO DE 2011. 
Altera os valores constantes da tabela do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e 
altera as Leis nos 11.482, de 31 de maio de 
2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, 9.656, de 3 de 
junho de 1998, e 10.480, de 2 de julho de 2002. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 6º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá exigir a aplicação do 
disposto no art. 58-T da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, aos estabelecimentos 
envasadores ou industriais fabricantes de outras bebidas classificadas no Capítulo 22 da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 
pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, não mencionadas no art. 58-A da Lei 
referida neste artigo.   (Vide Medida Provisória nº 669, de 2015)    
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.810, DE 15 DE MAIO DE 2013. 
Dispõe sobre o parcelamento de débitos 

com a Fazenda Nacional relativos às 
contribuições previdenciárias de 
responsabilidade dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; altera as Leis 
nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.715, de 25 
de novembro de 1998, 11.828, de 20 de 
novembro de 2008, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 10.222, de 9 de maio de 2001, 12.249, de 
11 de junho de 2010, 11.110, de 25 de abril de 
2005, 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil, 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 
novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei 
no 12.703, de 7 de agosto de 2012. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 1º  Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, relativos 
às contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e às respectivas obrigações acessórias, provenientes de 



competências vencidas até 28 de fevereiro de 2013, inclusive décimo terceiro salário, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, serão consolidados e pagos em 240 (duzentas e quarenta) parcelas a 
serem retidas no respectivo Fundo de Participação dos Estados - FPE e Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM e repassadas à União, ou em prestações equivalentes a 
1% (um por cento) da média mensal da receita corrente líquida do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, o que for de menor prestação.  

§ 1º  Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 28 de fevereiro de 2013, que 
forem apurados posteriormente, serão incorporados ao parcelamento de que trata o caput, 
mediante aumento do número de parcelas, não implicando no aumento do valor das 
prestações. 

§ 2º  Os débitos parcelados terão redução de 100% (cem por cento) das multas de 
mora ou de ofício, de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 
cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios. 

§ 3º  Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos no art. 1º da 
Medida Provisória no 589, de 13 de novembro de 2012, poderão optar, na forma de 
regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas 
neste artigo até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao da publicação desta 
Lei. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014. 
Altera a legislação tributária federal relativa 

ao Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição para o 
PIS/Pasep e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 
revoga o Regime Tributário de Transição - RTT, 
instituído pela Lei no 11.941, de 27 de maio de 
2009; dispõe sobre a tributação da pessoa 
jurídica domiciliada no Brasil, com relação ao 
acréscimo patrimonial decorrente de participação 
em lucros auferidos no exterior por controladas e 
coligadas; altera o Decreto-Lei no 1.598, de 26 
de dezembro de 1977 e as Leis nos 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, 4.506, de 30 de novembro de 1964, 7.689, 
de 15 de dezembro de 1988, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.865, de 
9 de outubro de 2013, 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, 9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, 
de 23 de agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho 
de 2002, 10.893, de 13 de julho de 2004, 11.312, 
de 27 de junho de 2006, 11.941, de 27 de maio 
de 2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.716, de 21 
de setembro de 2012, e 12.844, de 19 de julho 
de 2013; e dá outras providências. 



.................................................................................................................................................... 

Art. 30.  As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 
impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação 
do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada 
para:        (Vigência) 

I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente 
absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou 

II - aumento do capital social. 
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à 

medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 
§ 2º  As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja 

observado o disposto no § 1o ou seja dada destinação diversa da que está prevista 
no caput, inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, 
mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor 
restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções 
governamentais para investimentos; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, 
nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior 
capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a 
incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de 
doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
§ 3º  Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro 

líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais 
e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta 
deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.995, DE 18 DE JUNHO DE 2014. 
Prorroga o prazo para a destinação de 

recursos aos Fundos Fiscais de Investimentos, 
altera a legislação tributária federal; altera as 
Leis nos 8.167, de 16 de janeiro de 1991, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 12.350, de 20 de 
dezembro de 2010, 12.546, de 14 de dezembro 
de 2011, 12.859, de 10 de setembro de 2013, 
9.818, de 23 de agosto de 1999, 11.281, de 20 
de fevereiro de 2006, 12.649, de 17 de maio de 
2012, 12.402, de 2 de maio de 2011, 11.442, de 
5 de janeiro de 2007, 9.718, de 27 de novembro 
de 1998, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
12.599, de 23 de março de 2012, 11.941, de 27 
de maio de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 
2010; altera as Medidas Provisórias nos 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, e 2.199-14, de 24 
de agosto de 2001; revoga dispositivos do 
Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 
1975, e das Leis nos 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, 4.502, de 30 de novembro de 1964, 



11.488, de 15 de junho de 2007, e 10.833, de 29 
de dezembro de 2003; e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 13.  Fica instituída taxa pela utilização:      
I - do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 

1964; 
II - dos equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei 

no 11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 58-T da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 
2003.   (Vide Medida Provisória nº 669, de 2015)  Vigência 

§ 1º  São contribuintes da taxa as pessoas jurídicas obrigadas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil à utilização dos instrumentos de controle fiscal relacionados nos 
incisos I e II do caput, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2º  Os valores devidos pela cobrança da taxa são estabelecidos em:
I - R$ 0,01 (um centavo de real) por selo de controle fornecido para utilização nas 

carteiras de cigarros; 
II - R$ 0,03 (três centavos de real) por selo de controle fornecido para utilização nas 

embalagens de bebidas e demais produtos; 
III - R$ 0,05 (cinco centavos de real) por carteira de cigarros controlada pelos 

equipamentos contadores de produção de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007; 

IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de embalagem de bebidas controladas 
pelos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 58-T da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003.  (Vide Medida Provisória nº 669, de 2015)  Vigência 

§ 3º  As pessoas jurídicas referidas no § 1o poderão deduzir da Contribuição para o
PIS/Pasep ou da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido 
correspondente à taxa efetivamente paga no mesmo período. 

§ 4º  A taxa deverá ser recolhida mensalmente pelos contribuintes a ela obrigados,
mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF em estabelecimento 
bancário integrante da rede arrecadadora de receitas federais, até o 25o (vigésimo quinto) 
dia do mês subsequente em relação aos selos de controle fornecidos ou aos produtos 
controlados pelos equipamentos contadores de produção no mês anterior.  (Vide Medida 
Provisória nº 669, de 2015)  Vigência 

§ 5º  O produto da arrecadação da taxa será destinado à Casa da Moeda do Brasil,
considerando a competência atribuída pelo art. 2o da Lei no 5.895, de 19 de junho de 1973, 
e pelo § 2o do art. 28 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007. 

§ 6º  O não recolhimento dos valores devidos da taxa por 3 (três) meses ou mais,
consecutivos ou alternados, no período de 12 (doze) meses, implica:  (Vide Medida 
Provisória nº 669, de 2015)  Vigência 

I - suspensão do fornecimento dos selos de controle ao contribuinte devedor; 
II - interrupção pela Casa da Moeda do Brasil da manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos contadores de produção, caracterizando prática prejudicial ao seu normal 
funcionamento, sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o art. 30 da Lei no 
11.488, de 15 de junho de 2007. 

§ 7º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá expedir normas
complementares para a aplicação do disposto neste artigo.  (Vide Medida Provisória nº 669, 
de 2015)  Vigência 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.996, DE 18 DE JUNHO DE 2014. 



Altera as Leis nºs 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, que institui o Programa de 
Incentivo à Inovação Tecnológica e 
Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos 
Automotores - INOVAR-AUTO, 12.873, de 24 de 
outubro de 2013, e 10.233, de 5 de junho de 
2001; e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 2º Fica reaberto, até o 15º (décimo quinto) dia após a publicação da Lei 
decorrente da conversão da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, o prazo 
previsto no § 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o 
prazo previsto no § 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as 
condições estabelecidas neste artigo.   

§ 1º  Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam 
o § 2º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e o § 2º do art. 65 da Lei 
nº 12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013. 

§ 2º  A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 1º da Lei 
nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e no art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
ocorrerá mediante:   

I - antecipação de 5% (cinco por cento) do montante da dívida objeto do parcelamento, 
após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser menor ou igual a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais);  

II - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto do 
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior 
que R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e menor ou igual a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais);   

III - antecipação de 15% (quinze por cento) do montante da dívida objeto do 
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior 
que R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou igual a R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais); e  

IV - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida objeto do 
parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser maior 
que R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais).   

§ 3º  Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do § 2º, considera-se o valor total 
da dívida na data do pedido, sem as reduções.  

§ 4º  As antecipações a que se referem os incisos I a IV do § 2º deverão ser pagas até 
o último dia para a opção, resguardado aos contribuintes que aderiram ao parcelamento 
durante a vigência da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, o direito de pagar em 
até 5 (cinco) parcelas.   

§ 5º  Após o pagamento das antecipações e enquanto não consolidada a dívida, o 
contribuinte deve calcular e recolher mensalmente parcela equivalente ao maior valor entre: 

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações 
pretendidas, descontadas as antecipações; e 

II - os valores constantes do § 6º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, 
ou os valores constantes do § 6º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
quando aplicável esta Lei.   

§ 6º  Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as prestações 
devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação dos 
débitos parcelados nos termos do disposto neste artigo.  

§ 7º  Aplicam-se aos débitos parcelados na forma deste artigo as regras previstas no 
art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, independentemente de os débitos terem 
sido objeto de parcelamento anterior.   
.................................................................................................................................................... 



.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.043, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014. 
Dispõe sobre os fundos de índice de renda 

fixa, sobre a responsabilidade tributária na 
integralização de cotas de fundos ou clubes de 
investimento por meio da entrega de ativos 
financeiros, sobre a tributação das operações de 
empréstimos de ativos financeiros e sobre a 
isenção de imposto sobre a renda na alienação 
de ações de empresas pequenas e médias; 
prorroga o prazo de que trata a Lei no 12.431, de 
24 de junho de 2011; altera as Leis nos 10.179, 
de 6 de fevereiro de 2001, 12.431, de 24 de 
junho de 2011, 9.718, de 27 de novembro de 
1998, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.996, de 
18 de junho de 2014, 11.941, de 27 de maio de 
2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 10.522, 
de 19 de julho de 2002, 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, 11.774, de 17 de setembro 
de 2008, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.977, de 7 
de julho de 2009, 12.409, de 25 de maio de 
2011, 5.895, de 19 de junho de 1973, 11.948, de 
16 de junho de 2009, 12.380, de 10 de janeiro de 
2011, 12.087, de 11 de novembro de 2009, 
12.712, de 30 de agosto de 2012, 12.096, de 24 
de novembro de 2009, 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, 11.488, de 15 de junho de 
2007, 6.830, de 22 de setembro de 1980, 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.147, de 21 de dezembro 
de 2000, 12.860, de 11 de setembro de 2013, 
9.393, de 19 de dezembro de 1996, 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 12.598, de 21 de março 
de 2012, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
11.371, de 28 de novembro de 2006, 9.481, de 
13 de agosto de 1997, 12.688, de 18 de julho de 
2012, 12.101, de 27 de novembro de 2009, 
11.438, de 29 de dezembro de 2006, 11.478, de 
29 de maio de 2007, 12.973, de 13 de maio de 
2014, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
9.782, de 26 de janeiro de 1999, 11.972, de 6 de 
julho de 2009, 5.991, de 17 de dezembro de 
1973, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.514, 
de 20 de novembro de 1997, 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, 10.150, de 21 de dezembro 
de 2000, e 10.865, de 30 de abril de 2004, e o 
Decreto-Lei no 911, de 1o de outubro de 1969; 
revoga dispositivos do Decreto-Lei no 1.569, de 
8 de agosto de 1977, das Leis nos 5.010, de 30 
de maio de 1966, e 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 



de agosto de 2001, e do Decreto-Lei no 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977; e dá outras 
providências. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

Art. 22.  No âmbito do Reintegra, a pessoa jurídica que exporte os bens de que trata o 
art. 23 poderá apurar crédito, mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo Poder 
Executivo, sobre a receita auferida com a exportação desses bens para o 
exterior.       (Vigência)       (Regulamento) 

§ 1º O percentual referido no caput poderá variar entre 0,1% (um décimo por cento) e 
3% (três por cento), admitindo-se diferenciação por bem. 

§ 2º Excepcionalmente, poderá ser acrescido em até 2 (dois) pontos percentuais o 
percentual a que se refere o § 1o, em caso de exportação de bens em cuja cadeia de 
produção se verifique a ocorrência de resíduo tributário que justifique a devolução adicional 
de que trata este parágrafo, comprovado por estudo ou levantamento realizado conforme 
critérios e parâmetros definidos em regulamento. 

§ 3º Considera-se também exportação a venda a empresa comercial exportadora - 
ECE, com o fim específico de exportação para o exterior. 

§ 4º Para efeitos do caput, entende-se como receita de exportação: 
I - o valor do bem no local de embarque, no caso de exportação direta; ou 
II - o valor da nota fiscal de venda para ECE, no caso de exportação via ECE. 
§ 5º Do crédito de que trata este artigo: 
I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) serão 

devolvidos a título da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep; e 

II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) serão devolvidos 
a título da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

§ 6º O valor do crédito apurado conforme o disposto neste artigo não será computado 
na base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, do Imposto sobre a Renda 
das Pessoas Jurídicas - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

§ 7º Na hipótese de exportação efetuada por cooperativa ou por encomendante, 
admite-se que os bens sejam produzidos pelo cooperado ou pelo encomendado, 
respectivamente. 
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.097, DE 19 DE JANEIRO DE 2015 
Reduz a zero as alíquotas da Contribuição 

para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação incidentes sobre a receita de vendas 
e na importação de partes utilizadas em 
aerogeradores; prorroga os benefícios previstos 
nas Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
9.440, de 14 de março de 1997, 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 
2005, 12.024, de 27 de agosto de 2009, e 
12.375, de 30 de dezembro de 2010; altera o art. 
46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
que dispõe sobre a devolução ao exterior ou a 



destruição de mercadoria estrangeira cuja 
importação não seja autorizada; altera as Leis 
nºs 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 12.546, 
de 14 de dezembro de 2011, 12.973, de 13 de 
maio de 2014, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 
30 de abril de 2004, 11.051, de 29 de dezembro 
de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 2008, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 12.249, de 
11 de junho de 2010, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 10.820, 
de 17 de dezembro de 2003, 6.634, de 2 de 
maio de 1979, 7.433, de 18 de dezembro de 
1985, 11.977, de 7 de julho de 2009, 10.931, de 
2 de agosto de 2004, 11.076, de 30 de 
dezembro de 2004, 9.514, de 20 de novembro 
de 1997, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
9.074, de 7 de julho de 1995, 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, 11.943, de 28 de maio de 2009, 
10.848, de 15 de março de 2004, 7.565, de 19 
de dezembro de 1986, 12.462, de 4 de agosto 
de 2011, 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
11.442, de 5 de janeiro de 2007, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 
6.360, de 23 de setembro de 1976, 5.991, de 17 
de dezembro de 1973, 12.850, de 2 de agosto 
de 2013, 5.070, de 7 de julho de 1966, 9.472, de 
16 de julho de 1997, 10.480, de 2 de julho de 
2002, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 6.530, 
de 12 de maio de 1978, 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, 8.080, de 19 de setembro de 
1990, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
13.043, de 13 de novembro de 2014, 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, 12.096, de 24 de novembro de 2009, 
11.482, de 31 de maio de 2007, 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, a Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, o Decreto-Lei 
nº 745, de 7 de agosto de 1969, e o Decreto 
nº 70.235, de 6 de março de 1972; revoga 
dispositivos das Leis nºs 4.380, de 21 de agosto 
de 1964, 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
7.789, de 23 de novembro de 1989, 8.666, de 21 
de junho de 1993, 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 12.973, de 
13 de maio de 2014, 8.177, de 1º de março de 
1991, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 
30 de abril de 2004, 11.051, de 29 de dezembro 
de 2004 e 9.514, de 20 de novembro de 1997, e 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941; 
e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 



Art. 14.  Observado o disposto nesta Lei, serão exigidos na forma da legislação 
aplicável à generalidade das pessoas jurídicas a Contribuição para o PIS/PASEP, a 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, a Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação, a COFINS-Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI devidos pelos importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização 
e comercialização dos produtos classificados nos seguintes códigos da Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 
de dezembro de 2011: (Vigência) 

I - 2106.90.10 Ex 02; 
II - 22.01, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 2201.10.00; 
III - 22.02, exceto os Ex 01, Ex 02 e Ex 03 do código 2202.90.00; e 
IV - 22.02.90.00 Ex 03 e 22.03. 
Parágrafo único.  O disposto neste artigo, em relação às posições 22.01 e 22.02 da 

TIPI, alcança, exclusivamente, água e refrigerantes, chás, refrescos, cerveja sem álcool, 
repositores hidroeletrolíticos, bebidas energéticas e compostos líquidos prontos para o 
consumo que contenham como ingrediente principal inositol, glucoronolactona, taurina ou 
cafeína. 

Art. 15.  As alíquotas do IPI incidente no desembaraço aduaneiro e na saída dos 
estabelecimentos industriais ou equiparados dos produtos de que trata o art. 14 são as 
seguintes: (Vigência) 

I - 6% (seis por cento), para os produtos do inciso IV do art. 14; e 
II - 4% (quatro por cento), para os demais produtos de que trata o art. 14, sem prejuízo 

de eventuais reduções previstas para os produtos que contiverem suco de fruta, extrato de 
sementes de guaraná ou extrato de açaí, nos termos da legislação aplicável. 

§ 1º  Na hipótese de saída dos produtos de que trata o art. 14 do estabelecimento 
importador, industrial ou equiparado nos termos do art. 18 para pessoa jurídica varejista ou 
consumidor final, as alíquotas de que trata este artigo ficam reduzidas em: 

I - 22% (vinte e dois por cento) para os fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 
2015;  

II - 25% (vinte e cinco por cento) para os fatos geradores ocorridos a partir do ano-
calendário de 2016. 

§ 2º  As reduções de que trata o § 1o não se aplicam na hipótese em que os 
equipamentos referidos no art. 35 não estejam instalados ou em normal funcionamento, nos 
termos definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3º  Na hipótese de inobservância do disposto no § 1o, a pessoa jurídica adquirente 
dos produtos de que trata o art. 14 fica solidariamente responsável com o estabelecimento 
importador, industrial ou equiparado pelo recolhimento do imposto que deixou de ser pago 
em decorrência das reduções de alíquotas previstas naquele parágrafo, com os acréscimos 
cabíveis. 

§ 4º  O disposto no caput e no § 1o não se aplica na hipótese de saída dos produtos 
de que trata o art. 14 de estabelecimentos industriais ou equiparados de pessoas jurídicas 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL. 

§ 5º  A partir da publicação desta Lei não será admitida a aplicação das regras de 
suspensão do IPI nas saídas promovidas pelos estabelecimentos industriais e equiparados 
das pessoas jurídicas relacionadas no art. 14. 

Art. 16.  Observado o disposto no § 1o do art. 15, fica reduzida, nos termos do Anexo 
II desta Lei, a alíquota referida no inciso I do caput do art. 15 incidente na saída dos 
estabelecimentos industriais das cervejas e chopes especiais classificados no código da 
TIPI referido no inciso IV do art. 14. (Vigência) 

§ 1º O Poder Executivo regulamentará as características necessárias para que os 
produtos relacionados no Anexo II sejam considerados especiais. 

§ 2º Para o cálculo dos volumes totais de produção estabelecidos no Anexo II desta 
Lei, deverá ser considerado o somatório da produção total de cervejas e chopes especiais 
da pessoa jurídica fabricante das cervejas e chopes especiais de que trata o caput com a 



produção total de cervejas e chopes especiais de todas as pessoas jurídicas que com ela 
mantenham quaisquer das relações estabelecidas nos incisos do caput do art. 18. 

§ 3º A pessoa jurídica cuja produção total de cervejas e chopes especiais, calculada 
na forma do § 2o, ultrapassar o limite máximo estabelecido no Anexo II desta Lei não poderá 
aplicar a redução de alíquota de que trata o caput. 

Art. 17.  Para efeitos do § 1o do art. 15, considera-se varejista a pessoa jurídica cuja 
receita decorrente de venda de bens e serviços a consumidor final no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da operação houver sido igual ou superior a 75% (setenta e cinco 
por cento) de sua receita total de venda de bens e serviços no mesmo período, depois de 
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda. (Vigência) 

Parágrafo único.  A pessoa jurídica em início de atividade poderá ser considerada 
varejista, desde que atendidos os termos e as condições estabelecidos em ato da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. 

Art. 18.  Para efeitos da incidência do IPI, nas operações de revenda dos produtos de 
que trata o art. 14, fica equiparado a industrial o estabelecimento de pessoa 
jurídica: (Vigência) 

I - caracterizado como controladora, controlada ou coligada de pessoa jurídica que 
industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14, na forma definida no art. 243 da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

II - caracterizado como filial de pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos 
de que trata o art. 14; 

III - que, juntamente com pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de 
que trata o art. 14, estiver sob controle societário ou administrativo comum; 

IV - que apresente sócio ou acionista controlador, em participação direta ou indireta, 
que seja cônjuge, companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, de sócio ou acionista controlador de pessoa jurídica que 
industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14; 

V - que tenha participação no capital social de pessoa jurídica que industrializa ou 
importa os produtos de que trata o art. 14, exceto nos casos de participação inferior a 1% 
(um por cento) em pessoa jurídica com registro de companhia aberta junto à Comissão de 
Valores Mobiliários; 

VI - que possuir, em comum com pessoa jurídica que industrializa ou importa os 
produtos de que trata o art. 14, diretor ou de sócio que exerçam funções de gerência, ainda 
que essas funções sejam exercidas sob outra denominação; 

VII - quando tiver adquirido ou recebido em consignação, no ano anterior, mais de 
20% (vinte por cento) do volume de saída da pessoa jurídica que industrializa ou importa os 
produtos de que trata o art. 14. 
.................................................................................................................................................... 

Art. 24.  As alíquotas das contribuições incidentes na importação dos produtos de que 
trata o art. 14 são as seguintes: (Vigência) 

I - 2,32% (dois inteiros e trinta e dois centésimos por cento), no caso da Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 10,68% (dez inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), no caso da COFINS-
Importação. 

Art. 25.  As alíquotas das contribuições incidentes sobre a receita decorrente da venda 
dos produtos de que trata o art. 14 são as seguintes: (Vigência) 

I - 2,32% (dois inteiros e trinta e dois centésimos por cento), no caso da Contribuição 
para o PIS/PASEP; 

II - 10,68% (dez inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), no caso da COFINS. 
§ 1º  No caso de vendas realizadas para pessoa jurídica varejista ou consumidor final, 

as alíquotas das contribuições incidentes sobre a receita decorrente da venda dos produtos 
de que trata o art. 14 são as seguintes: 

I - 1,86% (um inteiro e oitenta e seis centésimos por cento), no caso da Contribuição 
para o PIS/PASEP; 



II - 8,54% (oito inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento), no caso da 
COFINS. 

§ 2º  As alíquotas de que tratam o caput e o § 1o aplicam-se inclusive sobre a receita 
decorrente da venda dos produtos de que trata o art. 14 auferida pelas pessoas jurídicas 
sujeitas ao regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, exceto sobre as receitas auferidas pelas pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES 
NACIONAL. 

§ 3º  No caso de industrialização por encomenda dos produtos de que trata o art. 14, 
aplica-se à pessoa jurídica executora da encomenda o disposto nos §§ 2o e 3o do art. 10 da 
Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004. 

Art. 26.  Ficam reduzidas, nos termos do Anexo II desta Lei, as alíquotas referidas 
no caput do art. 25, incidentes sobre a receita decorrente da venda das cervejas e chopes 
especiais classificados no código da TIPI referido no inciso IV do art. 14, auferida pela 
pessoa jurídica que os tenha industrializado. (Vigência) 

§ 1º  O Poder Executivo regulamentará as características necessárias para que os 
produtos relacionados no Anexo II sejam considerados especiais. 

§ 2º  Para o cálculo dos volumes totais de produção estabelecidos no Anexo II desta 
Lei, deverá ser considerado o somatório da produção total de cervejas e chopes especiais 
da pessoa jurídica fabricante das cervejas e chopes especiais de que trata o caput com a 
produção total de cervejas e chopes especiais de todas as pessoas jurídicas que com ela 
mantenha quaisquer das relações estabelecidas nos incisos do caput do art. 18. 

§ 3º  A pessoa jurídica cuja produção total de cervejas e chopes especiais, calculada 
na forma do § 2º, ultrapassar o limite máximo estabelecido no Anexo II desta Lei não poderá 
aplicar a redução de alíquota de que trata o caput. 

Art. 27.  Nas operações de venda dos produtos de que trata o art. 14 por pessoa 
jurídica industrial ou atacadista, o valor do frete integrará a base de cálculo da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS apurada pela pessoa jurídica vendedora dos citados 
produtos. (Vigência) 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e 
da COFINS incidentes sobre a receita decorrente da venda dos produtos de que trata o art. 
14, quando auferida pela pessoa jurídica varejista definida na forma do art. 17. (Vigência) 

§ 1º  O disposto no caput: 
I - não se aplica às pessoas jurídicas que industrializam ou importam os produtos de 

que trata o art. 14 e às pessoas jurídicas que possuam estabelecimento equiparado a 
industrial nos termos do art. 18; 

II - aplica-se inclusive às pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração cumulativa 
da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

§ 2º  O disposto no inciso II do § 1o aplica-se inclusive às pessoas jurídicas optantes 
pelo Simples Nacional. 

Art. 29.  Fica vedado à pessoa jurídica descontar os créditos da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS de que tratam o inciso I do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e o inciso I do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, em 
relação aos produtos de que trata o art. 14 desta Lei revendidos com a aplicação da redução 
de alíquotas estabelecida pelo art. 28. (Vigência) 

Art. 30.  A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa poderá 
descontar créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS em relação à aquisição 
no mercado interno ou à importação dos produtos de que trata o art. 14. (Vigência) 

§ 1º Na hipótese de aquisição no mercado interno, os créditos de que trata 
o caput correspondem aos valores informados na nota fiscal pelo vendedor, nos termos do 
art. 36. 

§ 2º Na hipótese de aquisição dos produtos de que trata o caput de pessoa jurídica 
optante pelo Simples Nacional, os créditos serão calculados mediante a aplicação sobre o 
valor de aquisição constante do documento fiscal de percentual correspondente a: 

I - 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), em relação à Contribuição para o 
PIS/Pasep; e 



II - 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por cento), em relação à Cofins. 
§ 3º Na hipótese de importação, os créditos de que trata o caput correspondem aos 

valores da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação 
efetivamente pagos na importação dos produtos de que trata o art. 14. 

Art. 31.  A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração cumulativa, exceto a pessoa 
jurídica optante pelo Simples Nacional, poderá descontar créditos presumidos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em relação à aquisição no mercado interno dos 
produtos de que trata o art. 14. (Vigência) 

§ 1º  Na hipótese de aquisição no mercado interno de que trata o caput, os créditos 
presumidos de que trata o caput correspondem aos valores informados na nota fiscal pelo 
vendedor, nos termos do art. 36. 

§ 2º  Na hipótese de aquisição dos produtos de que trata o caput de pessoa jurídica 
optante pelo Simples Nacional, os créditos presumidos serão calculados mediante a 
aplicação sobre o valor de aquisição constante do documento fiscal de percentual 
correspondente a: 

I - 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), em relação à Contribuição para o 
PIS/PASEP; e 

II - 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por cento), em relação à COFINS. 
Art. 32.  Os créditos de que tratam os arts. 30 e 31 somente podem ser utilizados para 

desconto do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS devido pela pessoa 
jurídica. (Vigência) 

Art. 33.  Ficam estabelecidos valores mínimos do IPI, da Contribuição para o 
PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 
em função da classificação fiscal na Tipi, do tipo de produto e da capacidade do recipiente, 
conforme Anexo I desta Lei. (Vigência) 

§ 1º O Poder Executivo poderá alterar os valores mínimos de que trata o caput. 
§ 2º Aplicam-se eventuais reduções previstas para os produtos que contiverem suco 

de fruta, extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí, nos termos da legislação 
aplicável, sobre os valores mínimos referidos no caput. 

Art. 34.  Até 31 de dezembro de 2017, observado o disposto no art. 25, ficam 
reduzidas as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição 
para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, nos termos do Anexo III desta 
Lei. (Vigência) 

Art. 35.  As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de que trata o art. 14 
ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, que possibilitem, ainda, a 
identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial, aplicando-se, no 
que couber, as disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 
2007. (Vigência) 

Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma, 
limites, condições e prazos para a aplicação da obrigatoriedade de que trata o caput deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 36 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001. 

Art. 36.  As pessoas jurídicas industriais, importadoras ou comerciais dos produtos de 
que trata o art. 14, exceto as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, deverão 
informar os valores devidos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS nas notas 
fiscais de saída referentes a suas operações. (Vigência) 

§ 1º  Na determinação do valor a ser informado devem ser consideradas as reduções 
de alíquotas cabíveis estabelecidas nesta Lei. 

§ 2º  O disposto neste artigo aplica-se inclusive à pessoa jurídica executora da 
encomenda, no caso de industrialização por encomenda. 
.................................................................................................................................................... 

Art. 56.  A averbação na matrícula do imóvel prevista no inciso IV do art. 54 será 
realizada por determinação judicial e conterá a identificação das partes, o valor da causa e o 
juízo para o qual a petição inicial foi distribuída. (Vigência) 



§ 1º Para efeito de inscrição, a averbação de que trata o caput é considerada sem 
valor declarado. 

§ 2º A averbação de que trata o caput será gratuita àqueles que se declararem pobres 
sob as penas da lei. 

§ 3º O Oficial do Registro Imobiliário deverá comunicar ao juízo a averbação efetivada 
na forma do caput, no prazo de até dez dias contado da sua concretização. 

§ 4º A averbação recairá preferencialmente sobre imóveis indicados pelo proprietário e 
se restringirá a quantos sejam suficientes para garantir a satisfação do direito objeto da 
ação. 
.................................................................................................................................................... 

Art. 95.  Compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre a aplicação dos 
recursos provenientes da captação em depósitos de poupança pelas entidades integrantes 
do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo. 

§ 1º  As normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional devem priorizar o 
financiamento imobiliário, tendo em vista o disposto na Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 
1964. 

§ 2º  As normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional poderão: 
I - indicar as instituições autorizadas a captar depósitos de poupança no âmbito do 

Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo; 
II - estabelecer outras formas de direcionamento, inclusive, a aplicação dos recursos 

de que trata o caput em operações de empréstimos para pessoas naturais, garantidas por 
alienação fiduciária de coisa imóvel; e 

III - fixar índices de atualização para as operações com os recursos de que trata 
o caput, diferenciando, caso seja necessário, as condições contratuais de acordo com o 
indexador adotado.          

§ 3º  A aplicação em operações de empréstimos para pessoas naturais, garantidas por 
alienação fiduciária de coisa imóvel, prevista no inciso II do § 2º, não pode ser superior a 
três por cento da base de cálculo do direcionamento dos depósitos de poupança de que 
trata este artigo. 

§ 4º  Ficam convalidados todos os atos do Conselho Monetário Nacional que 
dispuseram sobre a aplicação dos recursos de que trata o caput. 
.................................................................................................................................................... 

Art. 169.  Ficam revogados: 
I - (VETADO); 
II - a partir da data de entrada em vigor da regulamentação de que trata o inciso III do 

§ 2º do art. 97 desta Lei, o § 2º do art. 18 e o art.18-A da Lei nº 8.177, de 1º de março de 
1991; e 
.................................................................................................................................................... 
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